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                         conteúdo desta edição da “Revista do Tri-
bunal” reflete, precisamente, a filosofia imprimida 
à publicação, ao incorporar, preferencialmente, 
temas da atualidade e, em função das ocorrências, 
abordar opiniões, decisões e propostas que lhes 
sejam pertinentes e oportunos. Assim, os traba-
lhos inseridos nas páginas seguintes estão direta-
mente associados à pandemia do coronavírus que 
ora assola indistintamente todos os países, provo-
cando dor, sofrimento e perdas de milhares de vi-
das, numa estatística em que o Brasil infelizmente 
integra com grande número de óbitos.

Tanto o fato de se constituir em novidade, 
com perversidade de epidemias anteriores que 
jamais se imaginaria pudessem ser repetidas, 
quanto pelas consequências avassaladoras, atin-
gindo pessoas e famílias de todos os níveis sociais 
e econômicos, a epidemia pelo covid-19 suscita, 
exatamente por essas particularidades, a reflexão 
de gestores, pensadores e profissionais dos incon-
táveis ramos envolvidos. Enquanto pairam no ar, 
sem que se encontrem respostas plausíveis ou de-

finitivas, com os diversos questionamentos sobre 
as origens, razões e repercussões de uma crise sa-
nitária de tamanha gravidade, há que se concate-
nar ideias e raciocínios.

Também nesse sentido, os trabalhos aqui 
postados proporcionam a continuidade dos bons 
serviços que consagram a razão de ser da “Revista 
do Tribunal”, abrindo espaço para a visão e con-
ceituação acadêmica sobre o momento que esta-
mos vivendo. A exemplo das edições anteriores, 
sempre valorizadas pelos textos de pensamentos 
e decisões de gestores e cultores das áreas mais ex-
pressivas do conhecimento e da atuação humana, 
os trabalhos agora disponibilizados aos estudio-
sos e pesquisadores de hoje e dos tempos que vi-
rão, contextualizam uma incidência excepcional e 
seus efeitos e conceituação no campo da ciência 
social e humanística.

Boa leitura.

Desembargador Leonardo de Noronha Tavares
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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editorial

A                                         ideia de uma edição da Revista 
voltada exclusivamente para as questões da pande-
mia surgiu como resposta aos anseios de fazer me-
mória escrita de todos as ações efetivas e acertadas 
de enfrentamento do judiciário paraense durante 
esse período que estamos atravessando, centrada 
na efetiva prestação jurisdicional, especialmente no 
que diz respeito ao período de “Lockdown” até a in-
definida retomada regular dos trabalhos deste Poder 
Judiciário paraense. 

Com este objetivo, a coleta de dados conta até 
o presente momento com o apoio incondicional da 
Presidência e da Vice-Presidência do Tribunal de 
Justiça do Estado Pará, nas pessoas dos Desembar-
gadores Leonardo de Noronha Tavares e Célia Regina 
Pinheiro e dos demais componentes desta corte de 
justiça; Juízes de direito e ainda  com a sempre pres-
timosa colaboração de todos as secretarias internas 
dos órgãos administrativos que compõem  este soda-
lício, sempre dispostos a contribuir de forma salutar 
para a entrega do produto final desta edição.

Este registro traz, além das ações desses órgãos 
das atividades fins e meio, artigos acadêmicos, crite-
riosamente selecionados, com a finalidade de mos-
trar ao leitor de que forma o judiciário paraense as-
sim como a doutrina se adaptaram aos tempos desta 
pandemia, bem como os posicionamentos traduzi-
dos nos julgamentos dos nossos magistrados até en-
tão como forma de contribuir com a preservação da 
memória histórica consolidada em forma de revista. 
Para nós é um prazer inestimável pensar, projetar, 
elaborar, coletar dados e editar uma revista com 
esse foco, que retrata não apenas tempos difíceis, 
mas também as soluções surgidas até o momento e 
decerto surgirão e serão capazes de socorrer a todos 
os que vem buscar a pacificação social no judiciário 
paraense, ante esse momento sui generis que assola 
a humanidade.

Esperamos contribuir com um registro para a 
posteridade com artigos inéditos e absolutamente 
atuais.

Boa Leitura!

Desembargadora Maria Filomena de Almeida Buarque 
Presidente da Comissão de Súmula, Jurisprudência, Biblioteca e Revista

Desembargador Luiz Gonzaga da Costa Neto 
Membro da Comissão de Súmula, Jurisprudência, Biblioteca e Revista

Linomar Bahia
Diretor do Departameno de Comunicação do TJPA

Ana da Silva Melo
Secretária da Comissão de Súmula, Jurisprudência, Biblioteca e Revista
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PARÁ. Tribunal de Justiça do Estado. Portaria 
Conjunta n. 1/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 13 de 
março de 2020. Estabelece medidas temporárias 
de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus 
(CoVID-19), considerando a classificação de 
pandemia pela organização Mundial de Saúde 
(oMS), no âmbito no Poder Judiciário do Estado 
do Pará. Disponível em: http://www.tjpa.jus.br/
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Portarias-Conjuntas.xhtml
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PARÁ. Tribunal de Justiça do Estado. Portaria 
Conjunta n. 3/2020- GP/VP/CJRMB/CJCI, de 18 
de março de 2020. Altera a Portaria Conjunta Nº 
1/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 13 março de 2020, 
que estabelece medidas temporárias de prevenção 
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organização Mundial de Saúde (oMS), no âmbito 
no Poder Judiciário do Estado do Pará. Disponível 
em: http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/
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PARÁ. Tribunal de Justiça do Estado. Portaria 
Conjunta n. 4/2020-GP, de 19 de março de 2020. 
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Legislacao/237243-Portarias-Conjuntas.xhtml
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unidades administrativas e judiciárias do Poder 
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de medidas temporárias de prevenção diante 
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Coronavírus (CoVID-19). Disponível em: http://
www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/
Legislacao/237243-Portarias-Conjuntas.xhtml
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temporárias de prevenção diante da evolução 
do contágio pelo Novo Coronavírus (CoVID-19). 
Disponível em: http://www.tjpa.jus.br/
PortalExterno/institucional/Legislacao/237243-
Portarias-Conjuntas.xhtml
PARÁ. Tribunal de Justiça do Estado. Portaria 
Conjunta n. 14/2020- GP/VP/CJRMB/CJCI, de 4 
de junho de 2020. Prorroga o Regime Diferenciado 
de Trabalho, instituído pela Portaria Conjunta 
nº 5/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 23 março de 
2020, que dispõem sobre a atuação das unidades 
administrativas e judiciárias do Poder Judiciário do 
Estado do Pará em face da adequação de medidas 
temporárias de prevenção diante da evolução 
do contágio pelo Novo Coronavírus (CoVID-19). 
Disponível em: http://www.tjpa.jus.br/
PortalExterno/institucional/Legislacao/237243-
Portarias-Conjuntas.xhtml
PARÁ. Tribunal de Justiça do Estado. Portaria 
Conjunta n. 15/2020- GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21 
de junho de 2020. Regulamenta procedimentos e 
institui protocolos, no âmbito do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará, para a retomada gradual dos 

serviços de forma presencial, observadas as ações 
necessárias para a prevenção de contágio pelo novo 
coronavírus (CoVID-19), e dá outras
providências. Disponível em: http://www.
tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/
Legislacao/237243-Portarias-Conjuntas.xhtml
PARÁ. Tribunal de Justiça do Estado. Portaria 
Conjunta n. 16/2020- GP/VP/CJRMB/CJCI, de 
21 de junho de 2020. Altera Portaria Conjunta 
nº 12/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 22 maio 
de 2020, que regulamenta os procedimentos 
a serem adotados para realização, por meio de 
videoconferência, de audiências de conciliação 
e mediação judicial nos Centros Judiciários de 
Solução de Conflito e Cidadania (CEJuSC) e 
Juizados Especiais Cíveis do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará. Disponível em: http://www.
tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/
Legislacao/237243-Portarias-Conjuntas.xhtml
PARÁ. Tribunal de Justiça do Estado. Portaria nº 
1162/2020-GP, de 8 de abril de 2020. Dispõe sobre o 
Plano de Contingenciamento de despesas no
âmbito do Poder Judiciário do Pará, em razão 
dos efeitos da pandemia do novo coronavírus-
CoVID-19. Disponível em: http://www.tjpa.jus.br/
PortalExterno/institucional/Legislacao/237243-
Portarias-Conjuntas.xhtml
PARÁ. Tribunal de Justiça do Estado. Portaria nº 
17/2020-GP, GP/VP/CJRMB/CJCI, de 13 de julho de 
2020. Altera a Portaria Conjunta nº 15/2020-
GP/VP/CJMRB/CJCI, de 15 de junho de 2020, que 
regulamenta, no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, procedimentos e institui protocolos 
para a retomada gradual dos serviços de forma 
presencial, observadas as ações necessárias para 
a prevenção de contágio pelo novo coronavírus 
(CoVID-19), e dá outras providências. Disponível 
em: http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/
institucional/Legislacao/237243-Portarias-
Conjuntas.xhtml
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1. PJECOR

A Corregedoria Nacional de Justiça realizou, no 
dia 08/06/20, o 3º Fórum Nacional de Corregedores- 
FoNACoR e reuniu corregedores de Justiça Federal, 
da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar, da Justiça 
Eleitoral, da Justiça Estadual e respectivos juízes au-
xiliares.

um dos painéis foi sobre o Processo Judicial 
Eletrônico das Corregedorias- PJeCoR que objetiva 
permitir o controle dos procedimentos em trâmite 
nas corregedorias, nos aspectos de autuação e ma-
nejo da tramitação processual; padronizar todos os 
dados e das informações compreendidas pelos pro-
cedimentos administrativos; e agilizar a prestação de 
informações, com transparência e economia. 

As Corregedorias do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará participaram do Projeto Piloto e im-
plantaram o uso obrigatório, por meio do Provimen-
to Conjunto nº 03/2020- CJRMB/CJCI. E, conforme 
mostrado no painel, as Corregedorias do TJPA tive-
ram destaque no uso dessa ferramenta, contando 
cada uma com mais de mil processos já distribuídos.

“o CNJ nos convidou para o projeto piloto em 
setembro do ano passado e aceitamos esse desa-
fio, iniciando o uso da ferramenta em novembro de 
2019. São muitas as vantagens desse sistema, confe-
rindo transparência e padronização aos processos e 
procedimentos administrativos e proporcionando a 
economia de tempo e de material, além da celeridade 
e eficiência”, afirmou a desembargadora Nazaré Sa-
avedra, ressaltando a valiosa participação da equipe 

ATIVIDADES DAS 
CORREGEDORIAS 
DE JUSTIÇA

da CJCRMB para o bom fluxo registrado. o próximo 
passo é a digitalização dos feitos que ainda tramitam 
em meio físico.

Sobre o PJeCoR afirmou a Desa. Diracy Nunes, 
Corregedora das Comarcas do Interior, que “esta ferra-
menta é um marco para a CJCI, pois a inovação pro-
porcionou maior agilidade, segurança, eliminação do 
uso de papel, bem como maior controle das atividades 
empreendidas pelo Órgão Correicional. As vantagens 
da ferramenta PJECoR são inúmeras e incontestá-
veis e, por isso, foi necessário incluir no plano de ação 
da CJCI uma atividade objetivando a digitalização 
de todos os processos e expedientes físicos existen-
tes aquando do retorno das atividades presenciais. E, 
assim, seremos uma Corregedoria 100% eletrônica e, 
consequentemente, teremos o que eu e a minha equi-
pe estamos chamando de uma gestão digital. Aliás, é a 
vontade de toda equipe de trabalho que está propor-
cionando esse excelente resultado. ”

Ao final do painel foi assinado pelo Correge-
dor Nacional de Justiça, Min. Humberto Martins, o 
Provimento nº 102/20, de 08 de junho de 2020, que 
dispõe sobre diretrizes e parâmetros para a implan-
tação, utilização e funcionamento do sistema do Pro-
cesso Judicial Eletrônico nas Corregedorias.

Em razão do Provimento nº 102/20 da Correge-
doria Nacional de Justiça, as Corregedorias do TJPA 
atualizaram o ato normativo de implantação do PJe-
Cor e fizeram publicar o Provimento Conjunto nº 
11/20- CJRMB/CJCI.
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Posteriormente, foi realizado pelo Conselho 
Nacional de Justiça, o Webinar no Processo Judi-
cial Eletrônico das Corregedorias, em 25/06/20, 
para que as Corregedorias de Justiça dos Tribu-
nais de Justiça do Pará e do Rio Grande do Norte 
apresentassem as dificuldades e desafios, bem 
como a forma exitosa como desenvolveram o pro-
jeto piloto do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
com a implantação do sistema PJeCor, que utiliza 
a plataforma de Processo Judicial Eletrônico nos 
procedimentos administrativos das corregedorias. 
A apresentação das experiências no Pará foi feita 
pela juíza auxiliar da Corregedoria de Justiça do 
Interior, Kátia Parente Sena. Pelo Judiciário poti-
guar, expôs o juiz Diego Cabral.

o PJeCor foi implantado no Judiciário paraense 

e em mais nove tribunais em projeto piloto pelo CNJ. 
As corregedorias do Pará, conforme informações 
divulgadas aquando da realização do III Fórum Na-
cional de Corregedores de Justiça (III FoNACoR), no 
início deste mês de junho, alcançaram o melhor ín-
dice de fluxo de feitos dentre os 10 tribunais, contan-
do com quase 2,5 mil procedimentos em tramitação 
eletrônica. 

Cerca de oito meses após a implementação do 
projeto piloto no Pará, considerado um desafio e um 
marco nas unidades correicionais paraenses, a trami-
tação dos processos nas duas Corregedorias (CJCRMB 
e CJCI) está quase na sua totalidade na forma digital, 
restando ainda alguns processos físicos que serão di-
gitados, quando as duas Corregedorias passarão a ope-
rar de forma integralmente digital.
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2. INVESTIDURAS VIRTUAIS.

As Corregedorias de Justiça realizaram du-
rante a quarentena, por meio da plataforma virtu-
al teams, sessões de investidura virtuais dos novos 

delegatários dos serviços extrajudiciais do Estado 
do Pará, nos dias 30/06, 02/07 e 06/07.

3. WEBINÁRIOS VIRTUAIS.

As Corregedorias de Justiça, também, reali-
zaram conjuntamente, no decorrer da quarentena, 
03(três) webinários virtuais para as suas equipes 
com objetivo de atualização e maior conhecimento 
sobre a gestão virtual e plataformas digitais. 

o 1º Webinar aconteceu em 09/06/20 e teve 
como tema, a plataforma Microsoft teams (e seus 
aplicativos), e o Juiz do TJPA Fábio Póvoa foi o apre-
sentador.

o 2º Webinar versou sobre o PJeCor, em 

25/06/20 e, contou com as palestras do Juiz Auxiliar 
da Corregedoria do Tribunal de Justiça do Rio Gran-
de do Norte, Diego Cabral e o servidor da TI do TJRN 
Paulo Porto. Bem como com a participação da Desa. 
Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Vice-Presiden-
te e Corregedora Regional do Tribunal Regional Elei-
toral do Pará.

o 3º Webinar, em 07/07/20, foi concernente às 
Tabelas Processuais do CNJ e foi proferido pelo Juiz 
Caio Berardo.
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4. REUNIÕES VIRTUAIS.

Por fim, foram diversas reuniões virtuais reali-
zadas pelas Corregedorias separadamente em encon-
tros com suas equipes, ou conjuntamente, em razões 
de tarefas nas atividades judiciais e extrajudiciais. 
Portanto o trabalho, mesmo no período mais agudo 

da pandemia, transcorreu normalmente, o que se deu 
antes as redefinições dos trabalhos feitas pelas De-
sembargadoras Corregedoras Maria de Nazaré Saave-
dra Guimarães e Diracy Nunes Alves e o empenho das 
equipes em sempre prestar o melhor serviço. 
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DOUTRINA

TUTELA PROVISóRIA E A 
JUDICIALIZAÇãO DA CRISE 
DECORRENTE DA COVID 19

JOSÉ HENRIQUE MOUTA ARAÚJO

Pós-doutor (Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa), Doutor e Mestre (Universidade 
Federal do Pará), Professor do Centro Universitário do Estado do Pará (CESUPA) e do Instituto 
Brasiliense de Direito Público (IDP), Procurador do Estado do Pará e advogado. 
www.henriquemouta.com.br. 
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 I - Introdução 

 m dos temas mais importantes 
do CPC/15 diz respeito à disciplina 

das tutelas provisórias e sua utiliza-
ção como instrumentos de efetivação e garantia dos 
direitos fundamentais.

Vários questionamentos devem ser objeto de 
reflexão pelos operadores do direito, dentre os quais, 
é possível destacar: a) qual a diferença entre as tutelas 
provisória e definitiva? b) quais os requisitos para a 
concessão de tutela provisória? c) quais as diferenças 
entre urgência e de evidência; d) como enfrentar os mo-
mentos para a concessão e os recursos cabíveis contra 
a tutela provisória? e) o efeito suspensivo dos recursos 
pode significar um obstáculo à efetivação das tutelas 

provisórias?
o objeto do presente texto é analisar a utiliza-

ção das técnicas de provisoriedade em tempos de 
pandemia, especialmente em razão das múltiplas 
questões que estão sendo levadas ao Poder Judiciário 
em decorrência do novo Coronavirus (Covid-19).

ora, se a tutela provisória já consagra a neces-
sidade de abreviação do tempo do processo (ou da 
tutela jurisdicional nele concedida), ainda mais nes-
ses tempos de crise em que um minuto, uma hora, 
ou um dia pode significar a continuidade ou não da 
vida, do direito, da liberdade, da prioridade admi-
nistrativa, etc.

Nos primeiros meses do ano de 2020, com a 

U



(social, política, federativa1, econômica, orçamentá-
ria, de saúde pública, etc), o que gera, de um lado, a 
importante e protagonista atuação do Poder Judiciá-
rio e, de outro, a necessidade de apreciação da multi-
plicidade de questões com parcimônia e responsabi-
lidade. o ativismo judicial e o respeito aos princípios 
consagrados na Carta Constitucional de 1988 devem 
ser sopesados em inúmeros casos concretos que de-
mandam a apreciação da tutela provisória antece-
dente ou incidental.

Aliás, no que respeita a concessão da tutela 
provisória de urgência inaudita altera pars nestas 
múltiplas situações jurídicas, há a necessidade de 
demonstração dos requisitos autorizadores da me-
dida. De acordo com o caput do art. 300, do CPC/15, 
os positivos são: a) probabilidade do direito; b) perigo 
de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Já o 
requisito negativo, para a tutela de urgência anteci-
pada, está previsto no §3º, do art. 300, a saber: perigo 
de irreversibilidade dos efeitos da decisão2.

outrossim, a tutela provisória de urgência 
pode ser concedida de forma liminar (inaudita al-
tera parte), após justificação prévia (art. 300, §2º, do 
CPC/15), ou em qualquer outra etapa durante o an-
damento do feito, inclusive em sede recursal. A rigor, 
inexiste preclusão em relação ao momento de con-
cessão da tutela provisória incidental3.

Na prática forense e considerando a já men-
cionada ampliação da Judicialização dos direitos 

1  Vale a leitura das petições iniciais e das decisões dos Exmos. Ministros Relatores da ADI 6341 (STF – Rel. Min. Marco Aurélio) e da 

ADPF 672 (Rel. Min. Alexandre de Moraes), que discutem aspectos ligados à Lei 13.979/20 e, também, a própria competência entre os 

entes federados e as diretrizes do Sistema Único de Saúde.
2 É mister afirmar, o que já vem sendo discutido desde a redação do CPC/73 (art. 273, §3º), que o requisito negativo não deve ser 

interpretado de forma absoluta, mas sim de acordo com a situação jurídica tratada em cada caso concreto. A propósito, vale citar o 

Enunciado 419 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “(art. 300, § 3º) Não é absoluta a regra que proíbe tutela provisória com 

efeitos irreversíveis. (Grupo: Tutela de urgência e tutela de evidência)”.
3 Vale citar o Enunciado 496 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “(art. 294, parágrafo único; art. 300, caput e §2º; art. 311) 

Preenchidos os pressupostos de lei, o requerimento de tutela provisória incidental pode ser formulado a qualquer tempo, não se 

submetendo à preclusão temporal. (Grupo: Tutela de urgência e tutela de evidência)”.
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disseminação da contaminação no território nacio-
nal, e com o reconhecimento do estado de calami-
dade pública pelo Congresso Nacional (decreto le-
gislativo 06/2020), é fácil perceber um exponencial 
aumento de demandas judiciais em que se discute 
a necessidade de tutela provisória de urgência (an-
tecedente ou mesmo incidental) o que, consequen-
temente, gera a importante atuação do Poder Judi-
ciário inclusive no que respeita à análise de efeito 
suspensivo pleiteado em recursos ou mesmo em Pe-
dido de Suspensão de Liminar, senão vejamos.

II. Tutela provisória de urgência 
(antecedente ou incidental) 
e os diversos casos concretos 
envolvendo a Covid-19

A partir deste momento, serão ob-
servados alguns aspectos ligados à 

concessão da tutela provisória de ur-
gência (cautelar ou antecipada) antecedente ou inci-
dental baseada em cognição sumária nestes tempos 
de ampliação do número de demandas judiciais.

É possível afirmar, sem medo de errar, que está 
ocorrendo uma explosão da Judicialização da Crise 

A

fundamentais nestes tempos de crise em decorrência 
do novo Coronavirus, as tutelas provisórias funcio-
nam como um instituto absolutamente essencial e 
relevante. Não há como se aguardar o natural diálogo 
procedimental e a ampliação do contraditório para se 
definir critérios ligados à salvaguarda imediata dos 
direitos e garantias previstas na Constituição de 1988.

Existem casos urgentes e os de mais absoluta e 
extrema urgência, tão relevantes que não há como se 
aguardar propriamente a propositura da demanda (ju-
dicialização do objeto litigioso). Imagine, como exemplo, 
hipótese em que discute direito à saúde, decorrente 
da negativação de internação de paciente com qua-
dro grave de insuficiência respiratória decorrente do 
Covid-19, não há que se pensar em aguardar o tempo 
e a abertura do contraditório. Como sugerido no título 
deste ensaio, existe a urgência da urgência, a merecer 
imediata tutela jurisdicional antecipada, inclusive em 
requerimento antecedente (arts. 303 e 304, do CPC/15) 
à própria judicialização do objeto principal.

Com efeito, nesta situação de extrema urgên-
cia (urgência da urgência) não resta outra alternativa 
senão utilizar da tutela antecipada antecedente, pre-
vista nos arts. 303 e 304, do CPC/15. Aliás, esta tutela 
antecedente também pode estar presente no caso de 
tutela coletiva, funcionando como precedente à pró-
pria ação coletiva4.

Já existem vários exemplos concretos dessa Ju-
dicialização da crise advinda desse novo vírus, onde o 
fenômeno da tutela provisória tem importante espaço. 

No âmbito do Supremo Tribunal Federal e Superior 
Tribunal de Justiça, diversas classes de incidentes e de-
mandas foram apresentadas apenas nestes primeiros 
meses de 2020, dentre as quais é possível destacar:

> Ação Direta de Inconstitucionalida-
de 6363 (STF – Rel. Min. Ricardo Lewan-
dowki) – cautelar concedida monocratica-
mente para dar interpretação conforme à 
Constituição do §4º, do art. 11, da Medida 
Provisória 936/2020. Em 17.04.20, o Tribu-
nal, por maioria, negou referendo à medi-
da cautelar, indeferindo-a, nos termos do 
voto do Min. Alexandre de Moraes.

> Arguição de Descumprimento de Pre-
ceito Fundamental 676 (STF- Rel. Min. 
Alexandre de Moraes) – Em 20.04.20, em 
decisão do Exmo. Relator, foi adotado o rito 
do art. 5º, §2º, da Lei 9.882/99, com a deter-
minação para que os órgãos e autoridades 
responsáveis pelo ato impugnado (Políticas 
Públicas voltadas para o combate à pande-
mia do Coronavírus) possam se pronunciar.

> Ação Direta de Inconstitucionalidade 
6341 (STF – Rel. Min. Marco Aurélio) e Ar-
guição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental 672 (Rel. Min. Alexandre 
de Moraes), que discutem aspectos ligados 

  No julgamento do RE nº 657.718 – o RE nº 1.165.959 substituiu o paradigma de repercussão geral –, no qual se decidia pela eventual obri-

gação de dispensação de medicamentos não registrados na Anvisa (tema 500), o STF decidiu que as ações que demandem fornecimen-

to de medicamentos sem registro na Anvisa deverão necessariamente ser propostas em face da união.

  Não se deve confundir as funções da CoNITEC, enquanto órgão de assessoramento do Ministério da Saúde para inclusão ou exclusão 

de tecnologias no âmbito do SuS, em relação às funções da ANVISA, agência reguladora vinculada ao Ministério da Saúde, encarre-

gada de controlar e regular a área sanitária de serviços e produtos, sejam eles nacionais ou importado, exercendo controle sanitário da 

produção e consumo de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária.
41ª Seção do STJ já enfrentou hipótese de requerimento de tutela provisória à ação rescisória (TP 1800 / SP Rel. Min. Francisco Falcão – 

1ª Seção – J. em 10.04.2019 – DJe 06/05/2019).
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à Lei 13.979/20 e, também, a própria compe-
tência entre os entes federados.

> Ação Civil Originária 3385 (STF- Rel. Min. Celso 

de Mello), onde foi concedida, em 20.04.20, tutela 

provisória de urgência, com a determinação de en-

trega, ao Estado do Maranhão, em 48 horas, de 68 

ventiladores pulmonares.

> Ação Civil Originária 3376 (STF- Rel. Min. Ale-

xandre de Moraes). Em 1.04.20, o Exmo. Relator 

concedeu tutela de urgência para determinar a 

suspensão por 180 dias do pagamento de parcelas 

relativas a Contratos envolvendo o Estado do Ama-

zonas.

> Ações Diretas de Inconstitucionalidade 6387, 

6389, 6388 e 6390 (STF- Rel. Min. Rosa Weber) – 

todas voltadas à Medida Provisória 954/2020, que 

consagra o compartilhamento de dados de usuários 

por prestadoras de serviços de telecomunicações 

com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), para dar suporte à produção estatística ofi-

cial durante a pandemia do Coronavírus5. 

> Suspensão de Tutela Provisória 175 (STF - Rel. 

Min. Dias Toffoli),  que tem por objeto a suspensão 

de decisão proferida por Desembargador do TJE/

SP, que concedeu medida cautelar para suspender 

efeitos de Decreto editado pelo Município de Santo 

André. Em 15.04.20 o Exmo. Min. Presidente do STF 

negou seguimento à pretendida suspensão dos efei-

tos da tutela6. 

> HC 570.728 (STJ – Rel. Min. Paulo de Tarso San-

severino), onde foi concedida ordem judicial para 

que um bebê de dois meses fique provisoriamente 

com seus guardiões durante a pandemia do novo 

coronavirus7.

> MS 26.024 (STJ- Rel. Min. Assusete Magalhães) 

impetrado por paciente internado em unidade 

semi-intensiva, apresentando quadro condizente 

com a doença SARS-CoVID 19, em face de ato su-

postamente praticado pelo Ministro da Saúde. Em 

10.04.20 foi extinto o processo (arts. 212 do RISTJ, 6º, 

§ 5º, da Lei 12.016/2009, e 485, VI, do CPC/2015). 

Ainda é possível citar outras demandas em tra-
mitação no Pretório Excelso,  com pedidos diversos 
de tutelas provisórias incidentais, em temas como: 
teto de gastos (ADI 5715); sistema prisional, visan-
do a reduzir o potencial lesivo do novo Coronavirus 
entre a população carcerária (ADPF 347); voos inter-
nacionais, com o objetivo de suspender o desembar-
que de passageiros provenientes da Europa e Ásia 
pelo período de 30 dias (MS 36997), etc8.

E não é só. Se de um lado houve verdade explo-
são de situações jurídicas no âmbito das Cortes Su-
periores envolvendo múltiplos direitos fundamen-
tais; de outro, a realidade não é diferente nos outros 
Órgãos do Poder Judiciário.

Com efeito, nesse período de Judicialização da 
Crise, inúmeras demandas judiciais, individuais e 
coletivas, com requerimento de tutela provisória an-
tecedente ou incidental, vêm sendo objeto de análise 
e apreciação. 

outras situações concretas podem ser apre-
sentadas neste momento, envolvendo causas que 
tramitam nos diversos órgãos do Poder Judiciário 
Nacional (pesquisa realizada pela internet):

5  http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=441728 Acesso em 20.04.20.
6  http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=441708 Acesso em 20.04.20.
7  https://www.conjur.com.br/2020-abr-06/stj-concede-hc-bebe-ficar-guardioes-durante-pandemia. Acesso em 20.04.20.
8  https://www.conjur.com.br/2020-mar-18/epidemia-covid-19-motiva-acoes-peticoes-entregues-stf Acesso em 23.04.20.

TJPA revista330

SUMÁRIO

> Ação Civil Pública 0100294-
60.2020.5.01.0049 - 49ª Vara do Trabalho 
do Rio de Janeiro, deferiu em parte a tutela 
provisória de urgência para o cumprimen-
to de obrigações referentes a fornecimento 
de equipamentos de segurança e adoção 
de medidas que promovam a proteção dos 
profissionais, em especial dos trabalhado-
res do considerado grupo de risco9.

> Reclamação Trabalhista 0000455-
74.2020.11.0052 – 1ª Vara do Trabalho de 
Boa Vista concedeu a tutela provisória e 
urgência para determinar imediata rein-
tegração de advogada demitida durante 
a pandemia do novo Coronavirus (Co-
vid-19)10.

> Ação Civil Pública 1029663-
70.2020.8.26.0100 - 32ª Vara Cível da Co-
marca de São Paulo concedeu tutela provi-
sória de urgência determinando a liberação 
imediata de cobertura para atendimento e 
tratamento prescrito por médico em fa-
vor de todos os segurados portadores ou 
com suspeita de estarem infectados pelo 
novo Coronavirus, independentemente 

do cumprimento do prazo de carência de 
180 dias11. 

Além destas, existem outras diversas situações 
jurídicas envolvendo direitos individuais ou coleti-
vos, em que se discute internação imediata, disponibi-
lização de UTI em hospital público ou custeio, pelo ente fe-
derado, de UTI em hospital particular, tratamento médico 
com determinado fármaco, dentre outros. 

A ampliação da Judicialização de direitos fun-
damentais acaba gerando reflexos em institutos 
clássicos do Estado de Direito, como: direito de ir e vir, 
direito à vida, liberdades individuais e coletivas, pacto fe-
derativo12, separação de poderes, etc. 

De outro prisma, essa multiplicidade de de-
mandas, envolvendo o mesmo tema central (Judicia-
lização da Crise), provoca também a necessidade de 
revisitação de conceitos como intervenção em políticas 
públicas, separação de poderes, direitos fundamentais 
(individuais e coletivos) e, em última análise, o próprio 
ativismo judicial13.

9  https://www.trt1.jus.br/ultimas-noticias/-/asset_publisher/IpQvDk7pXBme/content/covid-19-decisoes-judiciais-no-trt-rj-buscam-

combater-a-disseminacao-do-novo-coronavirus/21078 Acesso em 23.04.20.
10  https://www.aasp.org.br/noticias/trt11-determina-reintegracao-de-advogada-em-rr-demitida-durante-pandemia-do-novo-corona-

virus/ Acesso em 23.04.20.
11  https://www.conjur.com.br/2020-abr-17/planos-saude-garantir-internacao-coronavirus. Acesso em 23.04.20.
12 Interessante texto escrito por Gregore Moura aborda a questão da judicialização e o pacto federativo https://politica.estadao.com.br/

blogs/fausto-macedo/coronavirus-o-federalismo-ainda-respira/?utm_source=estadao:whatsapp&utm_medium=link
13  “Ao se fazer menção ao ativismo judicial, o que se está a referir é a ultrapassagem das linhas demarcatórias da função jurisdicional, 

em detrimento principalmente da função legislativa, mas, também da função administrativa e, até mesmo, da função de governo. Não 

se trata do exercício desabrido da legiferação (ou de outra função não jurisdicional), que, aliás, em circunstâncias bem delimitadas, 

pode vir a ser deferido pela própria Constituição aos órgãos superiores do aparelho judiciário e sim da descaracterização da função 

típica do Poder Judiciário, com incursão insidiosa sobre o núcleo essencial de funções constitucionalmente atribuídas a outros Pode-

res”. RAMoS, Elival da Silva. Ativismo judicial: parâmetros dogmáticos. 2 ed. São Paulo: Saraiva, 2015. p. 14.
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III- A judicialização da crise e tutela 
provisória de urgência – concessão 
na sentença e sua recorribilidade

omo já mencionado, nas múltiplas e 
diversificadas situações envolvendo 

a Judicialização da Crise cujo móvel re-
fere-se ao novo Coronavirus, o Poder Judiciário tem 
que analisar se, ao não conceder a tutela provisória 
em sede de liminar, ainda permanece o interesse 
processual no caso concreto. 

Destarte, em casos de extrema urgência (urgên-
cia da urgência), a tutela provisória deve ser concedi-
da de forma antecedente (arts. 303 e 304, do CPC), ou 
incidental liminarmente. Com a abertura do contra-
ditório e ampliação da cognição, em muitos casos 
envolvendo o tema Judicialização da Crise, não mais 
persiste o interesse jurídico, eis que o tempo pode 
frustrar direitos, convalidar situações ou mesmo estabi-
lizar o aspecto fático.

Neste fulgor, considerando o tempo do proces-
so e a situação de extrema urgência envolvendo inú-
meras destas questões judicializadas, o bem da vida 
acaba sendo resolvido, do ponto de vista fático, com 
a concessão ou não das tutelas provisórias, muitas 
vezes esvaziando a análise meritória a ser feita em 
momento posterior. 

Em suma: as tutelas provisórias concedidas ou 
negadas acabam sendo o pronunciamento mais im-
portante do processo, deixando para a decisão meri-
tória apenas aspectos secundários ligados à sua con-
firmação, revogação, imputação de responsabilidade 
pecuniária, etc.

De toda sorte, o legislador processual de 2015 
consagra a possibilidade de confirmação, revogação 
ou mesmo concessão da tutela provisória na decisão 
final, o que desafia a interposição de recurso de ape-
lação sem efeito suspensivo legal. 

Na prática, vários problemas podem surgir e 
foram objeto de apreciação específica pelo legislador, 
dentre os quais, é possível destacar: quais os efeitos da 

apelação quando a sentença reforma ou cassa a tutela 
provisória anteriormente concedida? Quais os efeitos 
do apelo quando a sentença é de improcedência e nada 
menciona acerca da manutenção da tutela antecipada 
concedida anteriormente? É mantida a tutela provisória, 
quando a apelação contra sentença de improcedência é 
recebida no duplo efeito?

A norma processual tentou simplificar e res-
ponder a estes questionamentos, com o disposto no 
inciso V, ao art. 1012, do CPC. De imediato, é impor-
tante mencionar que o caput deste dispositivo pare-
ce manter o regramento de que a apelação terá efeito 
suspensivo ope legis. Contudo, a tutela provisória (de 
urgência e evidência) serve como um importante ins-
trumento para a exequibilidade imediata das deci-
sões de 1º grau, especialmente nos casos discutidos 
neste ensaio decorrentes da Judicialização da Crise. 

Em relação à tutela de evidência, que não é tra-
tada neste texto, o CPC/15 procura se afastar da regra 
geral de que a apelação terá efeito suspensivo (especial-
mente no que diz respeito aos processos repetitivos). De ou-
tro prisma, em relação à tutela de urgência, o legislador 
adota um regramento uniforme para três situações 
distintas: confirmação, concessão ou revogação da tutela 
provisória na sentença gera a eficácia imediata do conte-
údo sentencial, especificamente em relação ao capítulo 
objeto da tutela provisória.

uma premissa deve ser apresentada para a 
correta análise do art. 1012, V, do CPC/15: a apelação, 
apesar de interposta no Juízo de 1º Grau, é aprecia-
da, inclusive quanto aos seus efeitos, pelo Tribunal 
respectivo (art. 1010, §3º, do CPC/15). Portanto o pe-
dido de efeito suspensivo (ou mesmo ativo) pode ser 
apresentado no próprio recurso o no incidente do art. 
1012, parágrafo 3º.

Algumas variáveis que podem ocorrer no dia 
a dia forense, especialmente nos casos envolvendo 
o que estamos chamando neste texto de Judicializa-
ção da Crise: a) dois pedidos cumulados, sendo um deles 
objeto de tutela provisória. Posteriormente, há sentença 
de improcedência com revogação da ordem anterior; b) 
um só pedido, com concessão de tutela provisória na sen-
tença; c) Dois ou mais pedidos cumulados, com tutela
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C
 provisória em relação a um deles. Posteriormente, é pro-
ferida sentença de procedência em relação a todos os 
pedidos e de improcedência no que respeita ao capítu-
lo que foi concedida a tutela provisória, com revogação 
da medida; d) dois ou mais pedidos cumulados, com 
sentença de procedência em relação a todos os pedidos, 
mas com expressa revogação da tutela provisória ante-
riormente concedida, sob o argumento de que não estão 
presentes os requisitos excepcionais para a sua conces-
são; e) dois ou mais pedidos cumulados, com sentença 
de parcial procedência e expressa revogação da tutela 
antecipada anteriormente concedida em relação a um 
dos capítulos; f) improcedência sem que o Juízo do feito 
tenha-se manifestado sobre a tutela provisória ante-
riormente concedida. 

uma coisa é certa: considerando a concentra-
ção e a unirrecorribilidade, o recurso de apelação é o 

instrumento para a irresignação em qualquer hipó-
tese envolvendo tutela provisória na sentença (art. 
1013, parágrafo 5º). Este entendimento, aliás, já vinha 
sendo adotado também no CPC/7314.

Vejamos, agora, como enfrentar as situações 
indicadas acima. As conclusões são as seguintes, 
em relação a cada um dos itens: a) a sentença de im-
procedência afasta, como consequência natural, a 
eficácia liminar em relação a um dos pedidos. Even-
tual recurso de apelação não terá efeito suspensivo15  
para afastar a exequibilidade da sentença e manter 
os efeitos da tutela provisória anteriormente conce-
dida. Nada impede que seja requerido o efeito sus-
pensivo judicial (art. 1012, §3º, do CPC), diretamente 
ao TJE ou TRF, considerando o juízo de 1º grau não 
mais aprecia a admissibilidade do recurso (art. 1010, 
§3º). Trata-se, neste caso, de efeito suspensivo judicial 
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14 o estudo dos capítulos da sentença leva à conclusão de que é possível o recebimento da apelação em efeitos diferenciados em 

relação aos diversos capítulos recorridos. ora, se de um lado ainda permanece a regra de que a sentença não tem eficácia imediata (art. 

1012, do CPC/15), de outro, a tutela antecipada na sentença visa exatamente a emprestar essa eficácia apenas ao capítulo antecipado. 

Em obra anterior já foi observado que, quando a tutela antecipada for concedida na sentença “a apelação, nesse ponto, terá efeito ape-

nas devolutivo, e ambos os efeitos, quanto aos demais aspectos da impugnação recursal”. ARAÚJo, José Henrique Mouta e SALGADo, 

Gustavo Vaz. Recursos cíveis- manual sobre as alterações ocorridas na reforma processual. 1ª edição. 3ª tiragem. Curitiba : Juruá, 2005, p.60. 
15 Vale ressaltar que, a rigor, não é o recurso que é recebido no efeito suspensivo, mas sim mantém o estado de ineficácia da sentença. 

Logo, nos incisos do art. 1013, do CPC/15, a interposição da apelação não afasta a eficácia imediata da sentença, mas não impede seja 

emprestado efeito suspensivo judicial. Como bem observa Cheim Jorge: “Portanto, longe e muito antes de o efeito suspensivo ser 

efeito do recurso, é uma técnica de segurança que retira a eficácia de uma decisão impugnável por recurso. Caso este seja interposto, 

apenas manterá um estado de ineficácia antes existente. Por isso é que se diz que o efeito suspensivo na verdade é fenômeno ligado à 

decisão impugnada e não ao recurso contra ela interposto”. CHEIM JoRGE, Flávio. Teoria geral dos recursos cíveis. Rio de Janeiro: Forense, 

2003. p. 250. No mesmo sentido, observa Medina, citando dispositivos do CPC/73: “Na verdade, no caso não se está diante de efeito 

‘suspensivo’, propriamente, porquanto a sentença suscetível de ser impugnada por meio de recurso de apelação, no sistema brasilei-

ro, não produz efeitos, de modo que a apelação interposta apenas prolonga o estado de ineficácia em que se encontrava a sentença. 

Por isso, fala a doutrina em efeito obstativo, no caso. Segundo, efeito propriamente suspensivo somente ocorreria naqueles casos em 

que a apelação em regra não tem efeito ‘suspensivo’, mas se atribui efeito suspensivo à apelação por força do art. 558, parágrafo único, do 

CPC”. MEDINA, José Miguel Garcia. Execução civil: princípios fundamentais. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002. p. 262. orione 

Neto manifesta-se sobre o assunto, afirmando que: “é forçoso acreditar que a suspensividade respeita muito mais à recorribilidade da 

decisão do que propriamente ao recurso utilizado, na medida em que o efeito suspensivo tem, no plano processual, o seu termo a quo 

a partir do momento em que a sentença veio ao mundo jurídico; mais rigorosamente, a partir da sua publicação, sobrevindo (o efeito 

suspensivo), pelo menos, até que transcorra o prazo para que o legitimado possa recorrer”. oRIoNE NETo, Luiz. Recursos cíveis. São 

Paulo: Saraiva, 2002. p. 127-8. Também Maricí e Maurício Giannico defendem que: “a suspensividade está, na realidade, relacionada 

com a recorribilidade, porque o efeito suspensivo, na prática, tem início com a publicação da sentença e perdura, no mínimo, até que 



à apelação, para a continuidade dos efeitos da tutela 
provisória concedida e, posteriormente, revogada ou 
cassada. Não é cabível a discussão acerca da manu-
tenção dos efeitos da tutela provisória, por meio de 
agravo de instrumento, em decorrência de expressa 
vedação legal e da própria unirrecorribilidade (art. 
1013, §5º, do CPC). A mesma conclusão (possibilidade 
de apresentação de IPES – incidente de pedido de efeito 
suspensivo judicial- art. 1012, §3º, junto ao Tribunal), 
deve ser defendida em relação ao item b.

Aliás, a única diferença entre os itens a e b gira 
em torno da sucumbência, eis que, enquanto no pri-
meiro caso o recurso deve ser interposto pelo autor, 
com pedido de efeito suspensivo judicial para conti-
nuidade dos efeitos da tutela provisória, no segundo 
a apelação deve ser interposta pelo réu, com a apre-
sentação do IPES visando a obstar o cumprimento 
provisório do capítulo objeto de tutela provisória 
concedida na sentença.

Em relação ao item c: o efeito suspensivo legal 
do art. 1012, do CPC, apenas pode ser afastado se o 
caso concreto se enquadrar em um de seus incisos. 
Assim, exceto se o juiz, por exemplo, conceder tutela 
de evidência em relação aos capítulos que estão sen-
do julgados procedentes, a apelação do réu deve ser 
recebida no duplo efeito pelo Relator. Por outro lado, 

em relação ao capítulo que julgado improcedente e 
que foi concedida a tutela provisória anterior, o recur-
so deve ser recebido apenas no devolutivo (art. 1012, 
V). Caberá ao autor, outrossim, adotar a providência 
prevista no art. 1012, §3º para, que com a concessão 
do efeito suspensivo judicial, tente manter a eficácia 
da tutela provisória anteriormente concedida. 

Quanto ao item d: mesmo sendo vencedor, o 
autor poderá manejar apelação apenas para discu-
tir a continuidade de eficácia da tutela provisória. 
Poderão, portanto, existir duas apelações: a do autor, 
impugnando tão somente o afastamento da eficácia 
da tutela provisória, sendo recebida só no efeito de-
volutivo e possibilitando o manejo do IPES (art. 1012, 
§3º), e do réu, que será recebida no duplo efeito, tendo 
em vista que foi revogada a tutela provisória anterior-
mente concedida16.

Em relação ao item e: há a necessidade de di-
visão da apelação em capítulos17, sendo parte rece-
bida no próprio TJE no duplo efeito e, outra parte, 
apenas no devolutivo. Assim, as apelações de ambos 
os sucumbentes devem tem efeito suspensivo legal, 
exceto no que respeita ao capítulo que foi objeto da 
revogação da tutela antecipada18. o sucumbente em 
relação a este capítulo poderá utilizar o IPES visando 
à manutenção dos efeitos da tutela provisória com 
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se escoe o prazo para a parte ou interessado recorrer (ou com a publicação da decisão que julga o recurso). Na realidade, neste interreg-

no, a eficácia imediata da decisão fica sob a condição suspensiva de não haver interposição de recurso que deva ser recebido no efeito 

suspensivo, condição essa que se opera mesmo antes da interposição”. GIANNICo, Maricí e GIANNICo, Maurício. Efeito suspensivo 

dos recursos e capítulos das decisões. In Aspectos polêmicos e atuais dos recursos cíveis. Nelson Nery Jr. e Teresa Arruda Alvim Wambier 

(Coord.). São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002. v. 5. p. 404. Ainda sobre o assunto, ver BARRoS LEoNEL. Revisitando a teoria geral 

dos recursos: o efeito suspensivo. In Aspectos polêmicos e atuais dos recursos cíveis. Nelson Nery Jr. e Teresa Arruda Alvim Wambier 

(Coord.). São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. v. 9. pp. 466 et seq.
16 Aqui há a necessidade de uma observação. o art. 1012, IV, diz respeito à situação um diferente. No exemplo acima, o recebimento 

apenas no efeito devolutivo da apelação do réu não ensejará o objetivo maior do dispositivo em questão – que é dar eficácia imediata 

à sentença. De fato, apesar da procedência dos pedidos cumulados, o Juízo do feito achou por bem revogar a tutela provisória. Logo, 

a apelação do réu não deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, sob pena de afastar os efeitos da sentença e restabelecer os da 

tutela provisória expressamente revogada pela decisão final. Por outro lado, nada impede que o autor interponha a apelação apenas 

em relação ao capítulo que revogou a tutela provisória (art. 1013, §5º).

o recebimento da apelação no duplo efeito também 
em relação a esta parte recursal (art. 1012, parágrafo 
3º). o Enunciado 217 do Fórum Permanente de Pro-
cessualistas Civis consagra que: “(arts. 1.012, § 1º, V, 
311) A apelação contra o capítulo da sentença que 
concede, confirma ou revoga a tutela antecipada da 
evidência ou de urgência não terá efeito suspensivo 
automático19. (Grupo: Ordem dos Processos nos Tribu-
nais e Recursos Ordinários)”.

Nada impede, outrossim, que um dos sucum-
bentes opte pelo recurso adesivo (art. 997, §§1º e 2º, do 
CPC/15), que também terá efeitos diferenciados – parte 
no duplo efeito e outra parte, apenas no devolutivo.

Quanto ao último item, parece claro que a par-
te deve manejar embargos de declaração, para que o 
Juízo do feito expressamente se manifeste pela ma-
nutenção ou não da tutela provisória (art. 1022, do 
CPC/15). Por outro lado, mesmo não existindo os acla-
ratórios, é razoável afirmar que a apelação do autor 
deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, com 
efeitos imediatos da sentença que julgou o pedido 
improcedente20-21 .

Estas são as reflexões apresentadas em relação 
a este complexo e importante tema tutela provisória e 
judicialização da crise.
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16 Vale ressaltar que o CPC/15 consagra a expressão capítulos, como, por exemplo, no §1º, do art. 1013. Assim, apesar de ser um só recur-

so, a apelação poderá ser analisada de acordo com os múltiplos e diferenciados capítulos que a compõem, alguns sendo recebidos nos 

efeitos suspensivo e devolutivo, e outros, apenas no devolutivo. Em trabalho anterior, analisei o estudo dos capítulos e a preponderân-

cia do efeito devolutivo dos recursos, sobre o tema, ver Notas sobre o efeito substitutivo do recurso e seu reflexo na ação rescisória. São 

Paulo Revista de Processo, v. 145, p. 9-23, 2007.
18 “A possibilidade de execução imediata da medida confirmada ou meramente antecipada em sentença deve ficar restrita aos efeitos 

antecipados, suspendendo-se os efeitos da sentença em relação ao que estiver fora dos limites da antecipação”.  BoRRELLI NETo, 

Luís. Da antecipação da tutela em sentença e os efeitos do recurso de apelação (art. 520, VII, do CPC). In Aspectos polêmicos e atuais 

dos recursos cíveis. Nelson Nery Jr. e Teresa Arruda Alvim Wambier (coords). Vol. 8. São Paulo : Revista dos Tribunais, 2005, p. 348.
19 o enunciado foi formulado com base na versão da Câmara dos Deputados, aprovada em 26.03.2014; na versão final do CPC-2015, a 

redação do dispositivo foi alterada. Na redação, final, o termo “tutela antecipada”, tal como constava da versão da Câmara, foi substitu-

ído por “tutela provisória”; de outro lado, o termo “satisfativa”, que constava da versão da Câmara, foi substituído por “antecipada”.
20 Por analogia, é possível aplicar o entendimento do Enunciado 405 de Súmula da Jurisprudência dominante do STF: “Denegado o 

mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os 

efeitos da decisão contrária”.
21 Nada impede, por outro lado, que, apesar de julgar improcedente, o Juízo do feito expressamente ressalte a manutenção dos efeitos 

da tutela provisória. Existem outras variáveis que ultrapassam os limites deste trabalho. Indica-se, dentre outros, as seguintes obras, 

para aprofundamento do tema tutela de urgência e efeitos da apelação: MARINoNI, Luiz Guilherme. A antecipação de tutela. 8. ed. 

São Paulo: Malheiros, 2004; SPADoNI, Joaquim Felipe. Breves anotações sobre a tutela antecipada e os efeitos da apelação. In: NERY 

JÚNIoR, Nelson; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coordenadores). Aspectos polêmicos e atuais dos recursos e de outros meios de 

impugnação às decisões judiciais. V. 6. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002; BuENo, Cássio Scarpinella. Tutela Antecipada. 2. ed. 

São Paulo: Saraiva, 2007; CARNEIRo, Athos Gusmão. Da antecipação de tutela. Rio de Janeiro: Forense, 2004; FERREIRA, Wiliam 

Santos. Tutela Antecipada no âmbito recursal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000.
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DEMANDAS JUDICIAIS POR 
CLOROQUINA DURANTE A 
PANDEMIA DE COVID-19: 
APLICAÇãO DO PRECEDENTE DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 1

HOMERO LAMARãO NETO 2

1 INTRODUÇãO

o final do ano de 2019, um cenário 
assustador assolou a China, provoca-

do pela propagação de uma doença causada por um 
vírus (SARS-CoV-2), denominada CoVID-193. os re-
latos apontam que os primeiros casos teriam sido re-
gistrados na cidade de Wuhan, rapidamente se propa-
gando por todo o território chinês e, em seguida, para 
inúmeros países. A doença, que pode se apresentar 

 2 Doutor em Direito (UFPA). Professor do Programa de Pós-Graduação em Direito do Centro Universitário do Estado 
do Pará (CESUPA). Professor colaborador da Escola Judicial do Poder Judiciário do Estado do Pará. Juiz de Direito. 
Vice Coordenador do Comitê Interinstitucional de Resolução Administrativa de Demandas de Saúde (CIRADS – 
Resolução CNJ 238/2016). E-mail: homerolamaraoneto@yahoo.com.br.   

1 Artigo originalmente encaminhado para publicação no livro Direito e pandemia: olhares críticos sobre a crise.

N como uma infecção sem maiores consequências, pode 
também provocar quadros de pneumonia, insuficiên-
cia respiratória e o óbito do paciente. 

o quadro de pandemia por CoVID-19 foi reco-
nhecido pela organização Mundial da Saúde (oMS) 
em 11 de março de 2020, com a rápida propagação 
do vírus em mais de 100 países. A despeito das si-
tuações de quarentena e isolamento já praticados 

3 “Coronavírus (CoV) é uma família de vírus conhecida desde a década de 1960, e causadora de diversos tipos de infecções respira-

tórias. Esses vírus recebem esse nome devido à presença de estruturas em sua superfície que lembram uma coroa”. Disponível em: 

https://www.biologianet.com/doencas/coronavirus.htm. Acesso em: 18 abr. 2020.
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em dezenas de países, onde o vírus se alastrava ra-
pidamente, provocando inúmeros óbitos, no Brasil 
as festividades de carnaval permaneceram ativas, 
mantendo-se as autoridades (e a própria população) 
alheias à realidade: em terras tupiniquins o cenário 
seria avassalador, sobejamente se levadas em con-
sideração as insuficiências de nosso Sistema Único 
de Saúde (SuS) e a ausência de pesquisas científicas 
como uma prioridade do país.  

Na ausência de vacinas ou medicamentos que 
pudessem atacar a doença, vários países desenvol-
vidos se defrontaram com o número crescente de 
óbitos, como a Itália e os Estados unidos. No Brasil, a 
ausência de protocolos específicos para o tratamento 
da doença suscitou o uso de medicamentos, como a 
“cloroquina” e a “hidroxicloroquina”4, medicamen-
tos que já eram utilizados em outras doenças, como 
lúpus e artrite reumatoide, levando os especialistas 
a um ferrenho debate sobre as evidências científicas 
que referidos medicamentos (não) seriam para debe-
lar a patologia. 

Não obstante, diante da difusão de seu uso, in-
clusive no âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS), a 
partir da sugestão de alguns estudos (internacionais), 
o Ministério da Saúde, por meio da Secretaria de Ci-
ência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos 
em Saúde, emitiu a Nota Técnica 5/2020-DAF/SCTIE/
MS, por intermédio da qual disponibilizou para uso, a 
critério médico, o medicamento cloroquina como te-
rapia adjuvante no tratamento de formas graves, em 
pacientes hospitalizados, sem que outras medidas de 

suporte sejam preteridas em seu favor.  
Na realidade, o que se observa é que a cloroqui-

na não apresenta, em sua bula, a destinação de uso 
para dar combate ao CoVID-19, indicando que o tra-
tamento experimental propiciado pela autorização 
do Ministério da Saúde somente é utilizado em uso 
compassivo e a critério médico, desde que o paciente 
esteja internado. Por essa razão, a destinação atual 
da cloroquina para debelar o CoVID-19 ocorre sob a 
hipótese off label, assim denominada pela Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SuS 
(CoNITEC):

Ainda sem tradução oficial para o português, usa-

se o termo off label para se referir ao uso diferente 

do aprovado em bula ou ao uso de produto não 

registrado no órgão regulatório de vigilância sani-

tária no País, que, no Brasil, é a Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (Anvisa). Engloba variadas 

situações em que o medicamento é usado em não 

conformidade com as orientações da bula, incluin-

do a administração de formulações extemporâneas 

ou de doses elaboradas a partir de especialidades 

farmacêuticas registradas; indicações e posologias 

não usuais; administração do medicamento por via 

diferente da preconizada; administração em faixas 

etárias para as quais o medicamento não foi testado; 

e indicação terapêutica diferente da aprovada para 

o medicamento.

Portanto, se o uso da cloroquina ocorre no 

4 Segundo a Nota Técnica nº 05/2020, “A cloroquina e o seu análogo hidroxicloroquina são fármacos derivados da 4-aminoquinolonas, 

que clinicamente são indicados para o tratamento das doenças artrite reumatoide e artrite reumatoide juvenil (inflamação crônica 

das articulações), lúpus eritematoso sistêmico e discoide, condições dermatológicas provocadas ou agravadas pela luz solar e malária. 

A apresentação farmacêutica da cloroquina varia entre 50mg a 150mg, enquanto a da hidroxicloroquina é de 400mg. Ambos são 

fármacos administrados pela via oral ou injetável, no caso da cloroquina, podendo se distribuir extensamente pelos tecidos. A nota 

é assinada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde e pelo Departamento de Assistência 

Farmacêutica e Insumos Estratégicos.
5 Na falta de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, a dispensação será realizada: [...]; II - no âmbito de cada Estado e do Distrito 

Federal, de forma suplementar, com base nas relações de medicamentos instituídas pelos gestores estaduais do SuS, e a responsabili-

dade pelo fornecimento será pactuada na Comissão Intergestores Bipartite;

TJPA revista 339

SUMÁRIO



TJPA revista340

SUMÁRIO

âmbito off label, ainda que, sob a ótica do princípio da 
descentralização, algum estado da federação venha 
a adotar protocolo suplementar na forma do artigo 
19-P, inciso II, da Lei 8.080/905, qualquer demanda 
judicial onde se postule a dispensação do referido 
medicamento obrigatoriamente deve ser ajuizada 
perante a Justiça Federal, por força do teor do prece-
dente vinculante firmado pelo Supremo Tribunal Fe-
deral no julgamento do RE 657.718/MG (Tema 500), 
sobre a qual passaremos a discutir. 

Essa orientação é salutar aos magistrados bra-
sileiros, sobejamente para evitar qualquer confusão 
que possa causar por uma interpretação a partir 
do julgamento dos embargos de declaração no RE 
855.178/SE (Tema 793), oportunidade na qual a Supre-
ma Corte teria “ratificado” a responsabilidade solidá-
ria de todos os entes federativos no adimplemento 
das prestações do Sistema Único de Saúde (SuS). 

o presente artigo procura demonstrar, através 
de pesquisa exploratória, a competência inarredável 
da justiça federal para o julgamento de demandas ju-
diciais em que se postule contra quaisquer dos entes 
federativos a dispensação da cloroquina como medi-
camento para o combate da patologia CoVID-19, pelo 
menos enquanto persistir sua utilização off label. 

2 FIXAÇãO DE PRECEDENTES EM 
JUDICIALIZAÇãO DA SAÚDE

uito embora o presente artigo 
não tenha o direcionamento de 

análise formal e direta sobre uma teoria da decisão 
jurídica, entende-se necessária a menção, ainda que 
de forma breve e sucinta, a algumas decisões profe-
ridas no âmbito da Suprema Corte porque, em seu 
conjunto, delineiam o amálgama de compreensão da 
mais alta corte de justiça do país, intérprete última da 

Constituição Federal e seus valores, acerca de como o 
Poder Público deve se posicionar em relação à judicia-
lização da saúde. 

Mas, o que consistiria, atualmente, a vincula-
ção das demais instâncias a tais decisões conside-
radas paradigmáticas? Para além dos efeitos vincu-
lantes em ações de arguição de descumprimento 
de preceito fundamental, nas ações declaratórias 
de inconstitucionalidade e constitucionalidade, os 
juízes e tribunais devem observar: a) os enunciados 
de súmula vinculante; b) os acórdãos em incidente 
de assunção de competência ou de resolução de de-
mandas repetitivas e em julgamento de recursos ex-
traordinário e especial repetitivos; c) os enunciados 
das súmulas do Supremo Tribunal Federal em maté-
ria constitucional e do Superior Tribunal de Justiça 
em matéria infraconstitucional; d) a orientação do 
plenário ou do órgão especial aos quais estiverem 
vinculados. Essa é a determinação prevalecente no 
artigo 927 do código de processo civil.

Assim, estamos diante de um momento muito 
importante no cenário da judicialização da saúde, no 
qual o Supremo Tribunal Federal assentou posições 
que, embora já anteriormente tomadas naquela ins-
tância especial, foram então consolidadas através de 
um paradigma de vinculação a todos os magistrados 
brasileiros. 

Nesse diapasão, três recursos extraordinários 
merecem especial destaque (sobretudo em se tratan-
do de postulação de medicamentos), em razão dos 
contornos que foram delineados por esses preceden-
tes vinculantes, de acordo com a seguinte avaliação: a) 
o que pode ser postulado? b) contra quem pode ser 
postulado? c) em que circunstâncias pode ser pos-
tulado? Naturalmente, à exceção da segunda indaga-
ção, as outras duas aqui suscitadas se enquadram no 
que denominamos demandas para além das políticas 
públicas já instituídas pelo Sistema Único de Saúde. 

Tratamos dessa questão como demandas dentro 
do pacote e fora do pacote, como uma forma bastante 
didática de esclarecer a imprescindível compreensão 
de nossa Política Nacional de Medicamentos e, em 

M
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especial, a assistência farmacêutica, assim propor-
cionando uma clara visão da Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME) e a construção 
de uma vasta e organizada política pública para que 
a Administração Pública possa concretizar o direito 
à saúde, no âmbito dos entes federativos (LAMARÃo 
NETo, 2019). 

As demandas dentro do pacote seriam, assim, 
as postulações de medicamentos já garantidos em 
políticas públicas do Sistema Único de Saúde (den-
tro de seus protocolos clínicos e diretrizes terapêuti-
cas) e as demandas fora do pacote, por sua vez, seriam 
as demandas por medicamentos não garantidos nas 
políticas públicas, inclusive aquelas que versem so-
bre medicamentos já arrolados na RENAME, porém 
para uso diverso do que proposto no protocolo, como 
na hipótese de uso off label (LAMARÃo NETo, 2019).

No julgamento dos embargos de declaração 
no RE 855.178/SE, o Supremo Tribunal Federal teve 
a oportunidade de demarcar, em caráter definitivo, 
como seria operacionalizada a dispensação desses 
medicamentos dentro do pacote, ou seja, a partir das 
políticas públicas do SuS, enaltecendo, contudo, a 
salvaguarda da historicidade de seus julgados, que 
costumeiramente não propiciam uma clara distin-
ção da natureza jurídica desses pleitos. Em outras pa-
lavras, o STF poderia ratificar, em precedente vincu-
lante, a organizada, necessária e oportuna repartição 
de atribuições na assistência farmacêutica (dentro 
dos componentes básicos, estratégicos e especializa-
dos, como regra na RENAME), optando por deixar a 
critério do julgador a identificação de responsabilida-
des administrativas e indicar meios de ressarcimento 
ao ente que, condenado à dispensação, concretizou a 
prestação em nome daquele que seria o efetivo res-
ponsável pela política pública.

Entrementes, a resposta à primeira indagação 
(o que pode ser postulado?) foi aparentemente resol-
vida com o julgamento do RE 566.471/RN6, oportu-
nidade na qual a Suprema Corte asseverou que, em 

relação à demanda por medicamentos de alto custo, 
deveriam ser prioritariamente prestigiadas as listas 
oficiais de medicamentos, como a RENAME. Ape-
nas e tão somente se demonstrada a ineficácia dos 
medicamentos já garantidos nas políticas do SuS (e 
demonstrada a hipossuficiência do indivíduo para 
aquisição do medicamento de alto custo), poderia ser 
cogitada a demanda contra o Poder Público.

A segunda indagação (contra quem pode ser 
postulado?), foi em parte respondida pela Suprema 
Corte no julgamento do RE 855.178/SE (Tema 793), 
oportunidade em que foi solenemente ignorada a 
adequada divisão de responsabilidades na constru-
ção das políticas públicas, prestigiando-se a lacônica 
historicidade dos julgados no STF, firmando-se a se-
guinte tese:

os entes da federação, em decorrência da compe-

tência comum, são solidariamente responsáveis 

nas demandas prestacionais na área da saúde, e 

diante dos critérios constitucionais de descentrali-

zação e hierarquização, compete à autoridade judi-

cial direcionar o cumprimento conforme as regras 

de repartição de competências e determinar o res-

sarcimento a quem suportou o ônus financeiro.

A terceira indagação (em que circunstâncias 
pode ser postulado?), foi respondida através do julga-
mento do RE 657.718/MG (Tema 500), oportunidade 
em que o Supremo Tribunal Federal asseverou que, 
a priori, não são cabíveis as postulações de medica-
mentos não registrados na ANVISA, salvo exceções, 
firmando-se a seguinte tese:

1. o Estado não pode ser obrigado a fornecer medica-

mentos experimentais. 2. A ausência de registro na 

ANVISA impede, como regra geral, o fornecimento 

de medicamento por decisão judicial. 3. É possível, 

excepcionalmente, a concessão judicial de medi-

camento sem registro sanitário, em caso de mora 

6 Ainda sem tese redigida
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irrazoável da ANVISA em apreciar o pedido (prazo 

superior ao previsto na Lei nº 13.411/2016), quando 

preenchidos três requisitos: (I) a existência de pedi-

do de registro do medicamento no Brasil (salvo no 

caso de medicamentos órfãos para doenças raras e 

ultrarraras);(II) a existência de registro do medica-

mento em renomadas agências de regulação no ex-

terior; e (III) a inexistência de substituto terapêutico 

com registro no Brasil. 4. As ações que demandem 

fornecimento de medicamentos sem registro na 

ANVISA deverão necessariamente ser propostas 

em face da União (grifo nosso).

Ainda que se questione acerca do registro da 
cloroquina na ANVISA, inclusive com sua incorpo-
ração nas políticas públicas do Sistema Único de 
Saúde para lúpus e artrite reumatoide, reiteramos 
a advertência de que não há registro da cloroquina 
enquanto medicamento indicado para debelar o 
CoVID-19, aguardando-se, ainda, a conclusão de es-
tudos e pesquisas acerca de sua destinação para essa 
finalidade. Por essa razão, frisamos que seu uso, au-
torizado pelo Ministério da Saúde pela Nota Técnica 
5/2020-DAF/SCTIE/MS, ocorreu em procedimento 
experimental e off label. 

Nessas circunstâncias, em obediência estri-
ta ao precedente vinculante firmado no Tema 500, 
qualquer pretensão (resistida) de recebimento do 
medicamento cloroquina para fins diversos dos já 
preconizados na RENAME deve ser deduzida peran-
te a Justiça Federal, ainda que os estados venham a 
incorporar protocolos suplementares, de acordo com 
o artigo 19-P, inciso II, da Lei 8.080/90. 

A tônica desse raciocínio reside no fato de 
que a incorporação de qualquer tecnologia no Siste-
ma Único de Saúde ocorre, a princípio, com a oitiva 
prévia da Comissão Nacional de Incorporação de 
Tecnologias no SuS (CoNITEC), órgão vinculado ao 
Ministério da Saúde, legitimando, dessa forma, o in-
teresse prioritário da união na tutela jurisdicional 
de pretensões por medicamentos cujos protocolos 
não estejam: a) registrados na ANVISA (como o caso 

da cloroquina para o CoVID-19); b) incorporados ao 
SuS (como consequência lógica da ausência de re-
gistro na ANVISA). 

3 AUSÊNCIA DE PROTOCLOS 
CLÍNICOS PARA O COVID-19

compreensão do assunto ora deba-
tido enseja a compreensão de outros 

conceitos essenciais: a) protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas; b) medicina baseada em evidências. Fri-
se-se que, na decisão assentada no julgamento do RE 
657.718 (Tema 500), discute-se a imprescindibilidade de 
que os medicamentos postulados na via judicial este-
jam devidamente registrados pela ANVISA, como tam-
bém, essencialmente, discutir a importante avaliação 
de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas sobre os 
quais se assenta, na atualidade, nosso sistema de saúde.

os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuti-
cas (PCDT) são instrumentos de consenso resultan-
tes da atividade científica, oriundos da preocupação 
da própria classe médica com a avaliação de perspec-
tivas na tomada de decisões para diagnóstico, trata-
mento e avaliação de resultados em patologias. 

É o reconhecimento dos profissionais de saú-
de no sentido de que o debate científico apropriado, 
leia-se para além dos interesses comerciais, deverá 
nortear paradigmas de aceitabilidade no enfren-
tamento de patologias. o Sistema Único de Saúde 
passou a incorporar essa premissa em suas políticas 
públicas através da Lei 12.401/2011, que alterou a Lei 
8.080/90, uma das principais legislações regulamen-
tadoras do SuS (LAMARÃo NETo, 2018).  

Segundo Schulze e Gebran Neto (2015, p. 202-
204):

Muito antes da incorporação legal dos Protocolos 

A
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Clínicos e Diretrizes Terapêuticas e da Medicina 

Baseada em Evidências pela Lei 12.401/2011, a socie-

dade médica brasileira reconheceu as dificuldades 

na difusão de conhecimentos atualizados sobre 

diagnósticos e terapêutica das doenças [...]. Diante 

desta realidade médica, a partir de 1999, a Associa-

ção Médica Brasileira e o Conselho Federal de Me-

dicina deliberaram por desenvolver em conjunto al-

gumas Diretrizes Médicas baseadas em evidências 

científicas para auxiliar a classe médica e pacientes 

na otimização de cuidados e na tomada de decisões 

com vista aos cuidados com os enfermos [...]. Em sin-

tonia com a iniciativa médica, a administração pú-

blica passou a desenvolver semelhante ferramenta 

a orientar a prestação dos serviços de saúde no País, 

por intermédio de Protocolos Clínicos e Diretrizes 

Terapêuticas.

Portanto, hodiernamente, segundo o artigo 
19-M da Lei 8.080/90, a assistência terapêutica in-
tegral consiste em dispensação de medicamentos e 
produtos de interesse para a saúde, cuja prescrição 
esteja em conformidade com as diretrizes terapêuti-
cas definidas em protocolo clínico para a doença ou o 
agravo à saúde a ser tratado ou, na falta do protocolo, 
em conformidade com o disposto no artigo 19-P (con-
sulta à relação nacional de medicamentos) e oferta 
de procedimentos terapêuticos, em regime domici-
liar, ambulatorial e hospitalar, constantes de tabelas 
elaboradas pelo gestor federal do Sistema Único de 
Saúde, realizados no território nacional por serviço 
próprio, conveniado ou contratado.

Em apertada síntese, poder-se-ia dizer que as 
políticas públicas implementadas gozam não ape-
nas de credibilidade científica, mas de necessário 
exame prévio de sua segurança e eficácia pelo asses-
soramento da Comissão Nacional de Incorporação 
de Tecnologias no SuS (CoNITEC). 

Especificamente para o CoVID-19, não há pro-
tocolo específico, mas apenas a indicação, na Nota 
Técnica 5/2020-DAF/SCTIE/MS, da disponibilização 
para uso, a critério médico, da cloroquina como terapia 

adjuvante no tratamento de formas graves, em pacien-
tes hospitalizados, sem que outras medidas de suporte 
sejam preteridas em seu favor.

A adoção de protocolos clínicos e diretrizes te-
rapêuticas no SuS, advindos dos debates científicos, 
é efetivada na via da Medicina Baseada em Evidên-
cias (MBE), buscando-se demonstrar com plausibili-
dade e expertise o resultado a ser obtido com a utili-
zação de determinado medicamento. 

Sobre a Medicina Baseada em Evidências, pre-
lecionam Schulze e Gebran Neto (2015, p. 215):

Ela consiste numa técnica específica para atestar 

com o maior grau de certeza a eficiência, efetividade 

e segurança de produtos, tratamentos, medicamen-

tos e exames que foram objeto de diversos estudos 

científicos, de modo que os verdadeiros progressos 

das pesquisas médicas sejam transpostos para a 

prática. Trata-se, portanto, de uma ferramenta utili-

zada, em primeiro lugar, no exercício da medicina. 

No Brasil, as evidências científicas de fármacos 
e produtos para o SuS ficam a cargo da Comissão 
Nacional de Incorporação Tecnológica (CoNITEC), a 
qual possui composição heterogênea, de acordo com 
o Decreto nº 7.646/2011. Destaca-se que a avaliação 
de qualquer protocolo ou diretriz a ser incorporada 
pelo Sistema Único de Saúde passa pelo âmbito da 
CoNITEC e, segundo o artigo 19-Q da Lei 8.080/90, 
o estudo de incorporação ou protocolo é avaliado, no 
âmbito da Comissão, por representante do Conselho 
Federal de Medicina pertencente à sociedade espe-
cialista na área objeto daquele estudo.

A previsão legislativa vem reforçar o critério 
essencialmente científico para a incorporação ou 
revisão de um determinado protocolo no âmbito do 
Sistema Único de Saúde. 

o Supremo Tribunal Federal tem caminhado, 
portanto, em linhas sólidas na exigência de demons-
tração, por parte do postulante na via judicial, de que 
o medicamento existente nas políticas públicas bra-
sileiras é insatisfatório para o tratamento do paciente. 
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Assim, exige-se demonstração inequívoca de resulta-
do científico comprovado para o medicamento então 
postulado e que esteja fora das relações disponíveis 
aos demais usuários do SuS.
A conclusão, portanto, é no sentido de que se trata de 
tratamento ainda experimental e, portanto, sem a 
demonstração das evidências científicas necessárias 
para o devido registro pela ANVISA e incorporação 
pelo Sistema Único de Saúde como protocolo, cuja 
responsabilidade de dispensação (entre os entes fede-
rativos) ainda terá de ser dirimida pela Comissão de 
Gestores Tripartite.

4 CONCLUSãO

ão há qualquer dúvida no sentido 
de que a pandemia provocada pelo 

CoVID-19 proporcionou um cenário inusitado para a 
forma como o Poder Público deve dar concretude aos 
direitos fundamentais do cidadão em um Estado De-
mocrático de Direito. A saúde, enquanto direito expo-
nencial ao indivíduo, seguramente é um dos mais afeta-
dos nesse momento. E essa circunstância não se limita 
ao Brasil, apresentando-se como uma circunstância ho-
mogênea em todos os países afetados pela pandemia. 

Também não se questiona que a avalanche de 
notícias e a perspectiva por uma solução de curto ou 
médio prazo sejam marcantes nesse contexto atual. 
Já no início do mês de abril de 2020, foi divulgado 
pelo u. S. News:

With little evidence that the malaria drugs hydro-

xychloroquine and chloroquine can prevent or treat 

CoVID-19, the u.S. Food and Drug Administration 

has given emergency approval to distribute millions 

of doses of the medicines to hospitals across the 

country […] ‘These drugs will be distributed from the 

Strategic National Stockpile to states for doctors to 

prescribe to adolescent and adult patients hospita-

lized with CoVID-19 as appropriate, when a clinical 

trial is not available or feasible’, the FDA said in a sta-

tement released March 28 […] use of the two drugs 

is controversial, however, because of widely recog-

nized and potentially serious side effects. under the 

FDA’s plan, fact sheets outlining ‘the known risks 

and drug interactions’ of hydroxychloroquine and 

chloroquine will be made available to clinicians, the 

agency said.

A tônica usada pela FDA (agência norte-ame-
ricana com funções similares à ANVISA no Brasil) 
encontra eco nas justificativas adotadas pelo Minis-
tério da Saúde para acoplar o uso da cloroquina no 
tratamento (compassivo) do CoVID-19, pois, dentre 
outras justificativas, considerou a inexistência de te-
rapias farmacológicas e imunobiológicos específicos 
para CoVID-19 e a taxa de letalidade da doença em 
indivíduos de idade avançada em razão da insufici-
ência de alternativas terapêuticas para essa popu-
lação em específico, além das publicações recentes 
com dados preliminares sobre o uso da cloroquina 
e hidroxicloroquina em pacientes com CoVID-19, 
frisando-se ainda que o uso de cloroquina seria um 
tratamento de baixo custo, de fácil acesso e também 
facilmente administrada. Por fim, foi considerada a 
capacidade nacional de produção de cloroquina pe-
los laboratórios públicos brasileiros em larga escala e 
da capacidade de abastecimento desse medicamen-
to no Estado e municípios.

No entanto, no âmbito de uma questão téc-
nica da racionalização da judicialização da saúde, 
por mais expressivas que sejam as expectativas e as 
apostas no uso da cloroquina, devemos atentar ao 
fato de que o medicamento em questão: a) não pos-
sui evidências científicas conclusivas para seu uso 
no combate ao CoVID-19; b) não possui indicativo 
em bula para o tratamento do CoVID-19, não sendo, 
portanto, registrado na ANVISA com essa finalidade; 
c) está sendo utilizado com destinação off label.

Todas essas ponderações são essenciais para 

N
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que se possa afirmar que, sob o manto do prece-
dente vinculante firmado a partir do julgamento 
do RE 657.718/MG (Tema 500), havendo qualquer 
falha na dispensação da cloroquina por estados ou 
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Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
SuS. uso off label: erro ou necessidade? Revista 
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p. 398-399, abr. 2012. Disponível em: http://www.
scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-
89102012000200026&lng=en&nrm=iso. Acesso em 
18 abr.  2020.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Nota Técnica nº 
05/2020-DAF/SCTIE/MS. Disponível em: https://
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LIBERDADES, PANDEMIA E 
PODER JUDICIÁRIO: ATUAÇãO 
DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL

 JOSÉ CLAUDIO MONTEIRO DE BRITO FILHO

RESUMO: Estudo que pretende discutir a atuação do 
Supremo Tribunal Federal (STF) em relação à defesa 
das liberdades durante o período da pandemia, com 
base em análise filosófico-jurídica de decisões toma-
das no âmbito da corte, em Colegiado ou de forma mo-
nocrática. Seu objetivo é verificar se houve a proteção 

ABSTRACT: Study that aims to discuss the actions of 
the Supreme Federal Court (STF) in relation to the de-
fense of freedoms during the pandemic period, based 
on a philosophical-legal analysis of decisions taken 
within the scope of the Court, in Collegiate or in a 
monocratic manner. Its objective is to verify whether 
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FREEDOMS, PANDEMICS AND JUDICIAL POWER: 
THE SUPREME FEDERAL COURT’S PERFORMANCE

dos direitos de liberdade pelo STF em relação às medi-
das tomadas pelos governantes para favorecer o isola-
mento social, e em questões que afloraram durante a 
pandemia.
PALAVRAS-CHAVE: Liberdades. Pandemia do Co-
VID-19. STF: Atuação.

there was protection of the rights of freedom by STF in 
relation to the measures taken by the government to 
promote social isolation and in issues that emerged 
during the pandemic.
KEY WORDS: Freedoms. CoVID-19 pandemic. STF: 
Performance.



1 INTRODUÇãO

 
pandemia do CoVID-19, ocasio-

nada pelo novo coronavírus, repre-
sentou uma crise sanitária sem precedentes, exigin-
do que os governos adotassem uma série de medidas 
para proporcionar atendimento médico à população, 
ao mesmo tempo em que foram adotadas diversas 
providências para evitar uma contaminação em 
massa e de forma simultânea.

Embora muitas das experiências tenham sido 
semelhantes, cada país agiu ao seu modo. o Brasil, 
constituído como uma federação, teve ações adota-
das nas três esferas: federal, estadual e municipal, 
de forma descoordenada, até porque, ao contrário 
do que se poderia esperar, à pandemia somou-se um 
luta política sem muitos limites, e que em muito pre-
judicou uma atuação organizada e coesa. 

Essa luta política fez aflorar, também, uma sé-
rie de conflitos, sendo parte deles dirimidos pelo Su-
premo Tribunal Federal (STF).

Em meio a essa insegurança, decidiu o Supre-
mo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade (ADI) 6341, que estados-membros, mu-
nicípios e Distrito Federal poderiam adotar medidas 
para combater os efeitos da pandemia, no limite de 
suas atribuições. 

Discutir essas medidas, seu reflexo na liber-
dade das pessoas, e como o Poder Judiciário agiu 
em defesa dessas liberdades durante o período da 
pandemia, nas questões a elas relacionadas, e nos 
conflitos que surgiram durante sua ocorrência, é 
uma questão importante, não somente para o mo-
mento atualmente vivido, mas, também, para pros-
pectar o que poderemos ter no futuro, no sentido de 
saber que forças as liberdades públicas ainda con-
servarão quando a crise sanitária passar ou assumir 

uma feição mais tolerável.
Embora existam diversas variáveis que justifi-

quem estudo a respeito dessa temática, nossa opção, 
nesse texto, é analisar, ainda que singelamente, pois 
é o que o espaço permite, como o Poder Judiciário, 
mais precisamente o Supremo Tribunal Federal 
(STF) apreciou possíveis violações às liberdades das 
pessoas no período da pandemia.

A hipótese de trabalho é a de que a atuação foi, 
em parte, inconsistente com a expectativa de uma 
defesa segura da liberdade dos indivíduos, com o en-
fraquecimento dos direitos dela decorrentes, o que 
pode, além de manter as violações perpetradas, en-
fraquecê-las no futuro, com uma perda de qualidade 
no exercício de direitos fundamentais.

Será feita uma análise filosófica e jurídica de 
decisões do STF, a partir da concepção de liberdade 
com restrições que anima o texto constitucional 
brasileiro, e que pode ser extraída de três autores que 
bem explicitam os limites que a liberdade pode so-
frer: John Stuart Mill, em Sobre a liberdade (2006), 
John Rawls, em uma teoria da justiça (2008), e Ro-
nald Dworkin, em A virtude soberana: a teoria e a 
prática da igualdade (2011).

o texto está dividido em quatro itens, sendo o 
primeiro esta Introdução. Imediatamente após esta 
fazemos uma análise da liberdade e das restrições 
que a ela podem ser impostas, na perspectiva filosófi-
ca, e de como isso influencia as liberdades garantidas 
na Constituição da República Federativa do Brasil. 
Feito isso, no item três discutiremos alguns casos de-
cididos no STF, e que têm relação com as liberdades 
das pessoas.

Por fim, apresentamos uma conclusão, verifican-
do se nossa hipótese de trabalho pode ser confirmada.

A
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2 BREVE ANÁLISE DA LIBERDADE E DE SUAS 
RESTRIÇÕES

as sociedades democráticas libe-
rais, ou seja, nas que admitem a plu-

ralidade de concepções de bem e que são regidas por 
uma constituição que reconhece que as pessoas são 
possuidoras de direitos fundamentais, a liberdade 
ocupa um espaço significativo.

Isso é natural, pois as pessoas só podem ter a 
sua própria concepção de bem se tiverem a liberda-
de em sua dimensão negativa1, ou seja, a dimensão 
que autoriza que as pessoas sejam livres para decidir 
o que querem fazer e como querem viver, em uma 
intensidade que permita a escolha dessa concepção 
por cada um dos indivíduos.

Essa liberdade, todavia, não deve ser entendi-
da, até em nome de uma sociedade democrática, em 
que os direitos fundamentais são respeitados, como 
ilimitada, sendo natural que sofra restrições, até por-
que, como vimos em nota imediatamente anterior, a 
melhor concepção é a que reconhece que cada pes-
soa possui, ao mesmo tempo, a liberdade em suas 
dimensões negativa e positiva.

Compreender esses limites é importante para 
que possamos entender de que forma os direitos de 
liberdade previstos como direitos fundamentais nas 
constituições — no nosso caso, na Constituição da 
República Federativa do Brasil — devem ser inter-
pretados, na perspectiva de seus limites, até porque 
esse balizamento não está presente no texto consti-
tucional de forma expressa.

Faremos isso verificando as restrições admiti-
das por três autores importantes para a Filosofia Po-
lítica, que se ocupa da justiça e tem como sujeitos as 

instituições sociais, já indicados na Introdução: Mill, 
Rawls e Dworkin.

Antes, todavia, até porque apresentaremos 
uma restrição admitida por Mill, é importante dizer 
que, quando falamos da liberdade na perspectiva do 
indivíduo, e não da forma com as instituições distri-
buem os direitos decorrentes do referido ideal políti-
co (a liberdade), duas tradições se opõem: a liberda-
de-dever, de Kant (2003), e a liberdade-inclinação, de 
Mill (2006), ou, usando as denominações propostas 
pelo primeiro, a liberdade com autonomia, e a liber-
dade com heteronomia.

A primeira pode ser entendida como a liberdade 
de fazer o que é certo, ou, pelo menos, aquela que melhor 
está centrada na ideia de não instrumentalização das 
pessoas, que respeita a dignidade de todos. Já a segun-
da, liberdade com heteronomia, defendida por Mill e 
criticada por Kant por parecer a este filósofo mais uma 
forma de escravidão, é a liberdade que também pode ser 
chamada de contingente, baseada nas vontades, nos de-
sejos, nos apetites dos indivíduos.

Embora a liberdade com heteronomia possa 
parecer ser mais atraente, caso seguida por todos, 
até no caso dos prazeres mais elevados de que falava 
Mill, e na esfera pública, possivelmente redundaria 
no mais puro caos. É por isso que a noção de liber-
dade que preside nossas ações e decorre de nosso 
ordenamento jurídico, fora da esfera privada, é a da 
liberdade com autonomia.

o que importa discutir aqui, todavia, são os 
limites que podem ser atribuídos às liberdades que 
são reconhecidas e distribuídas pelas principais ins-
tituições sociais, especialmente pela Constituição da 
República.

A primeira delas foi defendida por Mill (2006), 
e é conhecida como princípio do dano. Por esse prin-
cípio, as liberdades podem ser limitadas no caso de 
produzirem danos a terceiros, que o autor entendia 

N

1 Embora ainda exista quem entenda que as dimensões negativa e positiva da liberdade não são conciliáveis, devendo uma delas sem-

pre prevalecer, concordamos com o entendimento de Dworkin (2014), de que essas dimensões podem coexistir naturalmente, sendo 

ambas integrantes da liberdade que se garante a cada indivíduo.
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que deviam ser danos concretos. Essa limitação, em-
bora emane de autor reconhecidamente utilitarista, 
e defensor de uma liberdade mais radical, é seguida 
por todas as democracias, constituindo um princípio 
caro ao Direito.

 Já a segunda foi defendida por Rawls, em 
uma teoria da justiça (2008), como uma restrição 
possível às liberdades mais importantes defendidas 
por ele como devendo ser concedidas a todas as pes-
soas em uma posição de cidadania igual, ou seja, sem 
considerar um grupo determinado — como ele faz 
em relação aos bens primários da renda e da riqueza, 
quando entende que devem ser concedidos na pers-
pectiva dos menos favorecidos. 

Consiste em limitar as liberdades em nome 
de um sistema geral de liberdades, o que também 
deve ser considerado com algo natural. É que, como 
as liberdades não são absolutas, nem podem umas 
sobrepujarem outras, as liberdades limitam-se entre 
si. Também é uma noção que o Direito acolhe com 
tranquilidade.

A terceira, por sua vez, pode ser depreendida de 
discussão que Dworkin faz em A virtude soberana: 
a teoria e a prática da igualdade (2011). Lá, Dworkin, 
falando dos interesses volitivos, que podem ser en-
tendidos como nossos interesses próprios, e dos 
interesses críticos, que são os que temos em relação 
à comunidade, mostra que, em alguns casos nossa 
liberdade pode ser limitada em nome de interesses 
caros à coletividade, mas, ficando claro, não em todos 
os casos, e sim quando o caso concreto assim o deter-
minar, pois haverá casos em que nem todo o interes-
se da coletividade será suficiente para limitar uma 
liberdade individual.

Essas três espécies de limitação, de todo razoá-
veis, sem representar uma ofensa à dimensão nega-
tiva da liberdade, muito menos uma prevalência in-
devida da dimensão positiva, constituem, pensamos, 
o que pode ser manejado para cercear as liberdades.

Para além disso significa negar direito básico 
do ser humano, que é o de determinar o seu projeto 
de vida, e praticar com liberdade os atos necessários 

para que seja alcançado. Aliás, é por isso que concep-
ções de justiça que não respeitam a liberdade, ou que 
a tratam como desnecessária, não são atrativas. Ser 
livre é uma aspiração básica e inata das pessoas.

Não é assim que a liberdade das pessoas tem 
sido tratada.

3 O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E OS CASOS 
DE VIOLAÇãO ÀS LIBERDADES DURANTE A 
PANDEMIA

urante a pandemia diversas me-
didas adotadas pelos governantes, 

principalmente governadores e prefeitos, que toma-
ram para si a responsabilidade de regular as medidas 
restritivas de combate a uma alta taxa de contami-
nação capaz de saturar os serviços de saúde, até por 
força do decidido na ADI 6341, configuraram, em 
muitos casos, violações às liberdades das pessoas.

Essas medidas, em parte necessárias, em parte 
apenas bizarras, como o rodízio de CPF determinado 
pela Prefeitura de Teresópolis; ou a proibição de visi-
tas, determinada no “lockdown” na Região Metropo-
litana de Belém; ou o rodízio radical de carros no Mu-
nicípio de São Paulo, mas com a colocação imediata 
de mais mil ônibus em circulação, que nada mudou 
na taxa de isolamento, é claro, são exemplos de viola-
ções de toda ordem que foram impostas à população 
em matéria de liberdades.

Estranhamente, nem todas foram submeti-
das à apreciação do Poder Judiciário. Primeiro por-
que as pessoas, talvez assustadas com a pandemia, 
até porque verdadeiro medo foi imposto a elas, com 
destaque para uma cobertura acima do tom da mí-
dia, pouco resistiram às violações aos seus direitos. 
Segundo porque, entendemos, foi o Ministério Pú-
blico muito restritivo nas medidas que adotou para 

D
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impedir violações à liberdade, no mais das vezes, ocu-
pando-se com a propositura de ações em contrário, 
no sentido de provocar o Judiciário para, também, 
determinar a adoção de medidas restritivas, como 
aconteceu no “lockdown” determinado para a Região 
Metropolitana de São Luís, no Maranhão, e em tan-
tas cidades no interior do Estado do Pará.

Ainda assim, ações foram propostas. um 
exemplo é a Ação Civil Pública (proc. nº 0829792-
71.2020.8.14.0301) ajuizada contra o Município de 
Salinópolis, pelo Estado do Pará, por causa de decisão 
do Prefeito Municipal que, por meio do Decreto nº 17, 
de 13 de abril de 2020, pretendia fechar o comércio da 
cidade por quatro dias, com exceção das farmácias. 
Nela, em tutela de urgência e adequadamente, o Juiz 
de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública e Tutelas 
Coletivas, Raimundo Rodrigues Santana, determi-
nou a suspensão do inteiro teor do Decreto.

Nesse caso, a liberdade de exercício de ativi-
dade econômica lícita foi preservada, e também a 
liberdade das pessoas de adquirir os produtos que 
necessitavam, até porque não havia sentido em de-
terminação tão drástica, vedando até a maior parte 
do comércio reconhecido como essencial, e que não 
foi obstado, até onde sabemos, em lugar algum do 
planeta. 

Não havia dano concreto sendo causado ape-
nas pelo exercício da atividade econômica, e não es-
tava sendo violada qualquer liberdade ou interesse 
legítimo da coletividade, desde que as medidas de 
proteção fossem tomadas. 

o que havia era claro excesso normativo, pron-
tamente rechaçado, e em nome da liberdade.

Mas não foi sempre assim que ocorreu, espe-
cialmente no STF.

um primeiro exemplo, emblemático, foi toma-
do na decisão do Pleno do Supremo Tribunal Fede-
ral na ADI com MC 6363 – DF, em que se discutia a 
possibilidade prevista na Medida Provisória (MP) 

936/2020, de redução de salários e de jornada de tra-
balho por meio de ajuste de natureza individual.

E não deve causar estranheza a discussão, aqui, 
de uma decisão do STF em matéria trabalhista, pois 
o que o STF fez foi violar uma liberdade dos trabalha-
dores.

É que, nessa ADI o Supremo Tribunal Federal 
negou aplicação a dois dispositivos a Constituição da 
República: os incisos VI e XIII do Artigo 7º, dizendo 
que era desnecessária a atuação sindical no caso de 
redução de salários e jornada durante a pandemia. 
Ao assim fazê-lo, negou aos trabalhadores o direito 
à voz coletiva que garante a eles igualdade de forças 
nas negociações de toda ordem, o que se torna mais 
importante, ainda, quando se trata de questões sen-
síveis como a salarial e a atinente à jornada.

Negou aos trabalhadores a liberdade de con-
tratar, pois, em relação assimétrica como a relação 
entre trabalhador e empregador não há ajuste, mas 
sim imposição do segundo, e sujeição do primeiro, 
quando ocorre no plano individual.

A decisão do STF, nesse sentido, piorou a situa-
ção das pessoas na pior condição, o que contraria qual-
quer ideia de justiça, podendo ser considerada uma 
das piores decisões do Supremo Tribunal Federal em 
toda a sua história, pois, sendo o guardião da Consti-
tuição, jamais poderia ter negado validade a dois dis-
positivos que consagravam direito fundamental dos 
trabalhadores, quais sejam, o de serem representados 
por sindicato em contratações que resultem em redu-
ção de salários e de jornada de trabalho2.

De igual modo as decisões tomadas de forma 
monocrática por três Ministros do STF: Celso de 
Mello, Alexandre de Moraes e Ricardo Lewandowski.

A primeira, no Inquérito (INQ) 4831, que apura, 
a pedido do Procurador-Geral da República, possíveis 
infrações que teriam sido cometidas pelo Presidente 
Jair Bolsonaro e pelo seu ex-Ministro da Justiça, Sér-
gio Moro.

2 Ver mais, a respeito, em Brito Filho (2020).
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Nele, a pedido de Sérgio Moro, foi determinado 
que fosse juntado aos autos do Inquérito gravação de 
reunião ministerial ocorrida em 22 de abril de 2020 
e, depois, a divulgação integral da reunião, com exce-
ção da menção a dois estados estrangeiros, sem que 
a totalidade das falas ocorridas durante a reunião 
fosse objeto do inquérito, e/ou configurasse qualquer 
infração penal, ou seja, tornando públicas manifesta-
ções que não eram objeto de apuração.

Ao assim proceder, o Ministro Relator clara-
mente ultrapassou os limites do Inquérito e expôs 
autoridades públicas sem que contra elas houvesse 
qualquer denúncia ou suspeita. ultrapassou, assim 
os limites de sua competência para aquele feito, em 
detrimento da liberdade das pessoas de ter suas ma-
nifestações preservadas do conhecimento público até 
que uma motivação suficiente assim o determinasse.

A segunda, no Inquérito (INQ) 4781, aberto por 
decisão do Presidente do STF, Dias Toffoli, e em que 
o Ministro Relator designado, Alexandre de Moraes, 
vem tomando seguidas decisões no sentido de inves-
tigar tudo que lhe pareça ameaça ao órgão e a seus 
ministros, sem qualquer controle, delimitação do ob-
jeto, e até com sucessivos posicionamentos em con-
trário, embora variem, do titular da ação penal, que é 
o Ministério Público.

Determina oitiva de autoridades e outras pes-
soas, e diversas ordens de busca e apreensão, assu-
mindo um duplo papel de investigador e juiz, quan-
do não o de acusador, o que viola toda a ideia de que 
a persecução penal deve obedecer a todo um sistema 
de garantias, entre eles o direito de não sofrer ações 
arbitrárias durante o desenrolar do processo.

De idêntica forma, ao claramente intimidar 
pessoas que se manifestam contra o Supremo Tribu-
nal Federal, e não somente aquelas que podem ter, 
eventualmente, praticado algum ilícito penal, atenta 
contra a liberdade de expressão. 

A terceira situação é a da Reclamação (RCL) 
40574 do jornal o Estado de São Paulo, mais conhe-
cido como Estadão, autor da ação, sendo distribuída 
para o Ministro Ricardo Lewandowski. Nesse caso, 
o autor da ação apresentou reclamação porque de-
sejava ter conhecimento dos exames do Presidente 
da República a respeito da contaminação ou não por 
CoVID-19, o que havia sido determinado na instân-
cia ordinária, mas, obstado por decisão do STJ.

Conhecido o relator por distribuição, a Advoca-
cia-Geral da união (AGu) encaminhou ao Gabinete 
do Ministro Lewandowski os exames do Presidente 
a respeito do CoVID-19, em total de três, tendo o Mi-
nistro mandado juntar aos autos e divulgar ampla-
mente os documentos em 13 de maio de 2020. Todos 
os exames tiveram resultado negativo. 

Com essa divulgação, a ação do Estadão perdeu 
o sentido, pois, todos tiveram conhecimento do re-
sultado dos exames. Foi assim que, também, decidiu 
o Ministro Lewandowski. Temos uma visão distinta 
do que foi decidido pelo Ministro Relator em relação 
à divulgação dos exames. o direito à intimidade ga-
rante que a pessoa não seja obrigada a divulgar ques-
tões que são somente de seu interesse.

É garantido no artigo 5º, inciso X, da Consti-
tuição da República. Não é, como qualquer direito 
fundamental, absoluto, mas, é preciso que haja uma 
razão concreta para sua violação.

Não serão meras conjecturas, então, que poderão 
suplantá-lo, pois a ser assim, qualquer alegação mera-
mente plausível poderá ser móvel para que um direito 
fundamental seja colocado de lado, com ofensa direta 
ao principal atributo do ser humano, que é a sua digni-
dade3, em inversão de valores que, lamentavelmente, 
virou uma espécie de regra durante a pandemia.

E note-se que o Presidente da República afir-
mou, reiteradas vezes, que seus exames haviam dado 
negativo, além de não exibir, em momento algum, 

3  Em relação à dignidade como atributo do ser humano sugerimos a leitura do nosso Direitos humanos (BRITo FILHo, 2018).
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qualquer traço de possuir a enfermidade. o que ocor-
reu no caso em apreço foi desconsiderar a presunção 
de veracidade que todo cidadão tem, e que há muito é 
ignorada no Brasil, onde temos de a todo tempo pro-
var que somos o que somos, e tudo precisa ser reco-
nhecido e autenticado em cartório, algo de que não 
conseguimos nos livrar, até porque, às vezes parece, 
elegemos a dúvida e a desconfiança como regras.

Entendemos que a violação ao direito à intimi-
dade de cidadão brasileiro foi claramente violada, e 
não importa se ele é ou não o Presidente da República, 
nem se ele tem ou não dado mostras de intolerância 
em vários momentos a respeito de diversos assuntos.

Não se deve combater alguém, por motivos 
políticos, ou quaisquer outros, por meio da violação 
de seus direitos fundamentais de liberdade. Esses di-
reitos são básicos e não podem ser violados sob qual-
quer pretexto.

Quando necessário, eles podem ser relativiza-
dos e harmonizados para a proteção de outros direitos, 
mas, não simplesmente colocados de lado, devendo 
estar presente alguma das razões para a restrição, 
como aludimos no item anterior. No caso em apreço 
não se afigurou presente qualquer razão justa, pois, 
até o resultado dos exames já era conhecido: negativo, 
como constou no relatório médico enviado à 1ª instân-
cia, e que não foi aceito, embora garantisse o acesso à 
informação pretendida, caso a questão estivesse, de 
fato, relacionada a esse direito de acesso à informação.

Nem todas as decisões do Supremo Tribunal 
Federal, todavia, foram violadoras das liberdades das 
pessoas.

Exemplo positivo foi a tomada na ADI 6351, ajui-
zada contra a Medida Provisória 928/2020, em caráter 
liminar, mas, em Plenário. Nesta MP tentava-se limi-
tar o acesso às informações prestadas por órgãos pú-
blicos durante a pandemia, o que STF rechaçou.

E fez bem, pois o direito à informação não 
pode ser obstado somente porque se está diante de 
uma situação de crise, aliás, especialmente em um 
momento de crise, em que ter conhecimento das in-
formações disponíveis é crucial para que as pessoas 

possam estar totalmente munidas das informações 
de que necessitam para tomar suas decisões.

Além disso, não havia razão suficiente para 
a restrição. o Estado existe para prestar serviço pú-
blico, e não se pode eximir de fazê-lo em qualquer 
momento que seja. Presta serviços essenciais, e que 
não podem ser paralisados, qualquer que seja a cir-
cunstância, qualquer que seja o risco, até sob pena de 
perder sua finalidade de existir.

outra decisão foi a tomada na ADI 6387 e ou-
tras, em que o Pleno do STF, por maioria, posicionou-
se contra a MP 954/2020, que garantia o comparti-
lhamento de dados das telefônicas com o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), por vio-
lação dos direitos a intimidade, à vida privada e ao 
sigilo de dados, ela impediu que a violação a impor-
tantes direitos de liberdade ocorresse.

A análise, embora sucinta, de algumas deci-
sões do STF, e que, entendemos, reflete a forma como 
a Corte tem-se conduzido, permite que nos encami-
nhemos para a conclusão.

4 CONCLUSãO 

análise das decisões do Supremo 
Tribunal Federal no item anterior, 

em cotejo com as razões filosóficas, e que o Direito 
tem acolhido, para as restrições à liberdade das pes-
soas, demonstra que a hipótese de trabalho deve ser 
confirmada: a atuação do STF foi inconsistente em 
relação à defesa das liberdades.

Isso mostra que o Supremo Tribunal Federal 
não decidiu de forma equilibrada e uniforme duran-
te a pandemia, o que é motivo de grande preocupa-
ção, pois, a liberdade é, junto com a igualdade, um 
ideal político indispensável para uma distribuição 
justa de direitos. 

A
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Sem que os direitos dela decorrentes sejam 
respeitados, há um sério risco de que as pessoas não 
tenham a possibilidade de viver suas vidas como en-
tendem que devem vivê-las, o que é básico em qual-
quer sociedade que se pretenda democrática.

De outro lado, poder-se-ia dizer que o que é re-
velado é que as decisões monocráticas têm qualida-
de inferior às tomadas pelo Colegiado, embora nem 
todas as decisões colegiadas tenham sido adequa-
das, como foi salientado em relação à ADI 6363.

Isso revela como é inconveniente e prejudicial 
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a quantidade de decisões liminares tomadas de for-
ma monocrática pelos integrantes do STF, a exigir 
uma mudança de postura que a Corte, habitualmen-
te fechada a corrigir os rumos de sua atuação.

De qualquer sorte, faz-nos temer pelo futuro 
das liberdades após a pandemia, pois, foram clara-
mente enfraquecidas pela ação dos governantes, 
que se revelaram mais autoritários do que autoriza a 
democracia, e não tiveram a proteção que se poderia 
esperar da Corte Suprema do país.
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1. INTRODUÇãO

stamos vivendo, no plano mundial, 
em um momento crítico de alto im-

pacto sobre a vida das pessoas e em-
presas, talvez, desde a Segunda Guerra Mundial, ne-
nhum evento dessa dimensão tenha ocorrido.

A imprevisibilidade e o impacto tornam a 

pandemia gerada pelo novo coronavírus algo sem 
precedentes recentes e, diante disso, a capacidade de 
produção de políticas públicas efetivas pelos Estados 
e organizações Internacionais foi testada e, lamen-
tavelmente, não atingiu o patamar esperado.

No plano internacional, a organização Mundial 

E
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T
da Saúde, claramente, foi incapaz de detectar, tempes-
tivamente, a gravidade do surto desencadeado a partir 
da China e adotar os alertas e medidas apropriadas 
no espaço de tempo adequado à prevenção de óbitos 
por todo o mundo. o seu papel indutor da pesquisa e 
produção de vacinas também têm sido colocado em 
dúvida. 

Por outro lado, os Estados, claramente, subes-
timaram o impacto global do vírus, sua proliferação 
e custo de vidas daí determinado. Há, ainda, muitas 
análises incompletas e ações comparativamente 
contraditórias.

o cenário atual mostra, com bastante defini-
ção, uma arquitetura de decisões, comparativamen-
te, muito frágil e pouco articulada entre os diversos 
agentes, estados e organizações, o que, supostamen-
te, indica falhas na captura e tratamento de dados, 
como, também, no processo decisório.

No presente artigo, pretendo, examinar a pos-
sibilidade de que a atual pandemia possa ser enten-
dida como um evento altamente imprevisível, nos 
termos que Taleb classifica como “cisne negro” e, 
também, refletir se as decisões tomadas podem ser 
consideradas como devidamente ponderadas e ra-
cionais diante das expectativas racionais próprias da 
Análise Econômica do Direito.

Tomo o cuidado de alertar o leitor, desde logo, 
que não estou buscando uma diretiva causal, ou a 
formulação de uma narrativa explicativa, mas sim 
refletir a respeito da gestão de risco na governança 
global e sua possível inadequação, o que parece ser 
confirmado pela nossa realidade.

2. CISNES NEGROS 
E ASSISMETRIAS 
INFORMACIONAIS.

aleb1  aponta que a nossa vida atual 
está marcada pela incerteza. A com-

plexidade da vida contemporânea com seus vários 
níveis de interdependência, desde a constituída en-
tre pessoas até as que envolvem organismos inter-
nacionais, leva-nos como sociedade humana a novo 
patamares de coexistência em que a certeza, e, assim, 
a probabilidade raramente podem ser verificadas no 
longo prazo.

Por maiores que sejam os nossos esforços, sem-
pre estaremos no domínio do risco e nossas crenças 
em previsão e controle todas as vezes que testadas se 
mostraram limitadas, e, assim, falhas.

Isso ocorre porque nossa vida opera em dois ní-
veis bastante diversos de previsibilidade.

No plano da previsibilidade ordinária, vivemos 
em uma realidade de sucessão de pequenos eventos, 
isto é, repetitivos, disseminados e com pouco impac-
to coletivo. Assim, acordamos pela manhã, e, abrir os 
olhos temos, de pronto, a convicção de que tomare-
mos o café da manhã e que, na sequência, iremos ao 
trabalho, e, assim, sucessivamente. 

A eventualidade da ausência do dejejum, 
por mais que possa nos aborrecer, individual-
mente, tem pouco impacto global e, não afeta o 
prazer dos demais cidadãos do planeta em usu-
fruir de sua refeição matinal. Esse desvio da re-
gra, tampouco, altera a expectativa média de que 
amanhã o desfrutaremos. 

Esse cenário de previsibilidade abrange boa 
parte de nossa vida em que a incerteza é mais fa-
cilmente gerenciável e, aqui, em geral as médias e 

1 Taleb, Nassim Nicholas. A Lógica do Cisne Negro. Rio de Janeiro. Best Bussiness. 2019.
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nossas estimativas e métodos costumam ser indi-
cativos mais seguros.

Por outro lado, há uma outra dimensão da vida 
em que prevalece a ocorrência de eventos de alto im-
pacto social, geralmente únicos ou, especialmente, 
pouco frequentes que têm a aptidão para alterar o 
nosso modo de vida e, mesmo, nossa visão do mundo.

São esses eventos que Taleb considera como 
sendo “cisnes negros”, ou seja, aqueles que fogem da 
perspectiva previsível e ordinária dos eventos coti-
dianos. Trata-se de uma abordagem epistêmica, que, 
pode, em parte, nos ajudar a refletir a respeito do pa-
drão decisório dos agentes públicos no atual contexto.

A expressão adotada como título de seu princi-
pal livro, remete ao problema dos limites da indução 
como forma de validar proposições científicas de-
tectado por Hume2.  o filósofo escocês aponta que a 
observação das regularidades, por si só, não autoriza 
a formulação de proposições científicas pretensa-
mente verdadeiras baseadas numa análise indutiva.

 Estudos contemporâneos, por sua vez, têm 
procurado dar outras leituras à perspectiva cética de 
Hume, assumindo a possibilidade de que se possa 
desmembrar diversos níveis distintos de análise, que 
estão integrados na abordagem original. 

Assim, por exemplo, poderiam ser diferenciadas 
as regularidades  para testá-las diante da suposição 
geral da sua inadequação como suporte para extra-
polações. Em sentido diverso, aponta-se a possibilida-
de de recusar o estatuto epistemológico à sua crítica, 
reapresentando-a como uma questão pragmática de 

investigação, em vez de uma concepção teórica abran-
gente4.

Ainda que novas miradas sejam sustentáveis, 
como apontei, antes o fato é que argumento incial-
mente concebido reinsere o problema da indução e 
das regularidades no debate da filosofia da ciência.

Esse ponto, destacadamente, foi tomado por Po-
pper para apontar uma possível solução para a verifi-
cação das proposições científicas, por meio do desen-
volvimento da falseabilidade como critério adequado.

Ao analisar essa relação Mendonça5  aponta:

o   método   da   falseabilidade   tem   como   preocu-

pação   maior   a demarcação    que    objetiva    distin-

guir    ciência    de    outros    ramos    do conhecimento. 

É Popper quem diz: “falseabilidade de um sistema 

deve ser tomada como critério de demarcação”. (Po-

PPER, 1972, p.42). o que Popper com o seu método 

dedutivo deseja, na verdade, é distinguir sistemas e 

teorias científicas de sistemas filosóficos e metafí-

sicos.  Segundo ele, é possível traçar uma fronteira 

entre a teoria da relatividade de Einstein, consi-

derando-a científica e a psicanálise e o marxismo 

como discursos   alheios ao   campo   da   ciência.   

A   preferência   da   teoria   da relatividade não se 

mostra tão problemática em relação ao ideal ante a 

possibilidade e sentido da demarcação (com o cri-

tério da falseabilidade) entre as diversas formas de 

saber. Aqui o viés epistemológico de Popper trans-

parece e o distancia de Hume. o critério da demar-

cação é o método dedutivo da falseabilidade, que é 

2 Hume, David. Tratado da natureza humana: uma Tentativa de Introduzir o Método Experimental de Raciocínio nos Assuntos Mo-

rais. São Paulo: uNESP. 2009.
3 Arruda, Renata Maria Santos. uM CÍRCuLo VIRTuoSo: uMA CHAVE PARA A VALIDADE INDuTIVA No “VELHo” PRoBLEMA 

DA INDuÇÃo. Prometeus: Filosofia em Revista, 01 February 2009, Vol.2(3).
4 Dutra, Luiz Henrique de A. Ceticismo e Indução. Principia: An International Journal of Epistemology, 01 June 1997, Vol.1(1), pp.135-168
5 Mendonça, Maria Magdalena Cunha de.  David Hume e Karl Popper: reflexões sobre indução e dedução. Griot : Revista de Filosofia. 
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tão somente um modo de testar, falsear um sistema 

empírico, sob a forma de inferência dedutiva.  As re-

gras do método dedutivo são convencionais. Desse 

modo, o aceitar ou recusar as regras convencionais 

irá depender da aplicabilidade do critério de demar-

cação. (PoPPER, 1972, p.57). Teorias   ou leis   não são   

verificadas empiricamente, pois tais enunciados 

universais, aos olhos de Popper, são indispensáveis 

à ciência. “[...] não exijo que todo enunciado científi-

co tenha sido efetivamente submetido   teste antes   

de   merecer   aceitação. Quero   apenas   que   todo 

enunciado   científico   se   mostra (em sua   forma   

lógica) capaz   de ser submetido a teste”. (PoPPER, 

1972, p.50).

 
Embora se possa colocar em dúvida até que 

ponto a dimensão psicológica estava latente no pen-
samento de Hume, e, ao mesmo tempo, se de fato 
Popper apresenta uma formulação teórica capaz de 
responder às supostas falhas da análise cética pro-
posta, o fato é que a indução acaba sendo, em ambos 
os casos, tratada com reservas.

o problema das regularidades, pressupõe a 
possibilidade de não-regularidades, ou seja, eventos 
ignorados pela afirmação indutiva de que podem ge-
rar diversos equívocos proposicionais quando diante 
da intervenção humana em um certo estado de coisas.

A afirmação de que todos os cisnes são brancos, 
derivada da observação recorrente de cisnes dessa 
cor, não pode ser considerada verdadeira e irrefutá-
vel, já que podem existir cisnes de outras cores (como 
de fato existem). 

No entanto, como branca é a cor regular desses 
animais, a indução nos leva a percepção recorrente 
de que estamos diante de um atributo inerente e, as-
sim, instituidor de uma determinada definição.

o que está oculto, porém, nesse raciocínio é 
que, se no nosso cotidiano costumamos agir com 
bases em generalização indutivas que, sistematica-

mente, confirmam-se, isso não as torna verdadeiras 
e extrapoláveis em todo o caso.

A tentativa de Popper era manter o foco nas 
singularidades, ou seja, eventos que atentam contra a 
indução na formulação de uma determinada proposi-
ção, por isso a falseabilidade é um critério progressivo, 
por incluir a possibilidade de lacunas de regularidade 
na formulação de uma afirmação científica.

o conceito lógico de singularidade, assim, é um 
suporte para a afirmação de que existem cisnes negros.

Pois bem, isso é extremamente importante 
diante da formação de decisões no âmbito de polí-
ticas públicas, em especial, as relacionadas à saúde. 
o fato de terem existido outras epidemias virais de 
alcance limitado e com reduzidas fatalidades, pode 
levar os formuladores de políticas públicas a assumir 
uma regularidade indutivamente sustentada.

Logo as medidas de contenção, reação e cura, fi-
cam adstritas a cenários relativamente controláveis, 
tendo por base as situações anteriores. Isso gera um 
padrão de ação, muitas vezes insuscetível de lidar 
com os cisnes negros.

o que ocorre é que a estratégia de preparação 
deve ser concebida para abranger o que sabemos, 
mas, principalmente, para enfrentar o que ignora-
mos, e, isso faz toda a diferença em termos de vidas 
humanas.

Ao que parece o conhecimento a respeito de 
outras epidemias, regularidade, levou à exclusão da 
possibilidade de uma rápida expansão de uma nova 
cepa de vírus conhecidos e seus impactos hospitala-
res, ou seja, “ o cisne negro é fruto da incompreensão 
da probabilidade das surpresas, os livros não lidos, 
porque levamos um pouco a sério demais as coisas 
que sabemos”.6  

Parece claro, agora, que temos um cisne negro, 
a pandemia do coronavírus escapou da regularida-
de das epidemias anteriores e nos levou a um novo 
cenário, em que a indução tem pouco a oferecer na 

6 Taleb, Nassim Nicholas. A Lógica do Cisne Negro. Rio de Janeiro. Best Bussiness. 2019. P. 30
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concepção estratégica adequada a encarar o problema.
Indução e extrapolações são perigosas para 

agentes que têm que considerar probabilidades pe-
quenas e lidar com o desconhecido. Nesse sentido, 
em estudo especifico, pontuei: 

A tomada de decisões em um ambiente de incerte-

za é um tema recorrente da análise econômica do 

Direito porque os elementos que as subsidiam são 

frequentemente, total ou parcialmente, desconheci-

dos. o contexto de informação perfeita é usualmen-

te considerado inexistente ou raramente configurá-

vel em situações cotidianas. 7

É esse ponto de partida epistêmico que está em 
foco. A crença no domínio abrangente no do que é co-
nhecido, como referência para a ação, acaba por gerar 
decisões que se tornam questionáveis por ignorar as 
não-linearidades.

A Análise Econômica do Direito, apoiada em 
diversos outros ramos do conhecimento, sugere que 
o modelo arquitetural de decisões deve contemplar 
espaços para o imprevisível e, ainda assim, estabelecer 
critérios e reações diante do risco do desconhecido.

Isso é determinante em áreas de atuação em 
que efeitos irreversíveis podem se fazer presentes 
como na gestão da saúde.

 Em outro livro, Taleb argumenta que as deci-
sões em matéria de saúde, são, em geral, ancoradas 
em análises indutivas das regularidades, o que mui-
tas vezes, permite uma leitura inadequada do que 
efetivamente está em jogo. o centro de sua análise 
está situado no seguinte ponto: “encontrei pouquís-
simos artigos médicos que fazem uso da não-linea-
ridade, aplicando os efeitos da convexidade a proble-
mas médicos, apesar da onipresença das respostas 
não lineares na biologia”8.

Se o argumento for correto, um dos elementos 
centrais da formulação de políticas públicas na área 
de saúde precisa ser reposicionado para integrar 
o impacto das respostas não-lineares, alcançando 
uma dimensão mais ampla que as usuais.

.
3. PROBLEMAS DE AGÊNCIA E 
DESIGN INSTITUCIONAL.

s problemas de agência, em geral,  ma-
nifestam-se no plano das relações con-

tratuais, regidas pelo direito privado, muitas vezes apli-
cada ao campo das finanças, eles decorrem das relações 
entre sujeitos na busca de um determinado resultado.

Esse campo de incidência tem sido, sistemati-
camente, alargado para incluir problemas no campo 
da Ciência Política, Administração e, em especial, no 
Direito. Neste último, sobretudo pelo fortalecimento 
da Análise Econômica do Direito, cada vez mais tem 
promovido reflexões essenciais para o aperfeiçoa-
mento da criação e aplicação das normas jurídicas.

 As questões de agência são importantes, por 
exemplo, para entender o processo legislativo, o di-
reito regulatório, os contratos, entre outros temas, em 
que a identificação dos fatores de atuação pode ser 
decisiva para a correta analise das normas.

As questões relacionadas à agência ocorrem 
quando um sujeito – o agente – é contratado ou, por 
qualquer outro meio, obriga-se a representar outro su-
jeito, o principal, na realização de contratos ou quais-
quer outras atividades econômicas em que, eventual-
mente, possam ocorrer conflitos de interesse.

7 Dias, Jean Carlos. Analise Econômica do Processo Civil Brasileiro. São Paulo: Método. 2009. P. 53
8 Taleb, Nassim Nicholas. Antifrágil. Rio de Janeiro: Best Business. 2017. P. 435
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Assim, os problemas de agência envolvem: a) a 
análise e eleição das condutas do agente; b) a análise 
dos interesses dos sujeitos e impacto da assimetria 
informacional nos interesses do principal.

Numa relação de representação em sentido 
amplo, como concebido pela teoria, o agente assume 
a defesa dos interesses do principal, tendo, porém, 
seus próprios, que podem estar alinhados ou não.

Quando se percebe que a formulação de uma 
certa estrutura institucional permitirá conflitos de 
interesse por problemas de agência, o diagnóstico 
padrão é que ela não funcionará de forma mais efi-
ciente para o principal, por isso, normalmente, ela 
será reformulada ou abandonada.

Essa análise, contudo, não é feita em abstrato, 
mas sim tomando como ponto de partida os interes-
ses efetivamente envolvidos naquela estruturação, 
logo a definição da finalidade, resultados esperados, 
ganhos de todos os envolvidos é decisiva para se ava-
liar a probabilidade de sucesso de alcance dos objeti-
vos de todos os envolvidos.

os problemas de agência têm sido identificados 
de forma bastante abrangente na atuação estatal em 
seus mais diversos níveis. um campo em que há espe-
cial expansão é o da análise das políticas públicas.

o principal, isto é, sujeito representado, na for-
mulação das políticas públicas pode ser o próprio go-
verno, mas, regularmente, considera-se o povo como 
o seu beneficiário, por sua vez, os agentes podem ser 
diversos. Contudo, para que não haja problemas de 
agência, os interesses dos agentes devem ser os mes-
mos que os dos cidadãos.

Todas as vezes que houver um rompimento 
dessa conexão entre os interesses poderá ter ocorri-
do um problema de agência e a estrutura dessa po-
lítica precisará ser revista ou mesmo inteiramente 
desconstituída.

Assim, se uma política pública possibilita que o 
agente tenha um ganho próprio em detrimento dos 
representados, estamos diante de um problema de 
agência. Isso tem importante impacto na reflexão a 
respeito da efetividade dessas medidas.

A esse respeito, Rocha:

um problema, foco de análise na Teoria da Agên-

cia, é o risco a que o principal e o agente estão sub-

metidos, isto é, o agente pode assumir um compor-

tamento oportunista nas suas ações ou omissões, 

visando a aumentar sua satisfação pessoal, sem 

pensar no principal. A Teoria da Agência, além de 

diagnosticar a natureza dos problemas existentes, 

sugere mecanismos que asseguram a construção 

de um contrato o mais eficiente possível na solu-

ção dos problemas derivados da relação entre prin-

cipal e agente. 9

Exemplificando, se uma política pública per-
mite que um agente receba dividendos econômicos 
pela redução de oferta de serviços públicos, pode-se 
verificar um conflito de interesses. o principal, repre-
sentado, tem interesse na maior oferta desses servi-
ços, e o agente, por sua vez, motivado pelo incentivo 
econômico, interesse em reduzi-los. Aqui há um con-
flito de agência.

No entanto os problemas de agência muitas 
vezes assumem diversos contornos que não são 
puramente traduzíveis em termos econômicos. os 
conflitos podem abranger diversas dimensões tão 
múltiplos quanto os são os interesses que os sujeitos 
podem possuir.

No caso, por exemplo, de organismos financia-
dos por pessoas ou entidades, pode ocorrer de agra-
vamento de informações visando à ampliação de 
contribuições, o que coloca o interesse da entidade 

9  Rocha, Irani et all. Análise da produção científica sobre Teoria da Agência e Assimetria da Informação. REGE - Revista de Gestão. 

Volume 19 -2, Abril–Junho 2012, P. 329-341
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em possível enfrentamento com seus patrocinado-
res que buscam cenários mais amenos.

Na formulação e gestão de políticas públicas 
internacionais os mapas geopolíticos e mesmo filia-
ções ideológicas podem, circunstancialmente, influir 
na forma de atuação, gerando situações conflitantes 
que se configuram como problemas de agência.

A respeito do risco de agência no setor de saúde 
brasileiro, Sato:

o problema de agência, segundo Hatch (1997), en-

volve o risco do agente agir de acordo com seus in-

teresses em vez dos do principal. Para evitar os pro-

blemas de divergência de interesses, são realizados 

contratos, cujo objetivo é alinhar os interesses dos 

agentes com os de seus principais. Para Eisenhardt 

(1985), a habilidade dos principais em saberem se os 

agentes estão ou não agindo de acordo com seus in-

teresses, depende das informações disponíveis aos 

principais. Essas informações podem ser obtidas 

diretamente pelo monitoramento direto das ações 

dos agentes, ou, indiretamente, pelo acompanha-

mento dos resultados produzidos pelos agentes. 

Entretanto, como os resultados não dependem ape-

nas dos agentes, eles nesses casos passam a assumir 

certa parcela do risco. A fim de proteger os interesses 

dos principais, é necessária a instituição de meca-

nismos que reduzam a possibilidade de os agentes 

agirem em desacordo. Nessa tarefa, custos são incor-

ridos e denominados, segundo Clegg, Hardy e Nordy 

(1996), custos de agência. os custos totais de agên-

cia são o montante gasto no monitoramento pelos 

principais, os custos da dependência dos agentes e a 

perda residual do principal.10 

Logo, mesmo na ocorrência de organismos 
multilaterais, o risco de agência não pode ser des-
considerado e isso implica a adoção de meios e téc-

nicos de governança que, talvez, não estejam muito 
bem definidos, sobretudo se considerado que os Es-
tados membros, nesse caso, são os principais, isto é, 
os representados.

Ao lado dessa relação, existem o risco de agência 
no plano interno. A gestão de políticas públicas na-
cionais, de fato, representa o interesse da população? 
A existência de controvérsias profundas, descumpri-
mento de recomendações pelos agentes públicos e 
troca de agentes encarregados, podem, em algum ní-
vel indicar a existências de conflitos de interesse.

Novamente, a falta de uma supervisão gover-
namental mais estrita e pragmática pode, talvez, es-
clarecer os motivos das discrepâncias gritantes das 
estratégias sanitárias assumidas pelos diversos paí-
ses e como foram implementadas.

Face à existência desses riscos, o modelo pa-
drão deve contemplar estratégias de governança 
que impeçam, ou, no mínimo, mitiguem a possibi-
lidade dos agentes de ocultarem suas ações (moral 
hazard), e, também, de não revelarem informações 
essenciais para a proteção dos interesses do princi-
pal (seleção adversa).

É necessário um design institucional que ul-
trapasse o domínio do controle político para inserir 
atores diversos e capazes de contribuir na imple-
mentação das políticas púbicas de saúde, promoven-
do a supervisão e transparências das condutas dos 
agentes envolvidos de modo a assegurar a compati-
bilização dos interesses.

De outro lado, a democratização das infor-
mações com ampliação da pesquisa e tratamento 
de dados podem ter um papel importante na pre-
venção da seleção adversa o que, parece ter ocorri-
do, em vários momentos e instâncias da pandemia 
mais recente.

10  Sato, Fábio Ricardo Loureiro. A teoria da agência no setor da saúde: o caso do relacionamento da Agência Nacional de Saúde Suple-

mentar com as operadoras de planos de assistência supletiva no Brasil. Revista de Administração Pública vol.41 no.1 Rio de Janeiro 
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4. CONCLUSÕES

o presente ensaio busquei 
chamar a atenção para alguns 

aspectos, frequentemente, investi-
gados e debatidos no âmbito dos estudos em Análise 
Econômica do Direito, que podem ter tido impacto 
na desarticulação das políticas públicas de saúde 
para enfretamento da pandemia que se verificou 
tanto no plano internacional como, também, no pla-
no interno dos vários países atingidos.

Em especial, a adoção, questionável, de certos 
pressupostos epistêmicos pode ter agravado assime-
trias de informações e levado à formulação de planos 
de ação inadequados, excessivamente otimistas ou 
simplesmente inefetivos, decorrentes da suposição 
de conhecimento das variáveis complexas que en-
volvem detecção e combate a pandemias. 

Por outro lado, o aparelho institucional in-
ternacional e o nacional parecem ser claramente 

insuficientes para detecção e reação adequada em 
casos de pandemias, ao que parece, por estarem 
sujeitos, entre outros, a problemas de agência.

o presente estudo, obviamente, não se consti-
tui num estudo aprofundado das causas da pande-
mia, mas pretende, nos termos antes expostos, lançar 
algumas luzes para guiar nossa reflexão a respeito do 
que vivemos e como evoluir em busca de uma prepa-
ração global mais consentânea com a gravidade dos 
riscos a que estamos, todos, expostos.

os insights antes indicados, derivados dos 
estudos em Análise Econômica do Direito, po-
dem e devem ser desenvolvidos e examinados, 
uma vez que os dados disponíveis não são com-
pletos, tampouco, conclusivos, mas podem se 
constituir em elementos para uma investigação 
mais abrangente.

N
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A EXPLOSãO DA VIOLÊNCIA DE 
GÊNERO NO SURTO DE COVID 
19 NO BRASIL - UMA PANDEMIA 
DENTRO DA PANDEMIA
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RESUMO: o artigo analisa o aumento expressivo da 
violência contra a mulher durante a pandemia do 
Coronavírus no Brasil e como o confinamento im-
posto para contenção do avanço da doença, em con-
junto com a influência do comportamento herdado 
do patriarcado, influenciou o desencadeamento 
desse fenômeno. A metodologia adotada quanto ao 
procedimento é a pesquisa qualitativa bibliográfi-
ca e documental. No estudo identificou-se que as 

ABSTRACT: The article analyzes the significant incre-
ase in violence against women during the Coronavi-
rus pandemic in Brazil and how the confinement im-
posed to contain the progress of the disease, together 
with the influence of the inherited behavior of the 
patriarchy, influenced the triggering of this phenome-
non. The methodology adopted for the procedure is 
qualitative bibliographic and documentary research. 
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THE EXPLOSION OF GENDER VIOLENCE IN 
THE BRAZILIAN COVID 19 OUTBREAK - A PAN-
DEMIC WITHIN THE PANDEMIC

políticas de distanciamento social não considera-
ram circunstâncias da sociedade brasileira, como 
a perpetuação da violência estrutural em relação 
ao comportamento de gênero, pouco se propondo 
a enfrentar um contexto de marcantes violações de 
direitos.
PALAVRAS-CHAVE: Violência de Gênero. Coronaví-
rus. Políticas Públicas. Pandemia. Aumento da Violên-
cia. Distanciamento Social.

In the study, it was identified that social distancing 
policies did not consider circumstances of Brazilian 
society, such as the perpetuation of structural violence 
in relation to gender behavior, with little intention to 
face a context of marked violations of rights.
KEYWORDS: Gender Violence. Coronavirus. Pu-
blic policy. Pandemic. Increased Violence. Social 
distancing.



1 INTRODUÇãO

árias mudanças ocorreram na so-
ciedade devido à pandemia do novo 

Coronavírus (vírus SARS-CoV-2), uma doença que se 
alastrou pelo mundo e chegou ao Brasil no mês de fe-
vereiro de 20203. A partir de então, todos os tipos de 
relações sofreram mutações, seja de ordem profissio-
nal, governamental, moral, ética ou social. Mas, sem 
dúvida alguma, as alterações negativas observadas 
nas famílias, apontam para um fato preocupante: os 
números dos casos de violência contra a mulher au-
mentaram excessivamente.

A contextualização da elevação desses índi-
ces é facilmente percebida pela super convivência 
a que as famílias foram submetidas, gerando assim, 
confronto superlativo quando comparado ao do coti-
diano de normalidade, naturalmente, permeado pelo 
marcante machismo da sociedade brasileira. 

Com a imposição das medidas de distancia-
mento social por questões de saúde pública, casais 
que mal conviviam em função das obrigações roti-
neiras, foram obrigados a coabitar e interagir de for-
ma intensa e prolongada, fazendo com que, o que era 
tido como pequenos problemas familiares, virassem 
agressões de leves a graves, muitas com requintes de 
crueldade, avançando até mesmo ao feminicídio.

o viés revelado na explosão dos dados de vio-
lência contra a mulher tem que ser observado por de 
uma problemática que atravessa séculos, chegando 
na atualidade muitas vezes de forma velada, qual seja, 
a herança advinda de uma cultura patriarcal opresso-
ra, que persiste no momento e uma reiteração de atos 

e comportamentos machistas, revelados por um abis-
mo existente entre homens e mulheres, observado 
em todas as áreas de interação humana. A violência 
estrutural persiste na sociedade. 

Nesse contexto, o artigo traz a seguinte pro-
blematização: o confinamento e o distanciamento 
social imposto para contenção do Covid-19 aos cida-
dãos foram o único vetor para o aumento exponen-
cial da violência contra a mulher no Brasil? 

Para adequado tratamento do problema, o 
trabalho será dividido em duas partes. Inicialmen-
te, aborda-se o impacto da pandemia nas relações 
familiares e as políticas públicas de distanciamento 
social. Em seguida, a explosão dos casos de violência 
de gênero no Brasil, das agressões ao feminicídio. 

A fim de permitir um adequado corte meto-
dológico, o presente artigo não busca se aprofundar 
em questões históricas sobre gênero, antropologia, 
tampouco sobre os fundamentos da psique humana 
ou se fatores religiosos influenciaram o precipício 
existente entre homens e mulheres que alia as carac-
terísticas dos traços socioculturais machistas impos-
tos pela desigualdade social. 

A metodologia adotada quanto ao procedi-
mento será a pesquisa qualitativa bibliográfica e 
documental, com a utilização de livros, artigos, legis-
lação, documentos internacionais e informações on-
line sobre a pandemia e a violência doméstica. 

Dentre os limites da pesquisa estão a impre-
cisão dos dados, seja por medidas adotadas pelo go-
verno quanto à divulgação dos dados da pandemia, 

V

3 o primeiro caso confirmado no Brasil foi em 25.02.2020, com o resultado do teste de um homem de 61 anos que tinha passado férias 

na Itália entre 9 e 21 de fevereiro (GouVEIA, et tal., 2020).
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seja pelo tempo para coleta e análise de dados de 
violência doméstica, tendo em vista que se trata de 
fenômeno que ainda não possui números exatos da 
violência ocorridas durante a pandemia no país. 

Finalmente, o artigo busca mostrar que a ex-
cepcionalidade do momento pode ter propiciado o 
aumento significativo de violência contra a mulher 
dentro da pandemia, possivelmente por já existir in-
trinsicamente na sociedade inúmeras formas de vio-
lência contra as mulheres perpetradas em todos os 
âmbitos, mesmo com as vicissitudes paulatinamen-
te aplicadas por parte da sociedade que trabalha em 
favor da igualdade de gêneros, e da legislação perti-
nente que tenta conter o avanço dos números dessa 
violência. 

2 O IMPACTO DA PANDEMIA 
NAS RELAÇÕES FAMILIARES 
E AS POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
DISTANCIAMENTO SOCIAL  

chegada do novo Coronaví-
rus (vírus SARS-CoV-2) impac-

tou todas as relações interpessoais no mundo, mo-
dificou todo o contato entre os seres humanos em 
todos os âmbitos existentes, seja no trabalho, fami-
liar ou social. Provocou a necessidade de adaptação 
dos elos que ligavam as pessoas. Inusitadamente, a 
prática da resiliência deixou de ser uma opção, pas-
sando a servir de base para que os indivíduos pudes-
sem sobreviver a um impacto tão grotesco em seus 
vínculos intersociais.

As políticas de distanciamento social se torna-
ram comuns com o intuito de se evitar ainda mais a 
contaminação e a evolução acentuada dos casos de 
óbito, propiciando desespero frente ao desconhecido 
que a situação suscitou, diante do avanço da pandemia 

e sua forma avassaladora de contágio.  
Em 30 de janeiro de 2020, o novo Coronavírus 

foi içado a uma crise de saúde levantando preocupa-
ção internacional (AQuINo et al., 2020). Em seguida, 
em 11 de março de 2020, foi declarada pela organiza-
ção Mundial da Saúde (oMS), a pandemia pelo novo 
Coronavírus (WoRLD HEALTH oRGANIZATIoN, 
2020; FuNDo DE PoPuLAÇÃo DAS NAÇÕES 
uNIDAS, 2020), sendo sugerido o confinamento dos 
indivíduos em todos os países do mundo, por uma 
questão de saúde pública. Tal declaração trouxe à 
rotina uma nova realidade pelo isolamento imposto 
e atrelado a ele: o significativo aumento da violência 
(MINISTÉRIo DA SAÚDE, 2020, p. 2). 

A pandemia causada pelo CoVID-19 trouxe 
prejuízos globais, mais diretamente na área da saúde 
e na área econômica, mas com reflexos para diversas 
outras áreas, como o Direito. Essa situação permite 
uma vastidão de possibilidades de análise sobre as 
respostas governamentais às situações de crise (ALE-
MANNo, 2020).

Considerando assim, o direito fundamental à 
saúde reconhecido constitucionalmente, a chegada 
ao território brasileiro e a decretação da pandemia 
pelo novo Coronavírus, quedou-se justificado o dis-
pêndio de recursos financeiros para impulsionar as 
ações e serviços do Sistema Único de Saúde.

A situação era crítica e foi ponderada a utiliza-
ção do bom senso, prevalecendo o entendimento de 
que vidas humanas deveriam ser preservadas, por 
isso muitos recursos dos orçamentos foram dispo-
nibilizados aos gestores públicos, os quais tiveram 
a incumbência de gerir e alocar tais valores em pro-
veito de instalar ou incrementar os serviços de saúde 
necessários para atender a uma população que seria 
atingida por um vírus mortal de elevada propagação 
no meio social.   

Ainda que de forma breve, torna-se necessário 
abordar as políticas públicas adotadas e o processo 
de sua concretização. 

Grau (2008, p. 26) define políticas públicas 

A
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como “todas as atuações do Estado, cobrindo todas 
as formas de intervenção do Poder Público na vida 
social”. Destaca-se que a forma de criar e implemen-
tar a política pública se relaciona ao modelo de inter-
venção adotado pelo Estado, que pode ser composto 
simultaneamente por nuances liberal e social, por 
exemplo, havendo variação do grau de intervenção, a 
depender da finalidade da medida (CARDoSo, 2015). 
Portanto políticas públicas são medidas adotadas 
pelos governantes para gerir as ações do Estado em 
relação à população.

Para um governante criar uma política pública, 
é sugerível que antes compreenda os riscos daque-
la medida e se baseie em dados científicos. No caso 
da pandemia, são muitas as incertezas científicas 
acerca da doença e há mudança acelerada de infor-
mações, o que faz com que os riscos sobre as tomadas 
de decisões sejam altos, o que pode implicar altos 
custos econômicos, sociais e humanos (PACCES e 
WEIMER, 2020).

Infere-se que a realização de políticas públicas 
está diretamente ligada aos princípios que regem 
a Administração Pública, previstos no artigo 37 da 
Constituição Federal de 1988, a saber: legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia. Ademais, importa destacar que “as discussões a 
respeito da realização de políticas públicas acabam 
envolvendo questões morais relativas às diversas 
teorias de justiça [...], e o modelo de alocação de ri-
quezas em um mundo imperfeito, cujos recursos são 
escassos” (CARDoSo, 2015, p. 300).

Essas políticas públicas, depois de criadas e 
implementadas, são submetidas a um sistema de 
monitoramento, que

envolve verificar se as metas que haviam sido esta-

belecidas quando da concepção da política estão 

sendo atingidas (caso, claro, elas tenham sido es-

tabelecidas), acompanhar o que de fato está sendo 

executado no contexto da política em exame, e 

apurar os resultados concretos produzidos em face 

dos direitos fundamentais que se pretende promo-

ver, tendo em conta o problema que se preten¬dia 

solucionar por meio da política pública afinal (BAR-

CELLoS, 2018, p. 257).

Assim, quando se fala de política pública, abor-
da-se todo um processo que envolve análise de ris-
cos, criação, implementação e monitoramento, para 
verificar se os resultados das medidas foram satisfa-
tórios, ou seja, se foi eficaz, com base nas metas esta-
belecidas.

A partir dessa premissa, analisam-se doravan-
te as medidas adotadas para o enfrentamento da 
pandemia, em especial as quatro que dizem respeito 
ao convívio social: isolamento, quarentena, distan-
ciamento social e lockdown. Lembrando que o vírus 
é transmitido por gotículas respiratórias (AQuINo 
et al., 2020), e que esse é o principal motivo para as 
medidas de afastamento.

o isolamento é a separação de pessoas infecta-
das de pessoas saudáveis para reduzir o risco de con-
tágio, o que é interessante quando a doença consegue 
ser diagnosticada logo. A quarentena implica a res-
trição de locomoção de uma pessoa que foi exposta a 
uma doença contagiosa, mas que não está doente ou 
está no período de incubação. o distanciamento so-
cial se traduz nas medidas que reduzem a interação 
entre pessoas como fechamento de escolas e locais 
de trabalho, cancelamento de eventos e suspensão 
de serviços não essenciais. o lockdown, por sua vez, 
é o caso mais extremo de distanciamento social e 
consiste em proibir que as pessoas de determinado 
local (cidade, região, estado ou até país) saiam de casa 
para o que não é essencial (AQuINo et al., 2020). As 
políticas de distanciamento social se mostraram be-
néficas quando implementadas cedo, pois permiti-
ram que a disseminação do vírus fosse menos rápida 
(ALEMANNo, 2020). 

Ao redor do mundo, governos tomaram logo 
medidas como colocar em isolamento os doentes, en-
corajar a quarentena voluntária e o homeoffice, adotar 
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medidas de distanciamento social, e, pouco tempo 
depois, implementar lockdowns, adotando modelos 
semiautocráticos com significativas restrições das li-
berdades individuais (NYAMuTATA, 2020)4.

No Brasil, as esferas de poder não tomaram 
uma frente unida. Enquanto os estados implementa-
vam medidas de recolhimento, a incluir o lockdown, a 
esfera federal insistiu em tratar a doença com desca-
so, sendo o Presidente Jair Bolsonaro um dos poucos 
líderes mundiais que se recusou a reconhecer a ame-
aça do vírus (AQuINo et al., 2020)5. Isso fez com que 
boa parte da população não aderisse às medidas de 
distanciamento, atrasando significativamente a sua 
adoção (ALEMANNo, 2020), o que pode ter causado 
impactos significativos na sua eficiência6.

Em agosto de 2020, o Brasil se aproximou de 
100.000 mortos vítimas de CoVID-197, para além de 
todos os outros problemas enfrentados como a crise 
econômica, a crise política e o agravamento de situa-
ções de saúde mental como ansiedade e depressão, e 
de violência doméstica. 

Apenas para fins de comparação, a mesma 
proporção de aumento nas ocorrências relativas à 
violência de gênero, foi constatada em quase todos 

os países que cumpriram o regramento de distan-
ciamento social, mesmo nos que são considerados 
de primeiro mundo, onde em tese, deveria haver pro-
porcionalmente menos casos desse tipo de violência.

Ao passo do que ocorreu em quase todo o mun-
do, a situação pandêmica resvalou também para o 
desponte de inúmeros casos registrados e denúncias 
referente à Violência de Gênero, nunca antes vistos 
no Brasil. 

Diante da nova realidade imposta pelo distan-
ciamento social, a entrada da Covid19 trouxe ao país, 
não apenas um novo comportamento e a necessida-
de de adequação na quarentena, em função da ques-
tão sanitária, trouxe a reboque, e em conjunto, o pedi-
do de socorro das mulheres pela violência sofrida em 
seus lares. Lá se revela a violência mais assuntosa, o 
lugar onde muitas convivem com o inimigo personi-
ficados como maridos ou companheiros. Em meio à 
pandemia as mulheres vítimas de violência, vivendo 
isoladas em quarentena com seus algozes, passaram 
a viver em cárcere privado.

o mote central não está em se constatar ape-
nas o porquê do aumento exponencial dos números 
de casos de violência de gênero no Brasil, ao passo do 

4  Sobre a restrição de liberdades individuais, é válido ressaltar que a proteção desses direitos deve fazer parte de qualquer política 

pública. Na gestão de uma crise generalizada de saúde pública, há tentativa em balancear os interesses coletivos e direitos individu-

ais. Mas que em situações de emergência, como é a pandemia do CoVID-19, pode haver uma alta restrição de direitos e liberdades 

individuais (NYAMuTATA, 2020), como a liberdade de locomoção.
5  Nesse sentido, “As CoVID-19 was spreading, many prominent nationalist populists – from Duterte to Bolsonaro, Trump to Johnson 

– started off by dismissing fears. They appealed to gut feeling and ‘common sense’ over science and fact” (ALEMANNo, 2020, p. 192-

193).
6  Acerca desse ponto, “There are numerous articles in the media repeating his public statements against the measures implemented 

in the states and municipalities and encouraging his followers on social media sites to disobey the social distancing recommen-

dations. An open political conflict began between the president and the then Minister of Health, Luiz Henrique Mandetta, who 

defended the measures recommended by the WHo and until recently supported the more rigorous measures implemented locally 

and regionally to control CoVID-19. At the beginning of April, following rumors regarding his imminent removal from office, which 

indeed occurred on April 16” (AQuINo et al., 2020, p. 2.430)
7  Disponível em: https://covid.saude.gov.br. Acesso em 02 ago 2020.
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que já foi tratado alhures sobre as políticas públicas 
ou a falta delas, mas cabe observar juntamente que 
todo o impacto trazido pela quarentena, no cresci-
mento da violência de gênero, está diretamente re-
lacionado ao comportamento do homem perante 
séculos em relação à mulher (CoSTA, 2014). 

As políticas públicas poderiam ter sido aplica-
das de forma maciça para atender às mulheres víti-
mas de violência de gênero durante a pandemia. No 
Brasil, não foi identificada qualquer política pública 
a nível nacional para o atendimento, por exemplo, 
às mulheres vítimas de violência nas periferias das 
metrópoles.

o que podemos aprender com isso? Políticas 
públicas devem ser pensadas tendo em vista suas 
possíveis consequências e em consonância entre to-
das as esferas de poder. o governante, ao implemen-
tar as medidas de distanciamento social, deveria ter 
analisado as situações que poderiam ser agravadas, 
como foi o caso da violência contra a mulher, assim 
como o governo federal, representado pelo Presi-
dente da República, deveria ter agido em consonân-
cia com os Governadores dos Estados, e enfrentado 
a pandemia como a quase totalidade de países do 
mundo. 

3 A EXPLOSãO DOS CASOS DE 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 
NO BRASIL - DAS AGRESSÕES AO 
FEMINICÍDIO. 

nicialmente, deve ser destacado que 
o corte metodológico destinado ao ar-

tigo propicia a análise da violência contra a mulher, não 
necessariamente a violência de gênero, a segunda mui-
to mais ampla, eis que submetida a critérios ampliados 
de reconhecimento e pertencimento na sociedade para 

além de fatores determinantes de nascimento e com-
posição biológica. A partir dessa ressalva, assevera-se 
que o sexo masculino se sobrepôs ao sexo feminino 
através da dominação (CoSTA, 2014). 

A mulher foi e é coisificada e diminuída, em 
todas as áreas e, especialmente na quarentena, a coi-
sificação da mulher foi comprovada pela elevação dos 
dados da violência sofrida em casa. o comportamento 
machista preexiste à pandemia. Portanto, há todo um 
pano de fundo envolvido quando a questão da violên-
cia contra a mulher é praticada no silêncio do lar. 

A necessidade do confinamento com os poten-
ciais agressores, o comportamento machista intrín-
seco à nossa sociedade, além da soma no desgaste 
dos relacionamentos familiares, resultou no ciclo de 
violência contra a mulher representada pela eleva-
ção das denúncias nunca antes registradas no Brasil, 
isso sem levar em consideração as possíveis subno-
tificações. 

Em que pese pequenos movimentos ensaiados 
por algumas entidades espalhadas pelo Brasil, que 
tentaram dar algum tipo de apoio às vítimas, o auxílio 
ocorreu de forma tímida pela ausência de recursos.

A mulher tem sua igualdade perante o homem 
resguardada, dentre outros, na Constituição do Bra-
sil, mas não há na prática a efetividade desta igual-
dade de gênero. os índices da violência de gênero 
são estarrecedores no Brasil. o Anuário Brasileiro de 
Segurança Pública de 2019, registrou que em 2018, 
1.206 mulheres foram vítimas de feminicídio, sendo 
88,8% perpetrados por companheiros ou ex-compa-
nheiros das vítimas (BRASIL, 2020a).

o Atlas da Violência de 2019 indicou que o 
maior número de mortes femininas foi registrado no 
ano de 2017, com 4.936 mulheres assassinadas, com 
a média de 13 assassinatos por dia. Entre 2007 e 2017 
houve um aumento de 30,7% no número de homicí-
dios de mulheres (INSTITuTo DE PESQuISA ECo-
NÔMICA APLICADA, 2019). Frise-se que a maioria 
dos casos de violência contra a mulher ocorrem 
no âmbito das suas casas, tratando-se de violência 
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doméstica, e que normalmente onde existe violên-
cia doméstica contra mulher, também existe contra 
crianças e adolescentes (MARQuES, 2020).

Violência doméstica, de acordo com o artigo 5º 
da Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006,compreen-
de-se como:

Art. 5º [..] qualquer ação ou omissão baseada no gê-

nero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, 

sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida 

como o espaço de convívio permanente de pessoas, 

com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadi-

camente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a 

comunidade formada por indivíduos que são ou se 

consideram aparentados, unidos por laços naturais, 

por afinidade ou por vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o 

agressor conviva ou tenha convivido com a ofendi-

da, independentemente de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas 

neste artigo independem de orientação sexual. 

(BRASIL, 2006).

Assim, violência doméstica é qualquer condu-
ta que gere danos à mulher no âmbito de uma rela-
ção de afeto ou de um espaço físico de convivência 
permanente, independente de orientação sexual. 
Configura também uma violação de direitos huma-
nos de acordo com o artigo 6º da mesma lei.

Há no Brasil um conjunto de medidas e lu-
gares aos quais as mulheres vítimas de violência 
podem recorrer, dentre os quais estão: Central de 

Atendimento à Mulher (Ligue 180), Casa da Mulher 
Brasileira, Centros de Referência de Atendimento à 
Mulher em situação de violência, Serviços de saúde 
especializados de atendimento à violência sexual, 
Casas-Abrigo, Defensorias Públicas Especializadas/
Núcleos Especializados no Acolhimento e Atendi-
mento às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica 
e Familiar (NuDEMS), Delegacias Especializadas de 
Atendimento à Mulher (DEAMs ou DDMs), Patru-
lhas e Rondas Maria da Penha, Juizados Especiali-
zados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher, Promotorias Especializadas em Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher/Ministério 
Público (BRASIL, 2020b).

Tendo estas informações estabelecidas, parte-
se para a breve análise da Lei Maria da Penha, que 
representa um marco legal8 na luta da violência do-
méstica e contra mulher no Brasil, e posterior estudo 
dos dados dessa violência durante a pandemia.

3.1 LEI MARIA DA PENHA

o surgimento da Lei Maria da Penha veio para 
reprimir e prevenir a prática da violência contra a mu-
lher no âmbito doméstico e familiar. Está entre as três 
leis mais avançadas do mundo, classificada pelo Fundo 
de Desenvolvimento das Nações unidas para a Mu-
lher (uNIFEM), fundo que faz parte das Nações unidas 
(oNu) e foi comparada entre noventa países que têm 
legislação sobre o mesmo tema (BRASIL, 2020).

A Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006

Cria mecanismos para coibir a violência domésti-

ca e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º 

8  Importa indicar que existem outras normativas internacionais sobre violência contra mulher, mas que por uma questão de exten-

são do artigo, optou-se por não trazer para a análise. Dentre elas estão: Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi-

nação contra as Mulheres, no âmbito da oNu, e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher, no âmbito do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, também conhecida como Convenção de Belém do Pará.
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do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discri-

minação contra as Mulheres e da Convenção Inte-

ramericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Vio-

lência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 

a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Có-

digo Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras 

providências. (BRASIL, 2006)

Surgiu após um contexto de demanda do 
Estado brasileiro no Sistema Interamericano de 
Direitos Humanos. Maria da Penha, em 1983, foi 
vítima de dupla tentativa de homicídio9 e pouco 
tempo depois foi mantida em cárcere privado e 
sofreu tentativa de eletrocussão por seu então ma-
rido. Diante de 15 anos sem prestação jurisdicional 
eficaz, o caso ganhou repercussão internacional e, 
em 2001, a Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos responsabilizou o Brasil por omissão. 
Daí resultou o surgimento da Lei nº 11.340 de 
2020, aprovada por unanimidade em ambas as 
casas do Congresso Nacional (INSTITuTo MARIA 
DA PENHA, 2020).

Até 2018, o descumprimento de medidas pro-
tetivas de urgência não era crime, o que dificultava a 
efetividade dessas medidas. Mas, com o advento da 
Lei nº 13.641 de 2018, tornou-se possível a prisão em 
flagrante do sujeito que descumprir medidas proteti-
vas dadas de acordo com a Lei Maria da Penha. Além 
disso, esse descumprimento “é um fator de risco e 
consta expressamente do Formulário Nacional de 
Avaliação de Risco do CNMP e CNJ, aprovado pela 
Resolução Conjunta no 05, de 3 de março de 2020 
(Bloco I, item 7b)” (MINISTÉRIo PÚBLICo Do ES-
TADo DE SÃo PAuLo, 2020, p. 6).

3.2 VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NA 
PANDEMIA NO BRASIL 

ocorrência de picos de do-
enças traz implicações dis-

tintas entre homens e mulheres e intensificam as 
desigualdades, piorando a realidade de grupos mi-
noritários como mulheres, meninas, pessoas com 
deficiência e pessoas em extrema pobreza. Sendo 
que em tempos como os que a sociedade tem viven-
ciado com a pandemia, mulheres e meninas são ex-
postas a maiores riscos decorrentes do aumento de 
tensões familiares (oRGANIZAÇÃo DAS NAÇÕES 
uNIDAS, 2020; FuNDo DE PoPuLAÇÃo DAS NA-
ÇÕES uNIDAS, 2020)

o Fundo de População das Nações unidas 
(uNFPA) elaborou um resumo técnico demonstran-
do a preocupação para essa realidade. o documento, 
intitulado “Covid-19: um olhar para gênero” ressalta 
a importância de um olhar sob a perspectiva de gê-
nero para se pensar em políticas públicas na época 
da pandemia. Dentre os motivos desta necessidade 
estão: o fato de 70% dos sujeitos que trabalham com 
serviços sociais e de saúde serem mulheres e o fato 
da sua vulnerabilidade aumentar com a medida de 
isolamento (FuNDo DE PoPuLAÇÃo DAS NA-
ÇÕES uNIDAS, 2020).

Ao passo do que ocorreu em quase todo o mun-
do, toda a situação pandêmica resvalou para o des-
ponte de inúmeros casos registrados e denúncias 
referente à violência doméstica. A uNFPA global 
estimou que os 6 meses de lockdown podem gerar 31 
milhões de denúncias novas com base em violência 
de gênero, 15 milhões para cada 3 meses que os paí-
ses acrescentem de quarentena (uNITED NATIoNS 

A

9  Aqui se optou por usar o termo homicídio porque no período da ocorrência do crime ainda não existia o crime de feminicídio.
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PoPuLATIoN FuND, 2020).
De acordo com a nota técnica do Fórum Bra-

sileiro de Segurança Pública (2020, p. 2), houve um 
aumento de 22,2% do número de feminicídio em 
comparação ao ano anterior. “[...] Apenas três uFs 
registraram redução no número de feminicídios no 
período, Minas Gerais (-22,7%), Espírito Santo (-50%), 
e Rio de Janeiro (-55,6%)” (FÓRuM BRASILEIRo DE 
SEGuRANÇA PÚBLICA, 2020, p. 6)

Mas houve uma redução significativa no nú-
mero de registro de crimes nas delegacias, -25,5% dos 
registros de lesão corporal dolosa decorrentes de vio-
lência doméstica, - 28,2% dos registros de estupro e 
estupro de vulnerável. Ao mesmo tempo, houve um 
aumento de 27% das denúncias telefônicas e do acio-
namento da Polícia Militar nos casos de violência 
doméstica, nos quais o percentual variou bastante 
de acordo com o Estado (FÓRuM BRASILEIRo DE 
SEGuRANÇA PÚBLICA, 2020).

Na pesquisa feita pelo Ministério Público Es-
tadual em São Paulo, por exemplo, verificou-se que 
“A casa é o lugar mais perigoso para uma mulher. 
[...] 66% dos feminicídio consumados ou tentados 
foram praticados na casa da vítima” (MINISTÉRIo 
PÚBLICo Do ESTADo DE SÃo PAuLo, 2020, p. 2). 
Durante a pandemia houve “[...] aumento significa-
tivo dos procedimentos urgentes e principalmente 
das prisões em flagrante por violência contra a mu-
lher” (MINISTÉRIo PÚBLICo Do ESTADo DE SÃo 
PAuLo, 2020, p. 6), que aumentaram em 51,4%, não 
relacionadas, no geral, ao descumprimento de medi-
das protetivas.

A partir desses dados, é plausível afirmar que 
houve um significativo aumento dos casos de vio-
lência doméstica no Brasil no período da pandemia 
onde foram adotadas as medidas de distanciamento 
social. Passa-se, então a analisar a principal medida 
adotada pelo governo brasileiro: a Lei nº 14.022, de 08 
de julho de 2020.

4.3 MEDIDAS TOMADAS PELO 
BRASIL PARA O ENFRENTAMENTO 
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
DURANTE A PANDEMIA

 principal medida tomada 
pelo Estado brasileiro reside na 

Lei nº 14.022, que entrou em vigor em 08 de julho de 
2020, data de sua publicação. Esta lei dispões sobre 
medidas para enfrentamento da violência domésti-
ca em tempos de pandemia.

É prevista a manutenção dos prazos processu-
ais, a apreciação de matérias, o atendimento às par-
tes e a concessão de medidas protetivas para casos de 
violência doméstica contra mulheres, crianças, ado-
lescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência, 
sendo estes processos considerados urgentes.

Além disso, é previsto que deverão ser adotadas 
medidas para garantir a manutenção do atendimen-
to presencial das pessoas em situação de violência, 
tendo os procedimentos estabelecidos na Lei Maria 
da Penha adaptados pelas circunstâncias da pan-
demia. A manutenção do atendimento presencial é 
obrigatória para os casos de: feminicídio; lesão cor-
poral de natureza grave; lesão corporal dolosa de na-
tureza gravíssima; lesão corporal seguida de morte; 
ameaça praticada com uso de arma de fogo; estupro; 
estupro de vulnerável;  corrupção de menores; satis-
fação de lascívia mediante presença de criança ou 
adolescente; crime de descumprimento de medidas 
protetivas de urgência; Estatuto da Criança e do Ado-
lescente; Estatuto do Idoso; realização prioritária do 
exame de corpo de delito quando se tratar de crime 
que envolva: violência doméstica e familiar contra a 
mulher ou violência contra criança, adolescente, ido-
so ou pessoa com deficiência.

É previsto também que o registro da ocorrên-
cia de violência doméstica poderá ser realizado por 
meio eletrônico ou por meio de número de telefone 

A
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de emergência, sendo obrigação do governo dispo-
nibilizar canais de comunicação gratuitos e que 
podem ser usados por dispositivos eletrônicos para 
atendimento virtual, o que não exclui a obrigatorie-
dade dos atendimentos presenciais supracitados.

As denúncias de violência recebidas na esfera 
federal pelas centrais de atendimento devem ser re-
passadas, com as informações de urgência, para os 
órgãos competentes, tendo prazo máximo de 48 ho-
ras, salvo problemas técnicos. As autoridades de se-
gurança devem garantir o atendimento ágil a todas 
as demandas apresentadas que representem risco de 
morte e à integridade.

Por fim, também é prevista a promoção de 
campanha informativa sobre prevenção contra a 
violência e acesso a mecanismos de denúncia. No-
toriamente, todas as medidas são em caráter progra-
mático e dependem de estrutura e verbas do governo 
para serem efetivadas, retirando-se, dessa forma, a 
concretude necessária à salvaguarda de direitos.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

m relação à pandemia do Co-
VID-19, os governos ao redor do mun-

do foram obrigados a adotar medidas e pensar em po-
líticas públicas, ou seja, os meios de o Estado regular e 
intervir na vida social, para a contenção do vírus e ou-
tros problemas que adviriam. No geral, foram tomadas 
medidas de distanciamento social que diferem no seu 
nível de intervenção e são: o isolamento, a quarentena, 
o distanciamento social e o lockdown, o mais severo 
tipo de distanciamento social.

A implantação das políticas públicas para o en-
frentamento da pandemia pelo Novo Cornavírus não 
considerou nuances exponenciais da violência estru-
tural inequivocamente arraigada em nossa sociedade. 

Nesta pesquisa foi revelado que há necessidade 
de se alinhar a ideia de que o Estado deve buscar um 
equilíbrio político, econômico e jurídico, devendo pon-
derar esses valores e buscando a decisão mais eficien-
te em tempos de urgência, como os vividos em face da 
calamidade pública decretada. Para além das mortes, 
a crise sanitária e as medidas de distanciamento vie-
ram acompanhadas de diversas outras consequências 
como a crise econômica, a crise política e o agrava-
mento de situações de saúde mental, como ansiedade 
e depressão, e de violência doméstica.

Sobre esse último ponto, no mundo todo foram 
estimadas 31 milhões novas denúncias com base 
em violência de gênero em 6 meses de lockdown e 15 
milhões para cada 3 meses que os países acrescen-
tem de quarentena. No Brasil, os dados mostraram 
um aumento de 27% das denúncias telefônicas e do 
acionamento da Polícia Militar nos casos de violên-
cia doméstica e um aumento de 22,2% do número de 
feminicídio, em comparação ao ano anterior, lem-
brando que 66% dos feminicídio são praticados ou 
tentados na casa da vítima.

Vale lembrar que o Brasil tem sua legislação 
de violência doméstica como uma das melhores 
do mundo, mas a existência da lei por si só, não ga-
rante a diminuição de condutas violadoras. Em 08 
de julho de 2020 foi criada a Lei nº 14.022, que veio 
regular a temática no período de pandemia e regu-
lar a garantia do atendimento presencial nos casos 
considerados mais graves, a criação de meios on-line 
de denúncia, a prescrição da agilidade dos agentes 
públicas no tratamento desses casos, e ainda previu 
a promoção de campanha informativa sobre preven-
ção à violência e acesso a mecanismos de denúncia. 
Mas todas as medidas são em caráter programático 
e dependem de estrutura e verbas do governo para 
serem efetivadas, e, pelo fato de ser muito recente, 
ainda não é possível analisar a sua eficiência efetiva.

Então, buscou-se responder: o confinamento 
e o distanciamento social imposto para contenção 
do Covid-19 aos cidadãos foi o único vetor para o 
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aumento exponencial da violência de gênero no Brasil?
Somente após a explosão dos casos de violên-

cia contra a mulher durante a pandemia, no dia 08 
de julho de 2020, houve alteração na Lei Maria da 
Penha, sancionada sob a  Lei 14.022/2020, com a fi-
nalidade de diminuir os números dos casos dessa 
violência durante o enfrentamento do surto, mos-
trando a negligência do governo, pois essa atualiza-
ção legal deveria ter sido implementada pari passu, 
no momento da decretação do estado de calamidade 
pública no Brasil, em 18 de março de 2020, ou seja, a 
alteração para enfrentar e coibir esse tipo de crime, 
ocorreu com aproximadamente 4 meses de atraso.

os Estados e os Municípios brasileiros, ao im-
plementarem as medidas de distanciamento social, 
deveriam ter levado em conta os riscos, ou seja, as si-
tuações que poderiam ser agravadas impostas pelo 

convívio, que forçam a quarentena, quando tendo-se 
em confronto o aumento exponencial dos casos de 
violência praticadas contra a mulher durante a pan-
demia. 

obviamente, não se pôde aprofundar nos da-
dos fornecidos de forma conclusiva, pois a sociedade 
ainda está no enfrentamento da doença, a situação 
pandêmica, mesmo aparentemente contida, ainda 
persiste, tampouco existe cura ou vacina para o Co-
ronavírus. 

Diante de todo exposto, reunindo o conjunto 
de fatores estudados, pode ser sustentado que algu-
mas circunstâncias da pandemia, como o isolamen-
to, impulsionaram ainda mais o desencadeamento 
do fenômeno de violência contra a mulher, no con-
texto de uma sociedade marcada por estereótipos de 
opressão, dominação e machismo. 
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RESUMO: o presente artigo volta-se aos impactos da 
pandemia no processo de recuperação judicial e suas 
inovações. A escolha do tema decorreu da necessi-
dade de verificação das relevantes novas medidas 
trazidas ao processo de recuperação judicial, tanto 
em relação às decisões proferidas pelos Tribunais 
Pátrios nos processos de recuperação judicial, quan-
to em relação às alterações trazidas no Projeto de Lei 
4.458/2020. Faz-se uma análise do contexto fático 
sofrido por diversas empresas no período de isola-
mento social, afetadas pelos impactos econômicos 
ocasionados pela CoVID-19. Mais à frente, realiza-se 
uma análise das medidas adotadas pelos Tribunais 
Pátrios e as recomendações exaradas pelo Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ), bem como, inovações 
procedimentais, as quais foram um marco para o pe-

ríodo, como a utilização da mediação nos processos 
recuperacionais, até despontarmos nas principais 
alterações da Lei 11.101/05, trazidas no PL 4.458/2020 
recentemente aprovado pelo Senado Federal e que 
aguarda a sanção do Presidente da República. Che-
ga-se à conclusão de que embora tenha a pandemia 
acarretado imensos e imensuráveis obstáculos e in-
convenientes à esfera econômica do país, também 
representou um marco para a utilização de inovado-
ras medidas e alterações legislativas que objetivam a 
criação de um ambiente que permita a reorganização 
das sociedades empresárias em crise econômico-fi-
nanceira preservando-se a manutenção da fonte pro-
dutora, empregos, interesses de credores, sempre em 
vista da preservação da empresa e sua função social e 
do estímulo à atividade econômica.

D
Introdução

iante do atual cenário econômi-
co-financeiro decorrente da pan-

demia gerada pelo CoVID-19, as sociedades empre-
sárias foram fortemente afetadas, tanto aquelas que 
já se encontravam em situação econômico-finan-
ceira já fragilizada quanto as que não encontraram 
soluções para manter-se neste período de recessão.

A solução de muitas empresas foi o ajuizamen-
to do pedido de recuperação judicial, sobretudo as 
pequenas e médias empresas, as quais foram as mais 
afetadas pela paralisação ocasionada pelo isolamen-
to social, em razão de seu menor fluxo de caixa. 

Não obstante as empresas que já estavam em 
regime recuperacional precisaram de medidas efi-
cazes para a manutenção de seu status, à sombra de 

terem sua falência decretada.
Diante disso, muitas medidas de flexibilização 

das regras do procedimento recuperacional foram 
adotadas pelos Tribunais Pátrios, diante da função 
social e da preservação da empresa, princípio basilar 
da recuperação judicial. 

Este período também foi um marco para ino-
vações, como a utilização da mediação nos processos 
recuperacionais, diante da necessidade de resolu-
ções extrajudiciais.

A mediação foi inclusive um dos temas trazi-
dos no projeto de lei que altera as regras de recupe-
ração judicial (Lei 11.101/05), aprovado na Câmara 
dos Deputados, recentemente aprovado pelo Senado 
Federal (PL 4.458/2020) e que aguarda a sanção do 
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ABSTRACT: This article focuses on the pandemic’s 
impact on the judicial corporate debt restructuring 
and its innovations. The subject’s choice resulted 
from the need to verify the relevant new measures 
brought to the judicial corporate debt restructuring, 
both in relation to the decisions ruled by the Bra-
zilian Courts of Appeal, as well as in relation to the 
changes brought in Bill 4.458/2020. We made an 
analysis regarding the factual context suffered by 
several companies in the period of social isolation, 
in which companies were affected by the economic 
impacts caused by CoVID-19. Afterwards, an analy-
sis of the proceedings adopted by the Brazilian 
Courts and the recommendations issued by the 
‘Conselho Nacional de Justiça – CNJ’ National Cou-
ncil of Justice (NCJ) is carried out, as well as proce-
dural innovations, which were a landmark for the 

period, such as the use of mediation in the judicial 
corporate debt restructuring lawsuits, it resulting 
in the main amendments of Law 11.101/05, brought 
in Bill 4.458/2020, which was recently approved by 
the Senate (PL 4.458/2020) and awaits the sanction 
of the Executive branch. In conclusion, although 
the pandemic has caused huge and immeasurable 
obstacles and inconveniences to the country’s eco-
nomic sphere, it also represented a landmark for 
the use of innovative proceedings and legislative 
branch changes that aim to create an environment 
that allows the judicial corporate debt restructu-
ring undergoing economic-financial crisis, preser-
ving the keeping of the productive source, jobs, in-
terests of creditors, always aiming at preserving the 
company and its social function, while stimulating 
the economic activity.



Presidente da República.
Dessa forma, o presente artigo traz um apanha-

do das soluções adotadas pelos Tribunais Pátrios, 
uma breve síntese das medidas inovadoras e flexibi-
lizações para as empresas em regime de recuperação 
judicial, destacando as relevantes alterações trazidas 
no texto do PL 4.458/2020.

1 Reflexos econômico-financeiros

pandemia de CoVID-19 vem 
produzindo não apenas reper-

cussão de ordem sanitária, como também impactos 
sociais, econômicos, políticos, culturais e históricos 
sem precedentes na história das epidemias globais.

os impactos econômicos decorrentes da pan-
demia do CoVID-19 estão diretamente relacionados 
às ações de controle que provocaram a necessidade 
do isolamento social, o qual restringiu as possibilida-
des de negócios em nível local e internacional. 

As atividades econômicas consideradas não
-essenciais foram paralisadas indeterminadamente, 
afetando a economia nacional, a manutenção do ní-
vel de renda per capita e de emprego em todo o país.

Em suma, os impactos são decompostos pelo 
(i) impacto imediato ante as restrições à produção 
e ao consumo; (ii) duração do período de recupera-
ção e (iii) impacto sobre a trajetória de longo-prazo 
da economia.

Diante desse cenário, a solução de muitas em-
presas foi o ajuizamento do pedido de recuperação 
judicial, sobretudo as pequenas e médias empre-
sas, as que foram as mais afetadas pela paralisação 
ocasionada pelo isolamento social, em razão de seu 
menor fluxo de caixa. No primeiro semestre de 2020, 
os pedidos de recuperação judicial avançaram 32,8% 
comparada ao mesmo período do ano de 2019, se-
gundo levantamento Boa Vista SCPC. 

outras empresas sequer tiveram essa oportu-
nidade do procedimento recuperacional, sendo certo 
que o número de falências decretadas subiu 71,3% em 
junho de 2020 na comparação com o mesmo mês de 
2019. Já as solicitações de falência subiram 29,9% se 
considerado o mesmo período do ano passado.  Res-
salta-se que a maioria dos pedidos de falência veio de 
empresas de menor estatura. 

Não só no Brasil as sociedades empresárias 
precisaram recorrer à recuperação judicial para “fu-
gir” da insolvência, como também nos Estados uni-
dos houve “fila” em busca do benefício do Chapter 11, 
a lei de recuperação judicial americana.

Não obstante as empresas que já se encontra-
vam em regime de recuperação judicial acabaram 
por enfrentar a “crise da crise” surpreendidas pelo 
CoVID-19, em meio aos esforços de cumprimento de 
seus planos de recuperação judicial.

Diante disso, muitas medidas de flexibilização 
das regras do procedimento recuperacional foram 
adotadas pelos Tribunais Pátrios, diante da função 
social e da preservação da empresa, princípio basilar 
da recuperação judicial.

2 A flexibilização legal do 
procedimento recuperacional 

mas das consequências ime-
diatas do deferimento do pro-

cessamento da recuperação judicial é a suspensão 
de todas as ações e execuções em face da empresa 
recuperanda por 180 dias, o chamado stay period.

Trata-se, portanto, de uma válvula de escape 
para que o devedor possa se concentrar na elabora-
ção de um adequado plano de recuperação judicial 
que atenda às suas necessidades e de seus credores.

Muito já se discutia a respeito da possibilida-
de de prorrogação do stay period, uma vez que nos 
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termos do § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, os 180 
dias seriam improrrogáveis. ocorre que este perío-
do nem sempre é suficiente para todas as empresas 
no sentido de avaliar e elaborar um plano de recu-
peração viável ao seu próprio soerguimento e ao in-
teresse dos credores.

Nesse sentido, os Tribunais Pátrios, em caráter 
excepcional, vêm flexibilizando algumas medidas, 
entendendo pela prorrogação do prazo, desde que 
não seja o objetivo da empresa recuperanda retardar 
o andamento do processo e que a empresa não tenha 
concorrido para o atraso na aprovação do Plano de 
Recuperação, a ver: 

“5. Fls. 86949709: trata-se de pedido de prorrogação 

do stay period até a realização de Assembleia Geral de 

Credores. Argumenta a recuperanda que cumpriu re-

gularmente os prazos processuais e que o advento da 

pandemia do Coronavírus-COVID 19 impede, por ora, 

a convocação de Assembleia Geral de Credores para a 

votação do plano de recuperação judicial já apresen-

tado nos autos. A pretensão comporta acolhimento. 

(...) Nova prorrogação é medida de inconteste razoa-

bilidade diante da momentânea impossibilidade de 

realização de AGC. Com efeito, desnecessário que se 

alongue sobre a situação de emergência que vive o país 

e o mundo, tampouco sobre a necessidade de esforço 

conjunto no sentido de se evitar a maior difusão do 

coronavírus, com vistas a minorar seu impacto nos sis-

temas público e privado de saúde nacional. Recomen-

dável, portanto, à luz das orientações das autoridades 

públicas competentes no sentido da implantação de 

afastamento social, que a Assembleia Geral de Credo-

res não se realize até que haja segurança na realização 

de eventos que importem reunião de grande número de 

pessoas. Note-se, por oportuno, que a medida está em 

linha com o Provimento nº 2545/2020, do Conselho 

Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, e a Resolução 313/2020, do Conselho Nacio-

nal de Justiça, pelas quais foram suspensos os prazos 

processuais e as audiências consideradas não urgen-

tes até 30.04.2020. Reputo, neste aspecto, razoável a 

prorrogação do stay period pelo período de suspensão 

da AGC, valendo o registro, uma vez mais, que a recu-

peranda não deu causa ao retardamento da marcha 

processual e de que se está diante de um evento exter-

no e imprevisível, cujo impacto econômico, sobretudo 

para as empresas em processo de reestruturação de 

seu endividamento, dispensa maiores considerações. A 

prorrogação, neste aspecto, responde a uma necessida-

de de se garantir à recuperanda a possibilidade de que 

seu patrimônio não seja objeto de constrições até que 

haja possibilidade de segura votação do plano de re-

cuperação judicial pelos credores. Necessário, contudo, 

que a AGC se realize tão logo haja o levantamento das 

medidas que por ora impedem a realização de eventos 

que impliquem aglomeração de pessoas. Neste aspecto, 

findo o prazo de suspensão dos processos (30.04.2020), 

deverá a recuperanda indicar as datas para a realiza-

ção do conclave, ocasião em que será apreciada a ma-

téria à luz da evolução da epidemia e das reais possi-

bilidades de realização de eventos desta natureza. Isto 

posto, consignada a orientação acima sobre a indica-

ção de datas para a realização de AGC, prorrogo, até a 

realização o conclave, o prazo de suspensão das ações 

e execuções individuais que são promovidas em face da 

recuperanda (stay period).” 1

No julgado acima destacado, o magistrado 
da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do 
Foro Central da Comarca de São Paulo/SP acolheu o 
pedido da empresa do segmento de construção civil 
de prorrogação do stay period até a realização da as-
sembleia geral de credores, sob o fundamento de que 
diante as medidas adotadas pelas autoridades públi-
cas de afastamento social, não haveria possibilidade 
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de realizar-se a reunião de credores para discussão e 
deliberação do plano de recuperação.

Dessa forma, com os impactos da CoVID-19, o 
Brasil vem experimentando outros avanços nos me-
canismos do procedimento recuperacional, dada a 
situação de emergência vivenciada pelas sociedades 
empresárias recuperandas, que tiveram prejudicado 
o andamento de seus processos, dada às adversidades 
trazidas pelo CoVID-19, como por exemplo, a impos-
sibilidade de votação presencial do Plano de Recupe-
ração Judicial – sendo certo que, até então, não havia a 
possibilidade de realização de assembleia virtual. 

Neste sentido, o Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ emitiu o Ato Normativo n. 
0002561.26.2020.2.00.0000, com a finalidade de mi-
tigar os efeitos econômicos decorrentes das medidas 
recomendadas pelas autoridades sanitárias para o 
controle da pandemia CoVID-19, com recomenda-
ções de medidas que orientam os juízos na adoção dos 
procedimentos voltados para a celeridade dos proces-
sos de recuperação e de decisões que tenham como 
objetivo a manutenção da atividade empresarial.

A respeito do stay period foi recomendado pelo 
Conselho Nacional de Justiça a prorrogação do prazo 
de 180 dias, em casos em que houvesse a necessidade 
de adiar a realização da assembleia geral de credores, 
conforme o caso acima relatado:

“Art. 3o Recomendar a todos os Juízos com compe-

tência para o julgamento de ações de recuperação 

empresarial e falência que prorroguem o prazo de 

duração da suspensão (stay period) estabelecida no 

art. 6o da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, nos 

casos em que houver necessidade de adiamento da 

realização da Assembleia Geral de Credores e até o 

momento em que seja possível a decisão sobre a ho-

mologação ou não do resultado da referida Assem-

bleia Geral de Credores.”

Essa orientação foi utilizada pelos magistrados 
na apreciação de pedidos análogos, contudo é im-
portante ressaltar que foi mantido o entendimento 

consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, no 
que tange à necessidade de determinação de prazo 
para dilação concedida, assim como a averiguação 
caso a caso com relação à empresa recuperanda ter 
ou não concorrido para o retardamento do anda-
mento processual.

Além disso, o Conselho Nacional de Justiça 
aprovou recomendações sobre a possibilidade de em-
presas que estejam na fase executória do Plano de Re-
cuperação, apresentarem planos modificativos, sendo 
certo que há necessidade de comprovação de que se-
jam capazes de cumprir com suas obrigações ante a 
crise ocasionada pela pandemia do CoVID-19.:

“d) autorizar a apresentação de plano de recuperação 

modificativo quando comprovada a diminuição na 

capacidade de cumprimento das obrigações em de-

corrência da pandemia da Covid19, incluindo a con-

sideração, nos casos concretos, da ocorrência de força 

maior ou de caso fortuito antes de eventual declaração 

de falência (Lei de Falências, art. 73, IV);”

Essa possibilidade de apresentação de mo-
dificativo é de grande valia para a maior parte das 
empresas, diante a substancial mudança de cenário 
em um curto espaço de tempo em razão do caso for-
tuito (artigo 393 do Código Civil), o que atinge a todos 
os segmentos empresariais e não só a empresas em 
regime recuperacional. o descumprimento do plano 
por caso fortuito justifica a conveniência da refor-
mulação pelo princípio da preservação da empresa, 
manutenção dos empregos e maior interesse dos 
credores

A medida orienta também aos magistrados 
que priorizem a análise e decisão sobre questões 
relativas ao levantamento de valores em favor de 
credores ou empresas recuperandas, em prol da ma-
nutenção do regular funcionamento da economia 
brasileira, in verbis:

“a) priorizar a análise e decisão sobre levantamento 
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de valores em favor dos credores ou empresas recu-

perandas;”

Ademais, diante as consequências econômicas 
ocasionadas pela pandemia de CoVID-19, a queda 
de faturamento de empresas de diversos segmentos, 
ocasionou a impossibilidade de estas darem conti-
nuidade ao cumprimento de seus Planos já aprova-
dos pelos credores em assembleia e homologados 
pelo juízo recuperacional.

Diante disso, além dos pedidos de proibição do 
corte de serviços essenciais, como energia, gás, água 
e a prorrogação do stay period conforme acima men-
cionado, muitos foram os pedidos de suspensão de 
pagamento das parcelas contempladas nos planos 
de recuperação. 

Considerando o grande impacto para econo-
mia mundial que ocasionou indiscutível queda de 
faturamento das empresas que atuam no segmen-
to das empresas recuperandas, os Tribunais Pátrios, 
com base na Recomendação n° 63/2020 do CNJ, na 
teoria da imprevisão (art. 479 do CC) e no princípio 
da adequação formal (art. 139, incs. IV e VI do CPC 
c/c art. 189 da Lei n° 11.101/05), autorizaram a flexibi-
lização do cumprimento dos planos de recuperação, 
concedendo-lhes a suspensão total ou parcial dos pa-
gamentos por prazo determinado. 

Confira-se abaixo decisão proferida pela 1ª 
Vara do Foro da Comarca de Caieiras/SP, nos autos 
do processo de recuperação judicial do Grupo Maz-
da, processada sob o n. 1002477-59.2017.8.26.0106, 
que acolheu pedido da recuperanda para suspensão 
temporária do pagamento das parcelas do Plano de 
Recuperação Judicial, por noventa dias: 

“(...) A) acolho o pleito de suspensão do pagamento 

das parcelas do Plano de Recuperação Judicial pelo 

prazo de 90 dias, devendo a recuperanda, em 15 dias, 

apresentar solução alternativa de adimplemento 

parcial do plamo em vigor; B) proíbo o corte do for-

necimento dos serviços essências à manutenção da 

atividade comercial exercida pela recuperanda, tais 

como, água, energia elétrica, telefone e internet, em 

decorrência de eventuais faturas inadimplidas com 

vencimento a contar do mês de maio de 2020, desde 

que a recuperanda comprove o pagamento de 25% de 

cada fatura, relativamente aos meses de maio, junho 

e julho de 2020. As empresas deverão reemitir, em 10 

dias, a fatura referente ao consumo do serviço presta-

do/fornecido, cobrando apenas 25% do valor de cada 

fatura (referente aos meses de maio, junho e julho). (...) 

Eventual pedido de gratuidade deverá ser derrama-

do no incidente. Intime-se. SERVIRÁ o presente, por 

cópia digitada, como OFÍCIO para que as empresas 

concessionárias de serviço público de fornecimento de 

água, energia elétrica, telefone e internet cumpra esta 

decisão, devendo o(a) autor(a) providenciar o encami-

nhamento.”

Com vistas a equilibrar os interesses dos envol-
vidos, determinou-se a apresentação de alternativa 
de adimplemento parcial do plano em vigor, no pra-
zo de quinze dias.

Além disso, foi determinada a proibição do cor-
te do fornecimento dos serviços essenciais à manu-
tenção da atividade empresarial, tendo estabelecido 
algumas condições para tal.

Da mesma forma, a 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Itu/SP, nos autos do processo de recuperação 
judicial da empresa Cavicon Indústria e Comércio 
de Materiais de Construção, processada sob o n. 
1005065-47.2018.8.26.0286, acolheu o pleito da re-
cuperanda, reiterado pelo Administrador Judicial, 
para suspender as obrigações previstas no Plano de 
Recuperação Judicial homologado, pelo prazo de 60 
dias, a ver: 

“Vistos. A pandemia do Covid-19 trouxe grande im-

pacto para economia mundial, sendo indiscutível 

a queda de faturamento das empresas que atuam 

no segmento da recuperanda. O relatório de fls. 1084 

apresenta o faturamento do ano de 2019 em com-
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paração com o ano de 2020, havendo forte redução 

nos meses em que se operou as medidas de confina-

mento determinadas pelas autoridades públicas. 

Diante do quadro revelado, ACOLHO a manifestação 

do Administrador Judicial como razões de decidir 

e SUSPENDO as obrigações previstas no Plano de 

Recuperação Judicial homologado, pelo prazo de 60 

dias. Providencie a recuperanda a juntada de relató-

rios e documentos contábeis que comprovem o estado 

atual das suas finanças e as reduções de faturamento 

noticiadas.”

Ainda, a 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judicial do Foro Central da Comarca de São Paulo/
SP, também exarou decisão em que o cumprimento 
do plano de recuperação de empresa metalúrgica foi 
flexibilizado, sendo, portanto, concedido sessenta 
dias para a apresentação de modificativo ao plano 
recuperação e quinze dias para a empresa manifes-
tar-se no sentido de apresentar alternativas de adim-
plemento parcial do plano em vigor. 

Ressalta-se, neste caso, que o magistrado res-
saltou que a empresa estava em dia com suas obriga-
ções estabelecidas no Plano, contudo a continuidade 
restaria inviabilizada diante das medidas de isola-
mento social adotadas por conta da pandemia:

“Portanto, diante da quadra extraordinária e impre-

visível ocasionada pela pandemia, das orientações 

dadas pelo CNJ através da Recomendação 63/2020, 

dos dispositivos acima mencionados do CPC e da 

previsão constante do art. 479 do CC, para se amal-

gamar os fins da recuperação judicial e os interesses 

e direitos de credores e devedores, tudo para se evitar 

a extinção prematura das estruturas econômicas 

existentes, é de se conceder prazo mais dilatado à 

recuperanda para apresentação de novo aditivo ao 

plano de recuperação judicial, cujo escopo será a 

readequação das obrigações anteriormente assumi-

das, a fim de que se possa realizar AGC e nova dis-

cussão sobre a viabilidade da atividade. Diante do 

quadro de incertezas sobre o retorno da vida social e 

para evitar que o plano a ser apresentado precise de 

nova readequação em curto prazo, justamente pela 

impossibilidade de se dimensionar os reais impac-

tos dos efeitos da pandemia em níveis micro e ma-

croeconômicos, concedo o prazo de 60 dias para que 

o aditivo possa ser apresentado, com designação de 

datas para a realização da AGC. Sem prejuízo e cien-

te da necessidade de credores também estarem em 

situação de necessidade decorrente da crise econô-

mica extraordinária, deverá a recuperanda, no prazo 

de 15 dias, apresentar solução alternativa de adim-

plemento parcial do plano em vigor, como medida 

de proporcionalidade entre a manutenção da estru-

tura econômica, que poderá ou não se mostrar viável 

com a normalização da vida social e a inserção de 

capital na esfera patrimonial de seus credores, dan-

do-se preferência para os créditos de natureza ali-

mentar. A medida não se trata de dirigismo judicial 

em matéria de viabilidade econômica, já que não é 

possível a apresentação de plano sustentável neste 

momento, mas também não se pode menosprezar o 

direito ao adimplemento das obrigações que são de-

tidas pelos credores. Assim, seguindo as orientações 

do CNJ, mormente diante da previsão do art. 4º da 

Recomendação 63/2020, permite-se a flexibilização 

de cumprimento do plano, com fulcro em critérios 

de legalidade contidos na teoria da imprevisão (art. 

479 do CC) e da flexibilização do procedimento nos 

termos do CPC. As medidas permitirão que os reais 

titulares do direito de discutir a viabilidade econô-

mica da atividade o façam em momento mais opor-

tuno, sem o risco de liquidação prematura de uma 

estrutura econômica que pode se mostrar saudável 

com o restabelecimento da normalidade. Deverá o 

administrador judicial acompanhar com extrema 

acuidade o cumprimento das determinações aqui 

impostas à recuperanda, sem prejuízo dos relatos 

que devem estar contidos nos RMAs. O prazo de 60 

dias para apresentação de aditivo poderá ser revisto 

ou revogado, a depender do comportamento da re-
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cuperanda ou das circunstâncias relacionadas aos 

efeitos da pandemia do COVID-19.2

outras foram as decisões proferidas pelos tri-
bunais pátrios no mesmo sentido, nos autos de pro-
cessos de recuperação judicial de empresas de diver-
sos setores, como de bebida, têxtil, portuário, entre 
outros. Confiram-se os julgados abaixo transcritos:

“Fls. 4911: Com amparo na Recomendação do Con-

selho Nacional de Justiça, reconheço a ocorrência de 

força maior pelo advento da Pandemia do Covid-19 e 

determino a suspensão dos pagamentos do credores 

trabalhistas e demais despesas oriundas do plano 

de recuperação judicial por 90 dias. Findo tal prazo, 

será analisada a conveniência de nova Assembleia 

Geral de Credores para deliberar sobre eventual pla-

no modificativo em razão da redução da capacidade 

econômica causada pelo Covid-19. Dê ciência aos 

credores no prazo de 48 horas. Ante a falta de prova 

de suspensão ou corte de fornecimento de serviços 

essenciais em prol da empresa recuperanda, não há 

nada a deliberar. Por fim, com amparo no parecer do 

Administrador Judicial e do Ministério Público, au-

torizo o levantamento dos numerários depositados 

pela empresa recuperanda, visando sua continuida-

de empresarial nesse momento de crise econômica 

e sanitária, com exceção dos valores pendentes de 

solução judicial, notadamente os discutidos nos 

autos 1024793-33.2017 da 22ª Vara Cível da Comar-

ca de São Paulo. (...) 3

“(...) Ante o exposto, e sem prejuízo de reapreciação 

oportuna para cessar ou dilatar o quanto ora deter-

minado, segundo as alterações do cenário sanitário 

nacional, defiro o requerido, para autorizar a sus-

pensão de todo o Plano de Recuperação Judicial, in-

cluindo-se as obrigações de pagamento e a carência 

da Classe III, pelos próximos quatro meses, a contar 

desta data, observando-se os esclarecimentos descri-

tos às fls.13.638/13.639. (...)”4 

3 Inovação decorrente da pandemia 
no âmbito da recuperação judicial - 
Mediação

m que pese tenha a pandemia da 
CoVID-19 acarretado imensos óbi-

ces à esfera política e econômica do país, também 
foi um marco para inovações como a utilização da 
mediação nos processos recuperacionais, diante da 
necessidade de resoluções extrajudiciais.

A mediação e a recuperação judicial desde 2015 
caminha a passos lentos, desde a promulgação da Lei 
nº 13.140, chamada de Lei de Mediação. As maiores 
referências são o “caso Varig” e o “caso oi”, este últi-
mo o maior responsável por mostrar a efetividade da 
mediação na renegociação de dívidas diante de mais 
de 20 mil credores.

A mediação se tornou essencial para a solu-
ção de conflitos contratuais entre recuperanda e 
credores, como, por exemplo, manutenção, flexibi-
lização ou rescisão de contratos; definição do valor 
de créditos; elaboração do plano de recuperação ju-
dicial. Nestes casos, um dos maiores benefícios da 
utilização da ferramenta da mediação é a celeridade 

2 1110037-15.2016.8.26.0100
3 1000627-68.2015.8.26.0581
4 1004884-18.2017.8.26.0533
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procedimental, ainda mais para as empresas que já 
estão em recuperação judicial e necessitam urgente-
mente de resoluções.

Nesse sentido, o Conselho Nacional de Justiça 
e alguns Tribunais Pátrios editaram normas incenti-
vando a prática da mediação na área de recuperação 
judicial, com o intuito de salvaguardar as sociedades 
empresárias e manter os empregos:

“Recomendação Nº 58 de 22/10/2019:
Recomenda aos magistrados responsáveis pelo proces-
samento e julgamento dos processos de recuperação em-
presarial e falências, de varas especializadas ou não, que 
promovam, sempre que possível, o uso da mediação”

Cumpre ressaltar que a utilização do procedi-
mento de mediação em feitos recuperacionais é im-
portante para que se tenha uma ampla avaliação dos 
limites da negociação junto aos credores, uma vez 
que, mediante as sessões de conciliação, é possível 
ter uma prévia daquilo que seria factível para o plano 
de recuperação diante das limitações apresentadas 
pelos interessados.

É importante ressaltar que a Lei de Recupera-
ção Judicial e Falências também introduz o institu-
to da recuperação extrajudicial o qual tem o mesmo 
objetivo da recuperação judicial, qual seja, o soergui-
mento da companhia devedora e a manutenção de 
sua função social, no entanto fora da esfera judicial. 

Assim, a recuperação extrajudicial necessita e 
muito da parte negocial entre partes, no intuito de 
projetar-se um plano de recuperação que atenda a 
todos os interessados, sendo certo que a mediação e 
conciliação são procedimentos ideais e muito bem-
vindos nesses casos.

Decerto, a pandemia do CoVID-19 demandou 
ainda mais o uso de resoluções extrajudiciais, ante as 
altas requisições judiciais em razão da crise especial-
mente das sociedades empresárias e a necessidade de 
cumprimento das medidas de isolamento social. Des-
se modo a mediação, que pode ser realizada mediante 

plataformas online, está se tornando cada vez mais fre-
quente, diante sua eficácia em diversos tipos de casos 
e conflitos, especialmente no instituto da recuperação 
judicial e extrajudicial. 

A mediação é inclusive um dos temas trazidos 
no projeto de lei que altera as regras de recuperação 
judicial (Lei 11.101/05), aprovado na Câmara dos De-
putados. 

4 Alteração da Lei n. 11.101/05 

om efeito, o PL 4.458/2020 traz me-
didas que estimulam a mediação e 

conciliação pré-processual, com o intuito de reduzir 
de forma significativa as demandas que sobrecarre-
gam o Poder Judiciário.

o principal objetivo do projeto de lei é a supe-
ração da crise econômico-financeira de sociedades 
empresariais que foram atingidos pelo impacto oca-
sionado pela pandemia da CoVID-19.

Em suma, o projeto tem como princípios fun-
damentais a suspensão legal pelo prazo de trinta 
dias para que a empresa se distancie da decretação 
de falência, impedindo a excussão de patrimônio dos 
devedores viabilizando a negociação preventiva (me-
diação e conciliação), o estímulo ao financiamento 
na fase de recuperação judicial na forma do DIP Fi-
nance (Debitor-in-possession) e o pedido de recupe-
ração judicial ou extrajudicial.

Além disso, o texto normativo traz a proibição 
no que tange à possibilidade de a sociedade em-
presária recuperanda ou falida distribuir lucros e 
dividendos aos seus sócios e acionistas, o que daria 
maior segurança aos credores de forma geral.

Ressalta-se para o fato de o projeto incluir 
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disposição no sentido de possibilitar aos credores 
que apresentem um plano de recuperação ainda 
que sem a anuência do devedor. 

Explica-se: após o decurso do prazo determina-
do para a realização da assembleia geral de credores, 
estes poderiam colocar à mesa um plano - sem a con-
cordância do devedor -, para deliberação e votação. 
Essa possibilidade só seria autorizada sob o cumpri-
mento de algumas condições, como, por exemplo, a 
apresentação de declaração por escrito de credores 
que representem mais de um terço dos créditos su-
jeitos à recuperação em sua totalidade.

Ademais, para tanto, o plano dos credores não 
poderia imputar novas obrigações aos sócios da em-
presa recuperanda, nem determinar que os sócios 
dispendessem capital maior daquele previsto em 
caso de liquidação na falência.

Entre as maiores inovações, estão a previsão de 
desconto de até cinquenta por cento junto ao Fisco, 
com o intuito de amparar a reestruturação das em-
presas também no âmbito dos créditos tributários, 
que tendem a ser os maiores para a grande maioria 
das sociedades empresárias. os benefícios tributá-
rios previstos no projeto beneficiam, pois, a recupera-
ção judicial, concorrendo para preservação das em-
presas de uma eventual a falência e o consequente 
custo social.

o Senado Federal aprovou o Projeto de Lei 
4.458/2020, tendo sido a proposta aprovada nos mes-
mos termos da Câmara dos Deputados, mas com al-
gumas emendas que ampliam os efeitos da lei. Agora 
seguirá para sanção do Presidente da República.

De fato, as possibilidades abertas diante da 
aprovação da proposta virão, sem dúvida, em boa 
hora, diante da urgência que o momento delicado e 
inimaginável requer, decorrente dos impactos seve-
ros acometidos a todas as esferas da sociedade e ge-
rou impactos sociais, econômicos, políticos, culturais 
e históricos sem precedentes.

5 Conclusão

oi dado início o presente artigo tra-
zendo o contexto fático sofrido por di-

versas empresas neste período de isolamento social, 
as quais foram afetadas pelos impactos econômicos 
da CoVID-19.

Procuraram-se examinar as medidas adotadas 
pelos Tribunais Pátrios e as recomendações exaradas 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), as quais 
visaram a orientar os juízos acerca da flexibilização 
dos procedimentos no processo de recuperação ju-
dicial, principalmente, a questão atinente ao cum-
primento dos planos de recuperação já aprovados e 
homologados, diante das dificuldades encontradas 
pelas empresas neste período de recessão.

Foram abordadas inovações procedimen-
tais, as quais foram um marco para o período, 
como a utilização da mediação nos processos re-
cuperacionais, diante da necessidade de resolu-
ções extrajudiciais, até despontarmos nas preten-
didas e importantes mudanças na Lei 11.101/05, 
trazidas no PL 4.458/2020, que visam a conferir 
segurança jurídica não apenas às empresas que já 
se encontram no recuperacional, mas também à 
população de forma geral, de modo que tanto a re-
cuperação judicial como a decretação de falência 
implica questões relacionadas a empregos diretos 
e indiretos e impactos na receita de colaboradores, 
fornecedores, etc.

Dessa forma, registre-se que, embora tenha a 
pandemia acarretado imensos e imensuráveis obs-
táculos e inconvenientes à esfera econômica do país, 
também representa um marco para a utilização de 
inovadoras medidas e alterações legislativas que 
objetivam a criação de um ambiente que permita a 
reorganização das sociedades empresárias em crise 
econômico-financeira preservando-se a manutenção 
da fonte produtora, empregos, interesses de credores, 

F



TJPA revista390

SUMÁRIO

sempre em vista da preservação da empresa e sua fun-
ção social e do estimulo à atividade econômica. 

https://www.migalhas.com.br/coluna/insolvencia-
em-foco/331582/o-paradoxo-da-recuperacao-
judicial-em-tempos-de-pandemia

https://www.camara.leg.br/noticias/663717-
CAMARA-APRoVA-REGRAS-DIFERENCIADAS-
PARA-RECuPERACAo-JuDICIAL-DE-EMPRESAS-
DuRANTE-PANDEMIA

https://www.conjur.com.br/2020-set-11/danilo-
martins-mediacao-recuperacao-judicial

https://civel.mppr.mp.br/2020/04/121/TJ-SP-
Autorizada-a-flexibilizacao-do-cumprimento-de-
plano-de-recuperacao-judicial-em-razao-da-crise-
provocada-pela-pandemia-do-CoVID-19.html
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O EXERCÍCIO DA JURISDIÇãO 
CONSTITUCIONAL EM TEMPOS 
DE PANDEMIA DO COVID19

DIOGO SEIXAS CONDURU

RESUMO: Em países democráticos cuja jurisdição 
constitucional é exercida por uma corte judiciária, o 
controle das leis e dos atos diante da Constituição é 
feito por um tribunal, cujo objetivo é garantir o cum-
primento dos dispositivos fundamentais frente, in-
clusive, aos interesses de uma maioria. ocorre, con-
tudo, que o exercício e a aplicação desta jurisdição 
devem estar dentro dos limites do equilíbrio entre 
os poderes e dos próprios preceitos constitucionais. 
Em tempos excepcionais, como o estado emergen-

ABSTRACT:  In democratic countries whose cons-
titutional jurisdiction is exercised by a judicial 
court, the control of laws and acts before the Consti-
tution is done by a court, whose objective is to gua-
rantee compliance with fundamental provisions, 

Advogado, Mestre em Direito pela UFPA, Juiz Membro do Tribunal Regional Eleitoral do Pará 

cial da CoVID19, a jurisdição constitucional não 
deve ser exercida de maneira expansiva diante dos 
demais poderes e nem pode ser aplicada fora dos 
limites da Constituição, pois são nestes tempos de 
profunda crise que os marcos Constitucionais de-
vem funcionar, sob pena de termos um texto fun-
damental que só possa ser implementado quando 
menos dele precisamos.
Palavras-chave: Jurisdição, Constitucional, Pande-
mia, Exercício, Aplicação.

including the interests of a majority. It happens, 
however, that the exercise and application of this 
jurisdiction must be within the limits of the ba-
lance between the powers and the constitutional 
precepts themselves. In exceptional times, such as 
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the emergency state of CoVID19, constitutional ju-
risdiction should not be exercised in an expansive 
way in the face of other powers, nor can it be applied 
outside the limits of the Constitution, because it is 
in these times of profound crisis that Constitutio-

nal frameworks must work, under penalty of having 
a fundamental text that can only be implemented 
when we need it least.
Keywords: Jurisdiction, Constitutional, Pandemic, 
Exercise, Application.

1. INTRODUÇãO
 

possível viver em um país sem de-
mocracia hoje? Algum juízo de valor 

se afigura legítimo se afronta o princípio da igualdade? 
Ao menos intuitivamente, a resposta é não. 

Imagine-se que uma decisão judicial seja to-
mada de maneira arbitrária, por exemplo, que um 
juiz determine em um divórcio que a guarda do fi-
lho pertença ao pai, ficando a mãe proibida de ver a 
criança enquanto não dispuser de recursos finan-
ceiros suficientes. Intuitivamente, seria justa esta 
decisão? Não estaria o juiz ferindo os preceitos de 
igualdade entre os pais e mais, ao tratar de maneira 
diferente a mãe por não ter dinheiro, não estaria fa-
zendo juízo discriminatório?

Bem, que o exemplo acima nos parece inimagi-
nável em um Estado de Direito, que se presume igual 
e democrático, não parece haver dúvidas, mas e se no 
momento da decisão estivéssemos passando por um 
estado de exceção? Se a decisão do juiz estivesse fun-
damentada, por exemplo, na pandemia do Covid19, 
ou seja, a mãe não poderia ver o filho pois não possui 
condições materiais de mantê-lo seguro diante da 
estado de crise na saúde pública. Faria melhor senti-
do a decisão do juiz?

Diversas são as decisões judiciais que invocam 
o exceptio status nestes tempos de pandemia que, ao 
atribuir “ponderação entre princípios”, como uma es-
pécie de meta-regra, acaba por decidir de maneira di-

ferente casos iguais, todos fundados em concepções 
particulares de valores, do certo e errado, do bom e 
ruim, do bem e do mal. ora, o uso da discricionarie-
dade, somado ao momento de crise, tem gerado de-
cisões não raro conflitantes entre si, tratado de ma-
neira diferente casos iguais, o que gera a percepção 
de que decisões desse tipo não estão autorizadas em 
uma democracia.

Em artigo publicado na Folha de São Paulo, no 
dia 10 de abril de 2020, o Ministro Luiz Fux (2020), 
hoje presidente do Supremo Tribunal Federal, aler-
tou, diante da aplicação do direito nestes tempos de 
crise, que:

as regras jurídicas não são autossuficientes nesse 

momento de crise sem precedentes, por isso que a 

flexibilização do direito não significa uma rendição 

do Estado democrático de Direito.

    (...)

os debates que acodem ao Judiciário gravitam em 

torno das competências legislativas dos entes fede-

rados, perpassando pela valorização do trabalho hu-

mano, pela categorização das atividades essenciais, 

desaguando na contenda saúde versus economia.

    (...)

juízes devem ser responsivos ao povo e mensurar as 

consequências das suas decisões. É dizer: não é hora 

de apregoarmos a máxima ‘dura lex sed lex’; ao revés, 
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obedecer o sábio aforisma de Santo Agostinho: ‘ne-

cessitas non habet legem’. Vale dizer: ‘Diante da ne-

cessidade, deve cessar a letra fria da lei’.

   (...)
forçoso reconhecer que, nesse quadro sem retoques, 

a tarefa do Judiciário é fazer escolhas trágicas, máxi-

me porque tudo é novo e surpreendente. As mortes 

dos idosos de ontem transformaram-se no óbito dos 

jovens de hoje.

 
Parece haver um permissivo de que o judiciário 

pode decidir de maneira diferente diante do estado 
de exceção em que vivemos. Se levarmos o problema 
da decisão judicial ao nível constitucional, então irí-
amos alçar a questão ao nível da jurisdição constitu-
cional, de onde se deve indagar: existe aplicação di-
ferente dos preceitos constitucionais em tempos de 
crise? Está o interprete da Constituição autorizado a 
fazer essa diferença? Quais as consequências disso 
para o exercício da democracia? 

Vivemos um período de grave crise de saúde pú-
blica que testa a todo momento, não só os limites ins-
titucionais, mas também a harmonia entre os poderes 
e a força das instituições que devem funcionar, em 
vários momentos, no limite de suas capacidades. Cada 
poder, dentro de suas capacitações buscará o desem-
penho necessário para restabelecimento do estado de 
normalidade e o Judiciário não será diferente, e de que 
maneira deve cumprir o seu papel? A resposta é sim-
ples: aplicando o direito da maneira correta.

o exercício da jurisdição constitucional deve 
ser entendido como a relação que possui a corte 
constitucional com os demais poderes, Executivo e 
Legislativo, ao passo que a aplicação diz respeito à 
forma de resolução de conflitos submetidos ao poder 
jurisdicional. 

A crítica deste artigo não vai direcionada à ma-
neira como pensa o Ministro Fux, mas a própria es-
cola que leva ao raciocínio de que a norma permite 
que o sujeito tenha liberdade para decidir, ou ainda, 
a teoria da justiça utilitária que inspira este tipo de 

interpretação ou a escola positivista que permite ao 
sujeito alguma liberdade no momento de decidir. 
o curioso disso tudo é que, em geral, em tempos de 
tensão, o judiciário deve estar atento à expansão do 
Executivo, que por sua própria natureza tende a avo-
lumar-se, estamos diante, portanto, de um debate, 
para dizer o mínimo, curioso, pois que levanta a usur-
pação de competência do Judiciário, em especial, da 
corte Constitucional.

Não se está afirmando que o Ministro Fux é 
positivista ou mesmo utilitarista, contudo um tex-
to não é mais a vontade do seu autor, de modo que 
podemos afirmar que o texto publicado permite a 
interpretação factível de que conclama o judiciário a 
aplicar o direito de maneira diferente do usual, dian-
te do estado de crise e, mais ainda, vindo de um Juiz 
da Suprema Corte, dá-se a entender que a aplicação 
da jurisdição constitucional também deve ser exer-
cida de maneira diferente.

A tensão entre exercício e aplicação estão umbi-
licalmente ligadas, uma vez que a aplicação adequada 
é condição necessária para o apropriado exercício, de 
modo que o artigo fará um levantamento de premis-
sas que permitem a melhor aplicação do direito. 

Para responder aos questionamentos será ne-
cessário antes de mais nada fazer um breve histórico 
da formação da competência constitucional, cujo 
objetivo é compreender historicamente os motivos 
que ensejaram a proteção constitucional e qual o seu 
principal escopo, ou seja, qual o sentido da tradição 
histórico institucional?

Em seguida iremos falar sobre as recriminas 
do emprego do utilitarismo como concepção justi-
ça, apontando a sua ilegitimidade e inaplicabilidade 
diante da tradição constitucional firmada, demons-
trando que o utilitarismo em verdade se choca com 
o objetivo da defesa dos direitos, ainda que contra-
majoritários, apresentando as críticas ao modelo de 
interpretação solipsista baseada no sujeito/intérpre-
te, que encontrou no positivismo campo fértil para 
o seu desenvolvimento, buscando demonstrar que 
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o problema da aplicação do direito de maneira dife-
rente no exceptio status é uma questão de exercício 
ilegítimo de poder, consequência necessária da dis-
cricionariedade, e portanto não está de acordo com o 
exercício das liberdades democráticas, sendo vedado 
ao juiz apresentar qual a melhor opção de aplicação 
do direito a partir de uma escolha deliberada entre 
valores e/ou ponderação assujeitadora de princípios.

Após a identificação das bases originárias do 
problema, iremos levantar brevemente a alternativa 
pós-positivista ou como queira, não-positivista, que 
melhor resolva o problema da discricionariedade, 
proporcionando assim o exercício legítimo do poder 
constitucional.

Por fim, na conclusão, uma vez levantadas as 
premissas básicas do artigo, responderemos a inda-
gação da problematização, reafirmando o papel da 
jurisdição constitucional em tempo de graves crises.

o conteúdo do presente artigo não se serve 
para o debate profundo, mesmo por falta de espaço, 
dos backgrounds filosóficos dos quais se parte como 
premissa, estando, portanto, implícito, todas as críti-
cas teóricas aos fundamentos filosóficos.

2. O PROCESSO HISTóRICO-
INSTITUCIONAL DE FORMAÇãO 
DA JUDICIAL REVIEW 
(JURISDIÇãO CONSTITUCIONAL).

uando Thomas Jefferson acordou na 
manhã do dia 12 de junho de 1776 e leu 

a publicação da Declaração de Direitos da Virgínia, 
deixou-a influenciar de maneira definitiva na Decla-
ração de Independência dos Estados unidos (aprova-
da em 02 de Julho de 1776, com o texto final publicado 
no dia 04), cujo preâmbulo ficou mundialmente co-
nhecido pelo excerto:

Consideramos estas verdades como autoevidentes, 

que todos os homens são considerados iguais, que 

são dotados pelo Criador de certos direitos inaliená-

veis, que entre estes são vida, liberdade e busca da 

felicidade (Novaes, 2016).

 
Apesar de iniciar com a afirmação de que to-

dos os homens são iguais, restou claro que os di-
reitos inalienáveis são a vida, a liberdade e a bus-
ca pela felicidade, forjando então a primazia da 
liberdade que durante muito tempo confrontou 
a igualdade em ideais de governo distintos, repre-
sentativos, desde a fundação dos Estados unidos, 
até hoje, como reflexo de diferenças históricas, 
tendo influenciado também na construção geopo-
lítica do pós-guerra.

A diferença entre os modelos de ordenança, 
da Segunda Guerra Mundial até a queda do muro de 
Berlim, acirrou ainda mais a disputa de valores pré
-estabelecidos de liberdade e igualdade, tendo esse 
distanciamento se reorganizado, mesmo diante da 
vitória da democracia capitalista:

o retrato tradicional sugere que teorias diferentes 

têm valores fundamentais diferentes: a razão pela 

qual a direita e a esquerda discordam quanto ao 

capitalismo é o fato de que a esquerda acredita na 

igualdade, ao passo que a direita acredita na liber-

dade. Como discordam a respeito de valores funda-

mentais, suas diferenças não podem ser soluciona-

das racionalmente (...). (Kymlicka, 2006)

Se de um lado os princípios de liberdade e 
igualdade dizem muito dos desacordos que inspira-
ram o mundo, de outro lado a organização política 
e os arranjos criados pela Constituição dos Estados 
unidos, ao tentar garantir a liberdade, encontrou 
nas disposições neutralizadoras (pontos de veto) os 
controles que evitariam a usurpação do poder com 
vistas à igualdade, descarregando no sistema diver-
sos freios e contrapesos, cujo objetivo é garantir que 

Q
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não haverá modificação do status quo de maneira 
abrupta.

 o receio de que tinham os “pais fundadores” 
com a maioria era exatamente de que poderiam pro-
vocar, a partir de um desejo casuístico ou arbitrário, a 
mudança de direitos conquistados duramente, entre 
eles, a liberdade individual (Tocqueville, 2005). ou 
seja, o governo, ainda que fundado em bases demo-
cráticas de igualdade (um voto, cada), deveria tam-
bém criar condições de defesa dos direitos das mino-
rias, diante da reconhecida falibilidade da natureza 
humana:

Mas o que é o próprio governo, senão a maior das 

críticas à natureza humana? Se os homens fossem 

anjos, não seria necessário governo algum. Se os 

homens fossem governados por anjos, o governo 

não precisaria de controles externos nem internos 

(Madison, 2011).

 Se na declaração de independência, a 
preocupação era a proteção de direitos, o debate 
constitucional por sua vez foi marcado pela cria-
ção de um sistema que garantisse a proteção des-
tes direitos. Embora com as limitações da época 
e até mesmo diversos dispositivos antidemocrá-
ticos (Dahl, 2015), os constituintes estavam mais 
preocupados no modelo de governo que garan-
tiria o exercício de seus direitos e liberdades, do 
que os próprios direitos em si que só foram incor-
porados por emenda à Constituição.

  A experiência do modelo democrático é a 
mais bem-sucedida forma de governo e sistema de 
proteção de direitos que existe na ciência política e 
social, o que demonstra inclusive o quanto modelos 

antidemocráticos se esforçam para parecer demo-
cráticos, como é o caso da ucrânia e Venezuela por 
exemplo. 

 De todos os institutos criados pela Consti-
tuição Americana, que visavam a tornar práticos os 
arranjos democráticos, interessa-nos para este artigo, 
especificamente, o surgimento da jurisdição consti-
tucional que evolui para garantir que uma maioria 
de ocasião não pudesse interferir nas bases fundan-
tes da democracia. 

um dos mais notáveis aperfeiçoamentos 
do sistema democrático (a judicial review), surgiu 
ainda no caminho do desenvolvimento da Améri-
ca do Norte, no primeiro mandado do seu segundo 
presidente, John Adams, e é interessante que se 
faça uma pequena digressão histórica: George Wa-
shington havia concluído seus dois mandatos e 
decidira não concorrer a um terceiro - embora não 
houvesse impedimento à época - foi então eleito 
John Adams. Após o exercício do primeiro manda-
to, considerado por muitos como um Federalista, 
ou seja, disposto a aumentar a concentração de 
poder Federal, não conseguiu se reeleger, tendo 
sido eleito para o seu lugar Thomas Jefferson, en-
tão líder do Partido Republicano1. 

Antes de sair, contudo, em uma jogada politica, 
o Presidente John Adams aumentou consideravel-
mente os cargos no Judiciário Federal, com vistas a 
nomear pessoas de sua confiança2. Desse modo, jun-
to com o então Secretário de Estado, John Marshall, 
iniciou as diversas nomeações, a maioria delas já 
aprovadas pelo legislativo, inclusive a de John Mar-
shall, indicado Chief Justice (paralelo do Presidente 
do STF no Brasil) em 1801. 

Ao assumir a presidência, Thomas Jefferson 

1  Este partido republicano deu origem aos Republicanos e Democratas que até hoje disputam as eleições.
2  É preciso que se diga que, à época, os membros da Suprema Corte eram também juízes itinerantes das cortes federais, ou seja, muitas 

vezes tinham que revisar seus próprios julgamentos
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então resolveu suspender diversas nomeações fei-
tas por Adams e que não haviam sido concluídas, 
ou apreciadas pelo legislativo. William Marbury, 
sentindo-se prejudicado por não ter sido concluída 
sua nomeação então procurou o judiciário em uma 
ação que ficou conhecida como Marbury vs Madison, 
sendo este ultimo o Secretário de Estado de Tho-
mas Jefferson. Tal imbróglio teve de ser resolvido 
por ninguém menos que o chief justice John Mar-
shall, outrora Secretário de Estado da administra-
ção Adams.

Marshall resolveu não desafiar o novo presi-
dente e a nova legislatura cuja maioria era governista 
e, mesmo tendo sido indicado por John Adams e par-
ticipado ativamente das nomeações, resolveu então 
que o governo tinha razão, uma vez que tais nomea-
ções foram baseadas em uma lei que ia de encontro a 
Constituição, nos dizeres de Marshall:

 
A Constituição ou é uma lei superior e predominan-

te, e lei imutável pelas formas ordinárias; ou está no 

mesmo nível juntamente com as resoluções ordi-

nárias da legislatura e, como as outras resoluções, é 

mutável quando a legislatura houver por bem mo-

dificá-la. 

Se é verdadeira a primeira parte do dilema, então 

não é lei a resolução legislativa incompatível com 

a Constituição; se a segunda parte é verdadeira, 

então as Constituições escritas são absurdas ten-

tativas do povo para delimitar um poder por sua 

natureza ilimitável. 

Certamente, todos quantos fabricaram Consti-

tuições escritas consideraram tais instrumentos 

como a lei fundamental e predominante da nação 

e, consequentemente, a teoria de todo o governo, 

organizado por uma Constituição escrita, deve ser 

que é nula toda a resolução legislativa com ela in-

compatível [...]

Assim, se uma lei está em oposição com a Constitui-

ção; se aplicadas ambas a um caso particular, o tri-

bunal se vê na contingência de decidir a questão em 

conformidade da lei, desrespeitando a Constituição, 

ou consoante a Constituição, desrespeitando a lei; o 

tribunal deverá determinar qual destas regras em 

conflito regerá o caso. 

Esta é a verdadeira essência da função judicial. Se, 

pois, os tribunais têm por missão atender à Consti-

tuição e obser-vá-la e se a Constituição é superior a 

qualquer resolução ordinária da legislatura, a cons-

tituição, e nunca essa resolução ordinária, governa-

rá o caso a que ambas se aplicam (Souto, 2019).

A decisão de Marshall, de uma só vez, garan-
tiu-lhe o cargo, agradou ao governo e avançou sobre 
a possibilidade de haver uma jurisdição constitucio-
nal e mais do que isso, inaugurou o sistema de Con-
trole de Constitucionalidade, dando ao judiciário um 
efetivo papel no sistema de freios e contrapesos, do 
qual o consectário mais importante é o equilíbrio en-
tre os poderes.

No entanto a recém-criada jurisdição constitu-
cional passou a ter questionamentos diversos ao lon-
go da história, entre eles a invasão das competências 
legislativas e executivas que são eleitas diretamente 
pelo voto popular, o que a tornaria ilegítima do ponto 
de vista do exercício do poder.

Diversos autores modernos discutem a legi-
timidade da jurisdição constitucional, entre os que 
acham que é ilegítima, destaco Jeremmy Waldron 
(2003), Ian Shapiro (2016) e Cass Sustein (1999), entre 
os que entendem que a jurisdição constitucional é 
uma fase da Democracia, Robert Dahl (2015) e David 
Watkins (2018), e ainda autores que compreendem a 
jurisdição constitucional como  verdadeiro instituto 
legitimador da Democracia, dentre os quais destaco 
Dworkin (2016) e Ralws (2003). 

A jurisdição constitucional passou a sofrer crí-
ticas de sua legitimidade por uma parte da doutrina, 
porém, ao longo da história, passou a incorporar em 
sua existência não somente a garantia de funciona-
mento do Estado e a defesa das minorias contra os 
arroubos contramajoritários, mas a própria condição 
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de existir da democracia, na medida em que defende, 
inclusive, o exercício de direito da maioria3.

Neste artigo parto da compreensão de que 
não é possível uma democracia sem constituição e 
de que não há constituição sem a jurisdição consti-
tucional4. Se de um lado a jurisdição constitucional 
em si não parece ser unanimidade, de outro é certo 
que deve ser exercida dentro dos limites do equilí-
brio entre os poderes e aí está a grande esfera de de-
bates dos tempos modernos, o denominado – equi-
vocadamente – ativismo judicial. o que justifica a 
jurisdição constitucional é exatamente a proteção 
de direitos e a salvaguarda da sociedade contra uma 
maioria por um lado e por outro a defesa dos direi-
tos da própria maioria em condição de igualdade, 
sendo que qualquer ativismo ou decisionismo é de 
natureza antidemocrática, porque fundado em va-
lores do sujeito que decide.5

Deste modo, podemos dizer que a jurisdição 
constitucional, portanto, é um ponto de veto histo-
ricamente adaptado para garantir a estabilidade e a 
defesa de direitos fundamentais, incompatível, por-
tanto, com qualquer decisão que seja justificada a 
partir dos valores do sujeito que decide, por compre-
ender exercício ilegítimo de poder.  

3. O FUNDAMENTO DA 
DISCRICIONARIEDADE E O PAPEL 
ANTIDEMOCRÁTICO

 artindo de premissas históricas é no-
tável que em países de constituciona-

lismo forte, inspirados em padrões norte-amercianos 
do pós-guerra, o controle dos atos judiciais passou a 
ter significante papel no exercício de poder, máxime 
quando estamos diante da jurisdição constitucional. 
Segundo Luís Roberto Barroso (2020), passamos de 
um Estado Democrático Legislativo a um Estado 
Democrático de Direito nesta quadra da história, de 
onde se tira que o papel do judiciário é fundamental 
para o exercício da democracia.

 A questão é, se o judiciário é fundamental 
ao funcionamento democrático e, como diz Dwrokin 
(2019) é um exercício de poder, então o juiz possui o 
dever de accontability, ou seja, possui o dever de pres-
tar contas à sociedade sobre o exercício de seu poder, 
lembrando que o constitucionalismo foi a garantia 
de que não haveria exercício de poder arbitrário. Isso 
significa que ao juiz não cabe mais o agir “de acordo 
com a sua consciência” ou o “livre convencimento 

3  Na obra de Tocqueville (2005), é possível notar a preocupação de que a Democracia pudesse acabar com os privilégios de uma elite 

da época diante da vontade da maioria, de modo que diversos são os arranjos que permitem pontos de veto desta minoria com vistas 

a garantir a manutenção do seu status e, embora a jurisdição Constitucional tenha para si salvaguardar a garantia dos direitos desta 

elite, com o passar do tempo se figurou em uma das armas mais potentes para a garantia de direitos fundamentais, máxime em países 

como o Brasil
4  Interessante debate circular a temática da jurisdição constitucional é a possibilidade desta servir como mecanismo aristocrático 

que impeça o povo de governar, ou seja, o mecanismo encontrado para que a a aristocracia qualificada corrija as distorções do demos.
5  Note-se que ativismo é diferente de judicialização, aquele é o uso da discricionariedade em prol de uma interpretação solipsista 

e este é a transferência do debate de outras esferas para o judiciário. Nos dizeres de Lenio Streck (2017), aquele é evitável a partir de 

teorias hermenêuticas como a de Dworkin, este talvez não e esteja relacionado muito mais à nossa tradição e ao enfraquecimento dos 

poderes Legislativo e Executivo.
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motivado”, como se houvesse alguma margem dis-
cricionária na sua atuação.

 A imaginação de que o juiz possui certa 
margem de ação surgiu com a mais potente teoria do 
direito que temos conhecimento, o positivismo, que 
moldou não somente o nosso sistema jurídico, mas, 
principalmente, a nossa forma de raciocinar. Por sua 
vez, o positivismo jurídico (e as ciências de maneira 
geral), é baseado em uma tradição da filosofia Kan-
tiana que possui na consciência do sujeito a princi-
pal característica para a identificação da solução dos 
problemas postos. o sujeito seria capaz de, despido 
de preconceitos e, com base na razão pura, encontrar 
as soluções adequadas no universo para a resolução 
de diversos problemas (Streck, 2017).

 Esse acesso, então, dividiu o direito positivo 
entre o sujeito e o objeto, ou questões de fato e de di-
reito, tal cisão deu origem a possibilidade da vagueza 
da norma ser resolvida por uma operação de racio-
cínio, em que o sujeito que apreende os objetos do 
mundo, seria capaz de afirmar qual a melhor solução 
para a demanda posta, isto no melhor dos mundos. 
Na prática, contudo, o positivismo acabou por aceitar 
que exista uma textura aberta de onde o intérprete 
poderia encontrar a sua resposta, podendo ser, inclu-
sive, utilitária, ou seja, abre espaço para que o sujeito 
possa raciocinar, inclusive e a seu juízo, com base no 
princípio da utilidade.

 Muito embora o positivismo não tenha 
como consequência lógica o utilitarismo, acabam 
por estar ligados de maneira muito constante. Isto 
porque o utilitarismo, durante muito tempo, foi o 
principal mecanismo utilizado não somente para a 
formulação de normas (portanto legitimidade), mas 
como de aplicação das normas (portanto, validade), 
daí que o sistema positivista se apropriou do utili-
tarismo para sanear diversos problemas metodoló-
gicos do sistema, ou seja, encontrou no princípio da 
utilidade a resposta que procurava para a vaguidão 
do conteúdo da aplicação da sua teoria normativa.

 o utilitarismo veio como uma potente te-

oria ética, para dar conta desses conteúdos norma-
tivos morais, até a criação e aplicação de normas 
dentro do sistema jurídico, de que, como dito, apro-
priou-se o positivismo. Segundo seu criador, Jeremy 
Benthan (1984), o ser humano reage a tudo através de 
dois instintos, a dor e o prazer. Portanto uma deter-
minada ação é aprovada ou desaprovada a partir do 
princípio da utilidade, que segundo o autor:

Por princípio de utilidade entende-se aquele princí-

pio que aprova ou desaprova qualquer ação, segun-

do a tendência que tem a aumentar ou a diminuir a 

felicidade da pessoa cujo interesse está em jogo, ou, 

o que é a mesma coisa em outros termos, segundo a 

tendência a promover ou a comprometer a referida 

felicidade. Digo qualquer ação, com o que tenciono 

dizer que isto vale não somente para qualquer ação 

de um indivíduo particular, mas também de qual-

quer ato ou medida de governo (Bentham, 1984).

 
 John Stuart Mills (2012), após diversas cri-

ticas, revitalizou o modelo utilitário, criando o deno-
minado utilitarismo de regras que, em suma difere 
daquele de Benthan, pois é baseado na regra que de-
termina que a melhor ação é aquela que causa o má-
ximo de felicidade para o maior número de pessoas:  

o Princípio da Maior Felicidade, [...] o fim último, 

com referência ao qual e por causa do qual todas as 

outras coisas são desejáveis (quer estejamos consi-

derando nosso próprio bem ou o de outras pessoas), 

é uma existência isenta tanto quanto possível da 

dor, e tão rica quanto possível em deleites, seja do 

ponto de vista da quantidade como da qualidade. 

o teste de qualidade [...] é a preferência manifestada 

pelos que, em razão das oportunidades proporcio-

nadas por sua experiência, em razão também de te-

rem o hábito de tomar consciência de si e de praticar 

a introspecção, detêm os melhores meios de compa-

ração. Sendo esta, de acordo com a opinião utilitaris-

ta, a finalidade da ação humana, é necessariamente 
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também o padrão de moralidade. Assim, é possível 

definir a moralidade como as regras e preceitos da 

conduta humana, cuja observação permitiria que 

uma existência tal como a descrita fosse assegura-

da, na maior medida possível, a todos os homens; e 

não apenas a eles, mas também, na medida em que 

comporta a natureza das coisas, a todos os seres sen-

cientes da criação (Mills, 2012).

 o utilitarismo, tanto como teoria ética, 
quanto como teoria da justiça, possui diversas falhas 
de legitimidade, muito embora seja a mais aplica-
da teoria nos tempos modernos. Quantas decisões 
políticas não levam em conta a maximização da 
felicidade? Quantas vezes se ouviu que os recursos 
devem ser aplicados para garantir o maior numero 
de pessoas possíveis? o que torna o uso do principio 
utilitário factível, portanto intuitivo, é exatamente a 
nossa condição natural, somos seres biologicamen-
te adaptados para fazer cálculos utilitários (Greene, 
2018), contudo o fato de estar na natureza humana 
não significa que é legítimo. 

  um dos principais críticos a este modelo, é 
John Ralws (2003), para quem o utilitarismo é ins-
tável, tende a favorecer aqueles que estão no poder, a 
desfavorecer aqueles que se encontram em pior posi-
ção e o principal, a promover o desejo das maiorias.

 o raciocínio é lógico, se a jurisdição consti-
tucional é forjada exatamente no contramajoritaris-
mo, não pode então o utilitarismo servir como base 
para a tomada de decisão, seja ela qual for, estejamos 
no estado em que estivermos. um exemplo hipoté-
tico, autorizado pelo utilitarismo, seria o de permitir 
a retirada compulsória de respiradores de idosos, 
mesmo sabendo que iriam morrer, para salvar os 
mais jovens durante o período de pandemia. ora, a 
aplicação do utilitarismo leva em conta o calculo de 

utilidade, o desejo da maioria, desprezando a digni-
dade humana. 

 Se o utilitarismo fracassa por si, pois possui 
em seu bojo regras que não legitimam a sua aplica-
ção, o positivismo jurídico acaba por ficar órfão de 
conteúdo, uma vez que não pode mais ser justifica-
do a partir de premissas utilitárias. Nesse sentido, o 
positivismo de Hart (2012) evoluiu para a compre-
ensão de que existe uma zona ou textura da norma 
que permite ao intérprete aplicar o direito dentro de 
um espectro de possibilidades, optou então pelo fata-
lismo da discricionariedade judicial. Essa zona, pre-
enchida antes por argumentos utilitários, hoje pode 
ser preenchida pelo sujeito e seus valores (incluindo 
aqueles utilitários), e é exatamente isto que permite 
o raciocínio de que, diante desta imprecisão, o direito 
pode ser aplicado de maneira diferente em tempos 
de exceção.

 o fatalismo positivista, no entanto, foi refu-
tado, através da reconstrução da filosofia, a partir de 
Heidegger e Gadamer que, como bem colocado por 
Lênio Streck (2017), permitiram a entrada de teorias 
como o direito como integridade de Dworkin para 
contrapor a discricionariedade judicial, abrindo es-
paço no realismo jurídico para a aplicação do direito 
com base em padrões de integridade e coerência em 
que o sujeito que aplica o direito não mais recorre aos 
valores que entende adequados, mas é obrigado a 
recorrer aos valores do sistema, cujos limites encon-
tram-se na tradição6 e na inter-subjetividade. 

 

6 Essa tradição não aprisiona o movimento de mudança, não se trata portanto da secularização do direito (Streck, 2017)
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4. A REAFIRMAÇãO DA 
JUSRISDIÇãO CONSTITUCIONAL 
NO ESTADO DE CRISE  EM UMA 
INTERPRETAÇãO BASEADA NA 
INTEGRIDADE E COERÊNCIA DO 
SISTEMA.

  

omo vimos anteriormente, o 
raciocínio que permite que o juiz 

possa agir de maneira diferente em um exceptio sta-
tus tem como base filosófica o positivismos jurídico, 
que permite na aplicação do direito, uma margem, 
dentro do tecido normativo, sobre a qual o intérprete 
pode se movimentar. Pela construção histórica que 
foi realizada, percebe-se que a aplicação do direito 
com base em discricionariedades fere a lógica do sis-
tema democrático que não permite a falta de contro-
le do exercício de poder. 

Não cabe aqui um aprofundamento de todas 
estas ideias, mas a resolução dos problemas trazidos 
por este artigo necessita então de uma teoria que 
busque combater a discricionariedade das decisões 
judiciais, um dos maiores problemas da teoria do di-
reito hoje. Para Lenio Streck (2017):

o problema da institucionalização da discriciona-

riedade é o déficit democrático. Quem detém o po-

der de decidir de forma discricionária?

    A percepção de que o decisionismo deva ser 
combatido só é possível se ultrapassado o paradigma 
da filosófica da consciência, firmado na relação en-
tre sujeito e objeto, sob pena de ainda se raciocinar 
de acordo com a cisão fundamentar/aplicar ou ainda 
questões de fato e questões de direito, ou seja, permi-
tir que o controle do que é decidido seja feito a partir 
da perspectiva do sujeito que decide:

E isso se vê claramente naquilo que na doutrina 

jurídica se chama “livre convencimento motivado”: 

uma postura que no seu discurso quer ser intersub-

jetiva, mas, na prática, apenas apresenta um adorno 

para tentar camuflar a arbitrariedade anterior que 

verdadeiramente decidiu o caso. ou então aceitar a 

subjetividade dos conteúdos e apostar numa obje-

tividade das formas, como pretendem as teorias do 

discurso, que, por isso, não conseguem romper (to-

talmente) com o positivismo (Streck, 2017).

Apoiado nas lições de Gadamer (2015), e na 
mudança de paradigma da filosofia da consciência 
para a diferença ontológica introduzida por Heideg-
ger (Streck, 2017), Dworkin busca resolver as questões 
de discricionariedade a partir da sua teoria do direito 
como integridade, ou seja, busca encontrar os limi-
tes da interpretação na coerência do sistema, e nas 
relações de intersubjetividade, baseadas estas na tra-
dição (Dworkin, 2016). Para Dworkin nào é possível 
que os valores sejam encontrados no universo, como 
se houvesse uma resposta adequada para cada solu-
ção, isso nào quer dizer contudo que o autor endossa 
um tipo especifico de ceticismo de valores. A ideia da 
verdade, tal como vista por Gadamer (2015), permite 
que Dworkin defenda em sua teoria a objetivação de 
valores com base na integridade e coerência do siste-
ma, de modo que não exista uma única verdade ou 
várias verdades, mas aquela que é buscada no tempo 
de aplicação. 

Dworkin, (2016) parte, portanto, da unidade do 
valor para refutar o ceticismos ou o realismo, segun-
do o qual todos os valores da vida humana são forja-
dos e criados, não havendo objetivação, como se hou-
vesse apenas duas correntes possíveis: a metafísica 
e os valores absolutos que devem ser encontrados 
no universo ou o ceticismo e a ausência total destes 
valores. Dworkin fornece, então, uma via que possibi-
lita a interpretação destes valores de maneira co-o-
riginária e integrada dos diversos sistemas (moral, 
econômico, político, etc), para sustentar que as regras 
são coerentes entre si e fazem parte de um todo de 

C
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integridade que permite chegar à resposta adequada 
diante do caso concreto.

o objetivo aqui não é discutir se a teoria de 
Dworkin está correta, mas que é uma alternativa vi-
ável para o problema do pós-positivismo, que nesta 
etapa do constitucionalismo é visto como um pro-
blema da própria filosofia. 

Talvez, autores que busquem deslegitimar a 
jurisdição constitucional, como Waldron (2003), por 
um lado estejam certos, pois que não existe exercício 
de poder arbitrário, ou seja, baseado na vontade do 
sujeito. Ao que parece, defender a discricionarieda-
de como parte do sistema no momento em que há a 
subsunção do mundo teórico para o mundo prático, 
parece dar razão as vozes que se voltam contra o con-
trole de constitucionalidade das leis por um tribunal 
não eleito. A solução ou bem seria ter um tribunal 
eleito ou acabar com o exercício ilegítimo do poder.

A questão não está na legitimidade do tribu-
nal constitucional (se eleito ou não), mas no exercí-
cio desse poder. Combater a discricionariedade ju-
dicial se impõe diante do exercício do poder estatal, 
através da decisão judicial, que pode, de maneira 
deliberada, incutir valores determinados em detri-
mento de outros, ao bel prazer do interprete. A teo-
ria de Dworkin (2016), assim como os limites inter-
subjetivos da tradição de Gadamer (2015), dão-nos 
conta de que há um numero grande de possibilida-
des de aplicação do direito sem que seja necessário 
autorizar o interprete a ser arbitrário. o juiz não diz 
mais o direito, aplica. Somos seres desde já imersos 
na compreensão, não interpretamos para compre-
ender, mas o contrário.

Não se decide a partir de regras abstratas que 
busquem, todavia, atingir todos os espectros da vida, 
mas as próprias regras são baseadas em fatos. Não há 
regras sem fatos, portanto não há aplicação de regras 
em tese. Assim, sendo o direito pensado sem discricio-
nariedade, onde fica o ativismo judicial? Não existe.

Isso porque o exercício da jurisdição constitu-
cional limitado à integridade do sistema e a sua coe-

rência não é ativismo:

Ainda hoje presenciamos defesas vibrantes de ati-

vismos judiciais para “implementar” e “concretizar” 

os direitos fundamentais, tudo isso sempre retor-

nando ao mesmo ponto: a ideia de que, no momen-

to da decisão, o juiz tem um espaço discricionário no 

qual pode moldar sua “vontade” (Streck, 2017)

 
Concordo plenamente com o autor, o ativismo 

judicial é discricionariedade e por sua vez, arbitra-
riedade. Não há que se falar em ativismo, não há ati-
vismo sobre a jurisdição constitucional que não seja 
um error in procedendo. Assim, em decidindo o juiz a 
partir da aplicação, tendo em conta os limites da sua 
intersubjetividade, consagrando a integridade e co-
erência do sistema e a tradição refletida da qual faz 
parte, impossível então fazer qualquer ativismo, de 
modo que o caso concreto posto à solução somente 
possui uma única resposta adequada diante do siste-
ma, lembrando-nos que a verdade é temporal.

5. CONCLUSãO

resposta à indagação pro-
posta neste artigo é de que 

não existem diferentes respostas a serem dadas 
tendo como base o contexto de crise, pelo sim-
ples fato de que, diferentes respostas representam 
exercício ilegítimo de poder. As decisões judiciais 
e sua não discricionariedade é garantia de todo 
cidadão. Em termos de jurisdição constitucional, 
a questão se faz ainda mais grave, uma vez que os 
preceitos constitucionais devem se manter sem-
pre hígidos, ainda mais em momentos de crise.

Se aplicado corretamente a jurisdição consti-
tucional ao caso concreto, a partir de um sistema de 
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integridade e coerência cujo controle intersubjetivo 
nos permita encontrar o correto e não o que escolhe o 
sujeito a partir da sua “livre convicção”, não há que se 
falar em ativismo e com  isso não há que se falar em 
exercício irregular da jurisdição constitucional.

o exercício de poder pelo juiz inclui a respon-
sabilidade na aplicação deste poder, estando o juiz, 
inclusive constitucional, investido dos deveres da 
função que exerce, de modo que o sistema constitu-
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cional é feito para funcionar, inclusive em momen-
tos de crise, ou seja, no momento em que haja um 
exceptio status é que a constituição deve se firmar 
como ponto de equilíbrio dos direitos, liberdades 
e instituições e não modelo de ativismo centrado 
no voluntarismo ou no subjetivismo do sujeito que 
compreende, a partir de sua concepção, o que é o 
correto a se fazer ou dá a ele, o sujeito, a melhor solu-
ção para a crise.
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